
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO.

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  sociedade  de  economia
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote 32,
Edifício  Sede  III,  CEP:  70.070-902,  com  endereço  eletrônico:
cenopserv.oficios@bb.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 00.000.000/0001-91
por sua agência, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.000.000/6664-83, vem mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu advogado e procurador que a
presente subscreve,  conforme instrumento de mandato incluso, com fundamento
nos artigos 26 e seguintes da Lei 10.931/2004 e nos artigos 778 e seguintes, 786,
784, 319 e seguintes, todos do Código de Processo Civil,  e demais disposições
legais aplicáveis, propor a presente:

 EXECUÇÃO CEDULAR 
CRÉDITO BANCÁRIO

em face de:

TELLNET  TECNOLOGIA  DE  REDE  INFORMATICA
COMERCIAL  IMPORTADORA  E   EXPORTADORA  LTDA,  pessoa  jurídica  de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ 01.015.125/0001-58, com sua sede
na Alameda Rio Negro N°. 10-30 3 A T COML, Bairro: Alphaville Industrial, CEP:
06.454-000, na cidade e comarca de Barueri/SP; 

EMILIO  SCALISE  FILHO, brasileiro,  casado,
empresario,  portador  do  RG nº  7.388.441-8  SSP/SP,  devidamente  inscrito  no
CPF/MF nº 87007.772.758-48 residente e domiciliado na Alameda Juruce N°. 34,
Bairro: Alphaville CEP: 06.540-015,  na cidade de Santana de Parnaíba/SP;

LUCI  DE  MORAES  SCALISE,  brasileira,  casada,
empresaria, portadora do RG N°. 11.589.852-9 SSP/SP, devidamente inscrita no
CPF/MF sob o nº. 046.920.008-13, residente e domiciliada Alameda Juruce N°.
34, Bairro: Alphaville CEP: 06.540-015,  na cidade de Santana de Parnaíba/SP,

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899

FILIAIS: SÃO PAULO – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PRESIDENTE PRUDENTE 
www.avalloneadvogados.com.br
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I) DOS FATOS

Aos 21 de julho de 2015, por intermédio da CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO N°. 699.901.297, assumiu o Executado a obrigação de
pagar ao Exequente a importância de  R$ 126.251,56 (cento e vinte e seis mil,
duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos), com taxas de juros
de 1,98% a.m., com vencimento final em 15/05/2023. 

Dessa  forma,  convencionou-se  que  o  executado
pagaria  o  valor  da referida  cédula  em 92 (noventa  e  duas)  parcelas  mensais,
acrescidas de  encargos básicos  proporcionais  aos  valores nominais  e encargos
adicionais  integrais,  com  vencimento  da  primeira  parcela  em  15/10/2015  e
vencimento da última parcela em 15/05/2023.

O valor contratado destina-se única e exclusivamente
ao pagamento do saldo devedor, valor este reconhecido(s) como líquido, certo e
exigível,  com  a  intenção  de  novar,  concernente  às  operações  de  crédito
contratadas anteriormente com o Banco do Brasil, inclusive as dividas relativas à
Adiantamento a Depositante, conforme disposto na cláusula - “DESTINAÇÃO DO
CRÉDITO".

Como  garantia  do  fiel  cumprimento  do  contrato  os
executados  forneceram  ao  exequente  a  garantia  pessoal em  forma  de  aval
respondendo  solidariamente  pelo  pagamento  da  dívida,  conforme  consta  na
cláusula “AVALISTA”. 

Por sua vez, o Executado não vêm honrando com o
pagamento das parcelas pactuadas, sendo que seu débito alcançou o valor de R$
158.411,43  (cento  e  cinquenta  e  oito  mil,  quatrocentos  e  onze  reais  e
quarenta e três centavos), conforme se observa incluso demonstrativo de débito
em anexo.

Várias  e  infrutíferas  foram  às  tentativas  de
recebimento do valor inadimplido, razão pela qual vem o Exequente ao Judiciário
pleitear o recebimento do avençado no contrato. 

II) DO DIREITO

Assim,  por  ter  sido  descumprido  o  pactuado,  o
Exequente vem por esta, com base no disposto no artigo 28 da Lei 10.931/2004,
que  elenca  como  título  executivo  extrajudicial  a  CÉDULA  DE  CRÉDITO
BANCÁRIO, buscar o recebimento da importância devida, encargos contratuais e
honorários  advocatícios,  tudo  em conformidade  com o  previsto  na  Cédula  de
Crédito Bancário, disposto na “cláusula INADIMPLEMENTO” da referida Cédula. 

                                 Diante  disso,  temos  que  o  débito,  aos  31/07/2016
perfaz  a  importância  de  R$  158.411,43  (cento  e  cinquenta  e  oito  mil,
quatrocentos e onze reais e quarenta e três centavos), conforme demonstrativo
de débito, com a aplicação de todos os encargos pactuados, na planilha em anexo.
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Desta  forma,  verifica-se  que  tanto  a  documentação
apresentada  como  a  legislação  vigente,  dá  ao  Exequente  total  amparo  à
propositura da presente medida executória. 

Vale  esclarecer  que  o  autor  não  tem interesse  na
designação de audiência de conciliação, uma vez que trata-se de Banco Público,
e  para concessão de  descontos  existem normas internas,  e  alçadas gerenciais
sendo desnecessário a designação da audiência de medição facultada no artigo
319, VII, do Código de Processo Civil,  sendo certo que o Banco Autor buscara
contato  com o  réu visando  a  realização  de  ajuste  conciliatório  quando  e  nos
moldes da possibilidade da alçada dos departamentos competentes. 

III) DO PEDIDO

Assim, o Exequente requer:

a) que seja o executado citado, por correio (AR - Digital), conforme
art. 246, I, CPC, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida na importância de  R$ 158.411,43 (cento e cinquenta e
oito mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e três centavos),
devidamente reajustada até a data do efetivo pagamento, acrescida
de encargos contratuais e honorários advocatícios arbitrados por
Vossa Excelência;

b) não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado,
proceda ao Sr. Oficial de justiça de imediato à penhora dos bens
que encontrar e sua avaliação  ,   lavrando-se o respectivo auto e de
tais  atos  intimando,  na  mesma  oportunidade,  o  executado,
inclusive para indicar bens passíveis de penhora, nos termos  do
artigo 829, §1º do CPC;

c) que conste do mandado os honorários advocatícios fixados por
V.  Exa.  a  serem pagos  pelo  executado  (art.  85,  §  8o)  do  CPC,
cientificando-se que no caso de integral pagamento no prazo de 3
(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art.827,
§2º do CPC);

d) que seja determinado no ato da distribuição a expedição da
certidão de  AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA, conforme disposto no
artigo 828, CPC,  com identificação das partes e valor da causa,
para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos
ou registro  de  outros  bens sujeitos  à  penhora ou  arresto,  para
tanto segue em anexo guia devidamente recolhido.

e)  nos  termos  do  art.  655,  parágrafo  segundo,  caso  ocorra  a
penhora sobre bens imóveis dos executados, requer-se, desde já, a
intimação do devedor para que, querendo, embarguem no prazo
legal;

f) que conste também do mandado que, no prazo para embargos,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de
30% (trinta por cento)  do valor em execução, inclusive custas e
honorários  de  advogado,  poderá  o  executado  requerer  que  seja
admitido  a  pagar  o  restante  em até  6  (seis)  parcelas  mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês. (art. 916 CPC);
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g)  seja  facultado  ao  Sr.  Oficial  de  Justiça  as  prerrogativas  do
parágrafo segundo, do artigo 212, §2º e do art. 846, §1º, ambos do
Código de Processo Civil;

h)   que todas as publicações do Diário Oficial  de Justiça sejam
feitas  com  EXCLUSIVIDADE  no  nome  do  advogado Eduardo
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199;

i)  e  que as intimações  ao  BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  sejam
encaminhadas  ao  escritório  em Bauru  –  SP,  sito  à  Rua  Luiz
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia, CEP: 17.013-590;

Outro sim, cabe esclarecer  o exequente desconhece os
endereços  eletrônicos  dos  executados  mas  que  as  informações   indicadas  na
inicial são suficiente para promover a citação dos executados conforme previsto no
artigo 319, §2º, do CPC.

IV) DAS PROVAS

Por cautela, protesta o Exequente provar o alegado por
todos os meios de prova em direito admitidos,  especialmente pela juntada dos
documentos anexos, bem como pelo depoimento pessoal do Executado, sob pena
de  confissão,  e  ainda  pelo  depoimento  testemunhal  cujo  rol  será  ofertado
oportunamente.

V) DO VALOR DA CAUSA

Dá o Exequente à causa, para efeitos fiscais, o valor
R$ 158.411,43 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e onze reais e
quarenta  e  três  centavos), correspondente  ao  saldo  devedor  em  aberto,
atualizado até 31/07/2016.

D. R. e A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento.

Bauru, 15 de Julho de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199   

           

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL:

1- PROCURAÇÃO;
2- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  Nº. 699.901.297;
3- PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO;
4- GUIAS DEVIDAMENTE RECOLHIDAS;
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 007.772.758-48Nome: EMILIO SCALISE FILHO
Data de Nascimento: 03/08/1959 Título Eleitoral: 152916350116

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 046.920.008-13Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: ALAMEDA JURUCE Número: 34
Complemento: RESIDENCIAL 10 Bairro/Distrito: ALPHAVILLE
Município: SANTANA DE PARNAIBA UF: SP
CEP: 06.540-015 DDD/Telefone: (11) 4153-7925

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO/EMPRESA OU FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR
Ocupação Principal: 120 DIRIGENTE,PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL,COMERCIAL OU PRESTADORA DE

SERVIÇOS
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2017:    22.65.24.62.86-57

DDD/Celular:E-mail: ESCALISE@TELLNET.COM.BR (11) 99193-1918

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

11 LUCI DE MORAES SCALISE 03/06/1963 046.920.008-13

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

TELLNET TEC. DE REDE
I.C.E.I.E.LTDA.

12.135,65 1.334,92 27,59 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 01.015.125/0001-58

ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL
BRASIL LTDA

7.417,08 0,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 02.223.966/0001-13

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

25.832,73 0,00 223,75 2.144,38 19,48

CNPJ/CPF: 16.727.230/0001-97

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC

16.120,00 1.773,20 967,20 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 03.709.814/0001-98

TOTAL 61.505,46 2.144,381.218,543.108,12 19,48

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2017

04692000813NI Pesquisado:

Data/Hora: 08/01/2019 15:06:56
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

TELLNET CONSTRUTORA E
TECNOLOGIA DE REDE LTDA

03.768.791/0001-92

10.307,00 1.133,77 0,00 0,00

046.920.008-13CPF DO DEPENDENTE:

0,00

CNPJ/CPF:

TOTAL 10.307,00 1.133,77 0,00 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

07. Ganho de capital na venda de imóveis residenciais para aquisição, no prazo de 180 dias, de imóveis residenciais localizados no
Brasil e redução sobre o ganho de capital

11.227,70

09. Lucros e dividendos recebidos 6.800,00

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

02.223.966/0001-13 ATLANTICA HOTELS
INTERNATIONAL BRASIL LTDA.

Titular 6.800,00007.772.758-48

12. Rendimentos de cadernetas de poupança, letras hipotecárias, letras de crédito do agronegócio e imobiliário (LCA e LCI) e
certificados de recebíveis do agronegócio e imobiliários (CRA e CRI)

6,88

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

00.360.305/0001-04 CAIXA ECONOMICA FEDERALTitular 6,88007.772.758-48

TOTAL 18.034,58

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 2.144,38

02. Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 54.072,30

06. Rendimentos de aplicações financeiras 13,43

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

29.650.082/0001-00 BANCO CITIBANK S/ATitular 13,43007.772.758-48

TOTAL 56.230,11

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2018

04692000813NI Pesquisado:

Data/Hora: 08/01/2019 15:06:51

1Página 1 de
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar: 0,00

02. Imposto pago no exterior

03. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

1.218,54

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular

0,00

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Dependente: LUCI DE MORAES SCALISE

21 JMVG SERVICOS MEDICOS LTDA 21.021.232/0001-04 500,00 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

12 IMOVEL URBANO NO VALOR DE R$ 400.000,00 EM 01/02/00 SITO AL.
JURUCE 34 - RESIDENCIAL 10 ALPHAVILLE - SANTANA DE PARNAIBA/SP
PAGOS A YORGHI KHOURY FILHO (CPF 001.273.948-00) E S/MR
BENFEITORIAS NO VALOR DE R$ 200.000,00

600.000,00 600.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

13 IMOVEL NO VALOR DE R$ 150.000,00PAGOS A TJAN HIN TJONG E S/MR.
(CPF 055.530.168/00) E R$ 0,01 A C. ALB. TAKAOKA S/A CGC 61583860/0001-
90 EM 29/03/00 DO TERRENO LOTE 01 QUADRA 10 RESIDENCIAL 10
SANTANA DE PARNAIBA/SP E BENFEITORIAS DE R$ 100.000,00

250.000,01 250.000,01

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

13 IMOVEL NO VALOR DE R$ 71.500,00 EM 15/03/00 DO TERRENO
LOTEAMENTO ALPHAVILLE RESIDENCIAL 10, LOTE 30 QUADRA 10
SANTANA DE PARNAIBA/SP PAGOS A MARIO DE ALMEIDA TAVARES FILHO
(CPF 059.701.308/00) E OUTROS/BENFEITORIAS NOVALOR DE R$ 80.000,00

151.500,00 151.500,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

19 IMOVEL ADQUIRIDO EM 10/11/99 UN.201 DO EMP. COMFORT ALPHAVILLE
CAMPINAS/SP PAGOS A FAL2 INCORP. CAMPINAS LTDA CNPJ
033523159/0001-63 R$ 69.234,66 E R$ 3.587,84 A ALDEIA IMOVEIS S/C LTDA,
CNPJ 21245249/0001-06/BENFEITORIAS NO VALOR DE R$ 7.500,00

80.322,50 80.322,50

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

19 IMOVEL ADQUIRIDO EM 10/11/99 UN.301 DO EMP. COMFORT ALPHAVILLE
CAMPINAS/SP PAGOS A FAL2 INCORP. CAMPINAS LTDA CNPJ
033523159/0001-63 R$ 69.234,66 E R$ 3.587,84 A ALDEIA IMOVEIS S/C LTDA,
CNPJ 21245249/0001-06/BENFEITORIAS NO VALOR DE R$ 7.500,00

80.322,50 80.322,50

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

21 VEICULO BMW X5 NA COR PRATA ANO 2001/0KM PLACA DEY 0093 CHASSI
WBAFB31061G98070 ADQUIRIDO EM 03/05/01 DA AUTOSTAR COML E
IMPORTADORA LTDA CNPJ 68.976.091/0001-39 NO VALOR DE R$
215.000,00

215.000,00 215.000,00

RENAVAM:

105 - Brasil

25 JOIAS E BRILHANTES, COLECAO DE CANETAS, RELOGIOS, OBJETOS DE
ARTE

400.000,00 400.000,00

105 - Brasil

32 409.999 COTAS INTEGRALIZADAS DA EMPRESA TELLNET TECNOLOGIA DE
REDE INFORMATICA COML IMP E EXP LTDA, CNPJ 01.015.125/0001-58 AO
VALOR DE R$ 1,00 CADA COTA

409.999,00 409.999,00

CNPJ:

105 - Brasil

32 209.999 COTAS INTEGRALIZADAS DA EMPRESA TELLNET CONSTRUTORA
E TECNOLOGIA DE REDE LTDA, CNPJ 03.768.791/0001-92 AO VALOR DE R$
1,00 CADA COTA EM 27/03/00

209.999,00 209.999,00

CNPJ:

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32318/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32319/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32320/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32321/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32322/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32323/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32324/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 32325/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 21/01/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.700,00 1.700,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 40880/2000-002 REFERENTE A 180,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 28/02/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

6.600,00 6.600,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 40881/2000-002 REFERENTE A 180,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 28/02/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

6.600,00 6.600,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 40882/2000-002 REFERENTE A 180,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 28/02/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

6.600,00 6.600,00

105 - Brasil

49 CONTRATO/CIC 40883/2000-002 REFERENTE A 180,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 28/02/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

6.600,00 6.600,00

105 - Brasil
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

49 CONTRATO/CIC 40884/2000-001 REFERENTE A 45,00 ARROBAS LIQUIDAS
ADQUIRIDAS DE BOI MAGRO EM 28/02/2000 PAGOS A FAZENDAS
REUNIDAS BOI GORDO S/A CNPJ 02.490.462/0001-60

1.650,00 1.650,00

105 - Brasil

63 DINHEIRO EM MEU PODER 250.000,00 250.000,00

105 - Brasil

64 DINHEIRO EM MEU PODER NO VALOR DE US$ 6.500 DOLARES NORTE
AMERICANOS

13.282,75 13.282,75

105 - Brasil

15 IMOVEL/URBANO NO VALOR DE R$ 258.202,14 ADQUIRIDO EM 19/02/2002
DA ROSIMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ
60.834.140/0001-97 ESCRITORIO 301 LOCALIZADO NO 3 PAVIMENTO DA
TORRE COMERCIAL EMP STADIUM BARUERI/SP

258.202,14 258.202,14

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

15 IMOVEL/URBANO NO VALOR DE R$ 258.202,14 ADQUIRIDO EM 19/02/2002
DA ROSIMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ
60.834.140/0001-97 ESCRITORIO 302 LOCALIZADO NO 3 PAVIMENTO DA
TORRE COMERCIAL EMP STADIUM BARUERI/SP

258.202,14 258.202,14

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

15 IMOVEL/URBANO NO VALOR DE R$ 258.202,13 ADQUIRIDO EM 19/02/2002
DA ROSIMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ
60.834.140/0001-97 ESCRITORIO 303 LOCALIZADO NO 3 PAVIMENTO DA
TORRE COMERCIAL EMP STADIUM BARUERI/SP

258.202,13 258.202,13

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

15 IMOVEL/URBANO NO VALOR DE R$ 258.202,14 ADQUIRIDO EM 19/02/2002
DA ROSIMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ
60.834.140/0001-97 ESCRITORIO 304 LOCALIZADO NO 3 PAVIMENTO DA
TORRE COMERCIAL EMP STADIUM BARUERI/SP

258.202,14 258.202,14

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

11 IMOVEL NO VALOR DE R$ 134.448,17 EM 03/04/2002 DA FAL 2 INCORP.
PARATII LTDA CNPJ 04.857.394/0001-50 APTO 61 SITO AL. GRAJAU 584-
BARUERI/SP PAGOS R$ 127.504,14 E R$ 6.944,03 A CIA CORRETORAS
INTEGRADAS DE ALPHAVILLE S/C LTDA / BENFEITORIAS NO VALOR DE R$
9.000,00

143.448,17 143.448,17

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: Nº:

Comp.: Bairro:
UF:Município: CEP:

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0 ha

11 IMOVEL NO VALOR DE R$ 136.471,55 EM 03/04/2002 DA FAL 2 INCORP.
PARATII LTDA CNPJ 04.857.394/0001-50 APTO 111 SITO AL. GRAJAU 584-
BARUERI/SP PAGOS R$ 129.423,02 E R$ 7.048,53 A CIA CORRETORAS
INTEGRADAS DE ALPHAVILLE S/C LTDA / BENFEITORIAS NO VALOR DE R$
9.750,00, VENDIDO EM 09/03/2017, NO VALOR DE R$ 95.000,00, A DOUGLAS
TADEU MARTINS, CPF 083.511.148-20.

146.221,55 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: ALAMEDA GRAJAU Nº: 584

Comp.: APTO 111 Bairro: ALPHAVILLE INDUSTRIAL
UF: SPMunicípio: BARUERI CEP: 06454-050

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

99 EMPRESTIMO DE R$ 125.000,00 A SILVIO DE CARVALHO VINCE, CPF
520.943.758-20, RESIDENTE: AL DOS GUATAS, 1739 PLANALTO PAULISTA,
SAO PAULO - SP CEP 04053 EM MAIO/2007.

125.000,00 125.000,00

105 - Brasil

41 CONTA DE POUPANCA ITAU S/A 3795-33222-4  EMILIO SCALISE NETO 172,48 0,00

CNPJ:

105 - Brasil

Agência: Conta:

41 CONTA DE POUPANCA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1969-0  -  013-
00011862-5 EMILIO SCALISE FILHO

114,00 0,00

CNPJ:

105 - Brasil

Agência: Conta:

11 UNIDADE AUTONOMA 1908F LOCALIZADA NO 19 PAVIMENTO DO
EMPREENDIMENTO STADIUM TORRE COMERCIAL 1 - ALAMEDA RIO
NEGRO, 1030 ALPHAVILLE, BARUERI/SP EM 09/04/2003 NO VALOR DE R$
80.000,00 ADQUIRIDO DE LMG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA..
CNPJ 05.511.336/0001-32 / BENFEITORIAS R$ 12.200,00 - RECEBEU A
TITULO DE DOACAO FEITA POR EDEMEA BATISTA LEITE, CPF 056.172.008-
87, EM 12/03/2013. VENDIDO EM 15/09/2017, NO VALOR DE R$ 157.500,00 A
VERA LUCIA GONCALVES MARTINS, CPF 090.201.438-24.

92.200,00 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):

105 - Brasil

Logradouro: ALAMEDA RIO NEGRO Nº: 1030

Comp.: FLAT 1908 Bairro: ALPHAVILLE
UF: SPMunicípio: BARUERI CEP: 06454-000

Registrado no Cartório: Registro:

Área Total: Data de Aquisição:   /  /0,0

99 SALDOS EM CARTOES PRE-PAGOS EM MOEDA ESTRANGEIRA EUROS -
VALOR DE 27,51

15,51 8,10

105 - Brasil

32 01 (UMA) COTA INTEGRALIZADA DA EMPRESA TELLNET TECNOLOGIA DE
REDE INFORMATICA COML IMP E EXP LTDA, CNPJ 01.015.125/0001-58 AO
VALOR DE R$ 1,00 CADA COTA EM 29/02/2000 DE LUCI DE MORAES
SCALISE

1,00 1,00

CNPJ:

105 - Brasil

Página 9 de 17
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 28/04/2018 às 21:49:04Controle: 559560034822044
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

32 01 (UMA) COTA INTEGRALIZADA DA EMPRESA TELLNET CONSTRUTORA E
TECNOLOGIA DE REDE LTDA, CNPJ 03.768.791/0001-92 AO VALOR DE R$
1,00 CADA COTA EM 27/03/2000 DE LUCI DE MORAES SCALISE

1,00 1,00

CNPJ:

105 - Brasil

21 VEICULO BMW X5 NA COR PRATA ANO 2009 PLACA FJZ 4567 CHASSI
WBAFE81009L300283 ADQUIRIDO EM 03/09/2014 DE FABIO JOAO ZOGBI
CPF 073.627.508-89 NO VALOR DE R$ 150.000,00. VENDIDO PARA ALCINO
RODRIGUES VIEIRA DE SOUZA, CPF 399.740.148-91 EM 14/02/2017, NO
VALOR DE 102.500,00.

150.000,00 0,00

RENAVAM:  00161232019

105 - Brasil

61 BANCO DO BRASIL CC 9123-5 AG 7081-5 2,58 64,52

CNPJ:  00.000.000/6835-74

105 - Brasil

7081Agência: Conta: 9123-5

61 DEP CONTA CORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL AG 3788 CC 01-
00020953-0 LUCI DE MORAES SCALISE

6,10 51,10

CNPJ:  00.360.305/0001-04

105 - Brasil

3788Agência: Conta: 0100020953-0

TOTAL 4.392.066,70 4.003.458,20

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações

Página 10 de 17
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

DEMONSTRATIVOS DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL (Valores em Reais) CPF: 007.772.758-48

ESPECIFICAÇÃO
APARTAMENTO CONDOMINIO PARATII

ENDEREÇO
ALAMEDA GRAJAU

NÚMERO
584

COMPLEMENTO
APTO 111

BAIRRO
ALPHAVILLE

CEP
06454-050

MUNICÍPIO
BARUERI

DADOS DO IMÓVEL

UF
SP

DADOS DA OPERAÇÃO
NATUREZA
VENDA

DATA DE AQUISIÇÃO
03/04/2002

95.000,00
CUSTO CORRETAGEM
0,00

VALOR DE ALIENAÇÃO DATA DE ALIENAÇÃO
09/03/2017

PERGUNTAS
A alienação foi a prazo/prestação? Não

Houve no imóvel alienado edificação, ampliação, reforma ou trata-se de imóvel adquirido em partes e em datas
diferentes?

Não

Já houve alienação parcial desse bem? Não

0,00Ganho de Capital da Alienação Anterior

LISTA DE ADQUIRENTES

CPF / CNPJ NOME

083.511.148-20 DOUGLAS TADEU MARTINS

CUSTO DE AQUISIÇÃO

Valor de
alienação - (R$)

Valor de
corretagem - (R$)

Ganho de Capital
Resultado 1 - (R$)

Custo de aquisição - R$Valor líquido de
alienação - (R$)

95.000,00 146.221,55 0,0095.000,000,00

APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL

Página 11 de 17
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL

Valor passível de redução - Resultado 1 - (R$) 0,00

% de redução (Lei nº 7.713, de 1988) 0,000000

Valor de redução - (R$) (Lei no 7.713, de 1988) 0,00

Ganho de capital Resultado 2 - (R$) 0,00

% de Redução (Lei no 11.196, de 2005 - FR1) 23,142041

Valor de Redução - (R$) (Lei no 11.196, de 2005 - FR1) 0,00

Ganho de Capital Resultado 3 - (R$) 0,00

% de Redução (Lei no 11.196, de 2005 - FR2) 37,822000

Valor de Redução - (R$) (Lei no 11.196, de 2005 - FR2) 0,00
Ganho de Capital Resultado 4 - (R$) 0,00

0,00
0,00

0,000000

Ganho de Capital Resultado 5 - (R$)

% de Redução - Aplicação em Outro Imóvel

Valor de Redução - Aplicação em Outro Imóvel - (R$)

95.000,00Valor Líquido de Alienação - (R$)

Custo de Aquisição - (R$) 146.221,55

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00

0,00

0,000000

0,00

Ganho de Capital - Resultado 5 - (R$)

Imposto devido - (R$)

Imposto pago - (R$)

Alíquota - (%)

Diferido de Anos Anteriores - (R$) 0,00

Referente a Alienação em 2017 - (R$) 0,00

Total - (R$) 0,00

Devido em 2017 - (R$) 0,00

Diferido para Anos Posteriores - (R$) 0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis - (R$) 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva - (R$) 0,00

Imposto pago - (R$) 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO BEM - IMPOSTO A PAGAR

CONSOLIDAÇÃO DO BEM - TOTAL

0,00IR na Fonte (Lei 11.033/2004) - (R$)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL (Valores em Reais) CPF: 007.772.758-48

ESPECIFICAÇÃO
APARTAMENTO 1908F CONDOMINIO STADIUM TORRE FLAT

ENDEREÇO
ALAMEDA RIO NEGRO

NÚMERO
1030

COMPLEMENTO
FLAT 1908

BAIRRO
ALPHAVILLE

CEP
06454-000

MUNICÍPIO
BARUERI

DADOS DO IMÓVEL

UF
SP

DADOS DA OPERAÇÃO
NATUREZA
VENDA

DATA DE AQUISIÇÃO
12/03/2013

157.500,00
CUSTO CORRETAGEM
0,00

VALOR DE ALIENAÇÃO DATA DE ALIENAÇÃO
15/08/2017

PERGUNTAS
A alienação foi a prazo/prestação? Sim

Houve no imóvel alienado edificação, ampliação, reforma ou trata-se de imóvel adquirido em partes e em datas
diferentes?

Não

Você possui outro imovel, seja como proprietário individual, em condomínio ou em comunhão? Sim

O produto da alienação foi ou será aplicado na aquisição de imóvel residencial no prazo de cento e oitenta dias, nos
termos do art. 39 da Lei 11.196, de 2005?

Não

Valor da aplicação 0,00

SimTrata-se de imóvel residencial?

Já houve alienação parcial desse bem? Não

0,00Ganho de Capital da Alienação Anterior

LISTA DE ADQUIRENTES

CPF / CNPJ NOME

090.201.438-24 VERA LUCIA GONCALVES MARTINS

CUSTO DE AQUISIÇÃO

Valor de
alienação - (R$)

Valor de
corretagem - (R$)

Ganho de Capital
Resultado 1 - (R$)

Custo de aquisição - R$Valor líquido de
alienação - (R$)

157.500,00 92.200,00 65.300,00157.500,000,00

APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL

Valor passível de redução - Resultado 1 - (R$) 65.300,00

% de redução (Lei nº 7.713, de 1988) 0,000000

Valor de redução - (R$) (Lei no 7.713, de 1988) 0,00

Ganho de capital Resultado 2 - (R$) 65.300,00

% de Redução (Lei no 11.196, de 2005 - FR1) 0,000000

Valor de Redução - (R$) (Lei no 11.196, de 2005 - FR1) 0,00

Ganho de Capital Resultado 3 - (R$) 65.300,00

% de Redução (Lei no 11.196, de 2005 - FR2) 17,194030

Valor de Redução - (R$) (Lei no 11.196, de 2005 - FR2) 11.227,70
Ganho de Capital Resultado 4 - (R$) 54.072,30

0,00
54.072,30

0,000000

Ganho de Capital Resultado 5 - (R$)

% de Redução - Aplicação em Outro Imóvel

Valor de Redução - Aplicação em Outro Imóvel - (R$)

157.500,00Valor Líquido de Alienação - (R$)

Custo de Aquisição - (R$) 92.200,00

CÁLCULO DO IMPOSTO - ALIENAÇÃO PARCELADA

Mês Valor recebido - (R$) Percentual
diferimento (%)

Ganho de Capital
Resultado 6 - (R$)

Imposto Devido - (R$) Imposto Pago - (R$)

AGO 7.500,00 34,331619 2.574,87 386,23 0,00

SET 7.500,00 34,331619 2.574,87 386,23 0,00

OUT 7.500,00 34,331619 2.574,87 386,23 0,00

NOV 7.500,00 34,331619 2.574,87 386,23 0,00

DEZ 7.500,00 34,331619 2.574,87 386,23 0,00

37.500,00 34,331619 12.874,35 1.931,15 0,00Total

Valor recebido em anos anteriores - (R$)

A prestação/parcela final foi recebida em 2017?

0,00

Não
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

Diferido de Anos Anteriores - (R$) 0,00

Referente a Alienação em 2017 - (R$) 8.110,84

Total - (R$) 8.110,84

Devido em 2017 - (R$) 1.931,15

Diferido para Anos Posteriores - (R$) 6.179,69

Rendimentos isentos e não tributáveis - (R$) 11.227,70

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva - (R$) 54.072,30

Imposto pago - (R$) 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO BEM - IMPOSTO A PAGAR

CONSOLIDAÇÃO DO BEM - TOTAL

0,00IR na Fonte (Lei 11.033/2004) - (R$)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 61.505,46
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 10.307,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 71.812,46
Desconto Simplificado 14.362,49
Base de cálculo do Imposto 57.449,97
Imposto devido 5.366,42

Imposto retido na fonte do titular 1.218,54
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 4.147,88
PARCELAMENTO

Valor da quota 518,48
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 5.366,42
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 1.218,54

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

7,47Aliquota efetiva (%)

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 18.034,58
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 56.230,11
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Bens e direitos em 31/12/2017 4.003.458,20
Dívidas e ônus reais em 31/12/2016 0,00
Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 0,00

4.392.066,70Bens e direitos em 31/12/2016
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

EMILIO SCALISE FILHO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
007.772.758-48

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 6.179,69
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 1.931,15
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora 
e Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lucas Borges Dias

Vistos.

Cite(m)-se para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida, custas e 

honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) do valor do crédito, que poderão ser 

reduzidos pela metade no caso de pagamento integral (CPC, artigo 827, § 1.º).

Conste que, no prazo para embargos (CPC, artigo 915), reconhecendo o 

crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 

execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) o(s) executado(s) requerer 

seja(m) admitido(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 

correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, artigo 916).

Autorizo a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento desta 

execução, para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens 

sujeitos a constrição judicial ou indisponibilidade.

Intime-se.

Barueri, 19 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 21/07/2016 15:26 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0716/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1009/1013   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite(m)-se   para,   no   prazo   de   03   (três)   dias,   pagar   a   dívida,   custas   e   honorários   de 
 advogado,   fixados   em   10%   (dez   por   cento)   do   valor   do   crédito,   que   poderão   ser   reduzidos   pela   metade   no 
 caso   de   pagamento   integral   (CPC,   artigo   827,   §   1.º).Conste   que,   no   prazo   para   embargos   (CPC,   artigo   915), 
 reconhecendo   o   crédito   do   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em 
 execução,   inclusive   custas   e   honorários   de   advogado,   poderá(ão)   o(s)   executado(s)   requerer   seja(m) 
 admitido(s)   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros 
 de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (CPC,   artigo   916).Autorizo   a   expedição   de   certidão   comprobatória   do 
 ajuizamento   desta   execução,   para   fins   de   averbação   no   registro   de   imóveis,   de   veículos   ou   de   outros   bens 
 sujeitos a constrição judicial ou indisponibilidade.Intime-se." 

           Barueri, 21 de julho de 2016. 

           Silvia Rodrigues De Meneses 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110 - Barueri-SP - CEP 06410-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora Ltda e outros

Destinatário(a):
Emilio Scalise Filho
Alameda Juruce, 34, Alphaville 
Santana de Parnaiba-SP 
CEP 06540-015

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 158.411,43, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Barueri, 01 de setembro 
de 2016. Osmar Amaro De Andrade, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110 - Barueri-SP - CEP 06410-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora Ltda e outros

Destinatário(a):
Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora Ltda
Alameda Rio Negro, 10-30, 3 A T Coml, Alphaville Industrial 
Barueri-SP 
CEP 06454-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 158.411,43, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Barueri, 01 de setembro 
de 2016. Osmar Amaro De Andrade, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110 - Barueri-SP - CEP 06410-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora Ltda e outros

Destinatário(a):
Luci de Moraes Scalise
Alameda Juruce, 34, Alphaville 
Santana de Parnaiba-SP 
CEP 06540-015

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 158.411,43, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Barueri, 01 de setembro 
de 2016. Osmar Amaro De Andrade, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI FORO DE BARUERI  6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

ADRIANA DUTTAS, Escrivã do Cartório da 6ª Vara Judicial do Foro de Barueri, na forma da 

lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente Banco do Brasil S.a, CNPJ 

00.000.000/6664-83, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro 

de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 

19/07/2016 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 

1009561-65.2016.8.26.0068, à 6ª Vara Cível do Foro de Barueri, em que são partes: Banco do 

Brasil S.a, CNPJ 00.000.000/6664-83 - exequente(s), e   Tellnet Tecnologia de Rede Informatica 

Comercial Importadora e Exportadora LtdaEmilio Scalise FilhoLuci de Moraes Scalise - 

executado(s), cujo valor da causa é: R$ 158.411,43(CENTO E CINQUENTA E OITO MIL E 

QUATROCENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E TRES      CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Barueri, 01 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Custas recolhidas na forma da lei.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Exequente a certidão está disponível para impressão.
Nada Mais. Barueri, 13 de setembro de 2016. Eu, ___, Osmar 
Amaro De Andrade, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima. 
Eu, ___, Osmar Amaro De Andrade, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 14/09/2016 10:52 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0903/2016,   foi   disponibilizado   na   página   867 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "*Exequente a certidão está disponível para impressão." 

           Barueri, 14 de setembro de 2016. 

           Cristiane Agapito Moreira Dias 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

2D
C

7D
3A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

E
 A

G
A

P
IT

O
 M

O
R

E
IR

A
 D

IA
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
09

/2
01

6 
às

 1
0:

52
 .

fls. 64



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
956

1-65
.201

6.8.
26.0

068
 e c

ódig
o 2D

CA5
92.

Est
e d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r A

LE
XA

ND
RE

 MA
CIE

L S
ET

TA
, lib

era
do 

nos
 au

tos
 em

 14
/09

/20
16 

às 
11:

58 
.

fls. 65



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaD

ocu
men

to.d
o, in

form
e o 

proc
ess

o 10
095

61-6
5.20

16.8
.26.

006
8 e 

cód
igo 

2DC
BB0

8.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r A
LE

XA
ND

RE
 MA

CIE
L S

ET
TA

, lib
era

do 
nos

 au
tos

 em
 14

/09
/20

16 
às 

12:
40 

.

fls. 66



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaD

ocu
men

to.d
o, in

form
e o 

proc
ess

o 10
095

61-6
5.20

16.8
.26.

006
8 e 

cód
igo 

2E0
494

1.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r A
LE

XA
ND

RE
 MA

CIE
L S

ET
TA

, lib
era

do 
nos

 au
tos

 em
 17

/09
/20

16 
às 

09:
47 

.

fls. 67



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, ., 
JARDIM DOS CAMARGOS - CEP 06410-901, FONE: 4198-4844 R.206, 
BARUERI-SP - E-MAIL: BARUERI6CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora 
Ltda e outros

CERTIDÃO – Decurso de prazo

Certifico e dou fé que os Embargos à Execução opostos não 
foram recebidos com efeito suspensivo. Nada mais. Barueri, 08 
de junho de 2017. Eu, ___, Cristiane Agapito Moreira Dias, 
Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
* Indique a exequente bens penhoráveis. Caso pretenda a 
realização de buscas de bens e valores nos sistemas eletrônicos 
disponíveis, providencie o exequente o recolhimento das Taxas 
devidas, em guias próprias, Código 434-1 – “Impressão de 
informações do Sistema 
INFOSEG/BACENJUD/RENAJUD” – valores expressos 
no Comunicado 170/2011.
Nada Mais. Barueri, 08 de junho de 2017. Eu, ___, Cristiane 
Agapito Moreira Dias, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 12/06/2017 10:41 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0528/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 437/441   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Indique   a   exequente   bens   penhoráveis.   Caso   pretenda   a   realização   de   buscas   de   bens   e 
 valores   nos   sistemas   eletrônicos   disponíveis,   providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   Taxas   devidas,   em 
 guias   próprias,   Código   434-1   -   "Impressão   de   informações   do   Sistema   INFOSEG/BACENJUD/RENAJUD"   - 
 valores expressos no Comunicado 170/2011." 

           Barueri, 12 de junho de 2017. 

           Cristiane Agapito Moreira Dias 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 6ª VARA CIVEL DA  
DA COMARCA DE BARUERI- SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1009561-65.2016.8.26.0068 

 
BANCO DO BRASIL S/A, conforme ata em anexo, 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e 
Cartório respectivo, move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E 
OUTROS, por seu advogado ao final assinado, vem respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, a fim de requerer que seja determinada a penhora on-line, 
com fulcro no artigo 835-A do Código de Processo Civil, através do sistema do 
Banco Central (BACENJUD – www.bacen.gov.br/?sisbacen), com o bloqueio de 
valores suficientes para a garantia do débito principal, sendo este o valor do 
mandado de pagamento deferido por Vossa Excelência. 
 

Tal medida visa imprimir celeridade ao feito tendo em 
vista a dificuldade administrativa de correção dos valores pelo departamento 
administrativo da Instituição exeqüente. 
 

Termos em que, reservando-se no direito ao reforço de 
penhora para a efetiva atualização do débito, com a inclusão dos encargos 
contratuais, honorários advocatícios, custas e demais despesas. 
 

No entanto, em observação ao artigo 835 do CPC, 
preferencialmente segue-se a ordem de penhora, pois sendo: I - dinheiro, em 
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via 
terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis, sendo assim, segue-se a 
ordem. 

 
Por fim, protesta por juntada de guia FEDTJ 434-1, 

devidamente recolhida, e prosseguimento do feito. 
 
Termos em que,  
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 6 de julho de 2017 

 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017061611360549

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP
1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código
RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000366051174008143410000000006769505499

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017061611360549
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP
1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código
RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000366051174008143410000000006769505499

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017061611360549
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP
1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código
RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000366051174008143410000000006769505499
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/07/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   11:16:36
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   36605117400-8
          14341000000-0   00676950549-9
DATA DO PAGAMENTO                     19/06/2017
VALOR TOTAL                                36,60
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              3.D69.1B8.E37.7AC.BE1

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compro...

1 de 1 06/07/2017 11:14P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
ejubp.danyllof

segunda-feira, 17/07/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de ações selecionadas para Ordem Judicial de Bloqueio de Valores
(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas)

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20170003508922

Número do Processo:  1009561-65.2016.8.26.0068

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  2052 - 6ª VARA CÍVEL DE BARUERI

Juiz Solicitante do Bloqueio:  MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO (Protocolizado por DANYLLO HENRIQUE 
FRANCISCO)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil SA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 007.772.758-48 - EMILIO SCALISE FILHO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$41,47] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
23,77 

23,77 14/07/2017 
06:47

Desbloquear valor 23,77 Não enviada - -

BCO CITIBANK / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(13)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo, 
afetando 
depósito a 
prazo. 
17,70 

17,70 14/07/2017 
17:05

Desbloquear valor 17,70 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Página 1 de 4BacenJud 2.0

17/07/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirConfirmacaoAlterarOrdemBloqueioValor.do?method=co... P
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09 Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00
13/07/2017 

19:59

- - - - -

BCO CITIBANK N.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09 Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 
ou possui 

apenas contas 
inativas. 
0,00 

0,00
14/07/2017 

17:05

- - - - -

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09 Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 
ou possui 

apenas contas 
inativas. 
0,00 

0,00
14/07/2017 

16:13

- - - - -

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09 Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00
14/07/2017 

06:25

- - - - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00 14/07/2017 
02:32

- - - - -

Página 2 de 4BacenJud 2.0
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ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00 14/07/2017 
20:50

- - - - -

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 01.015.125/0001-58 - TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INF COML IMP E EXP LTDA - EPP
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$13,58] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09 Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
13,58 

13,58
14/07/2017 

02:32

Desbloquear valor 13,58 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00 13/07/2017 
19:59

- - - - -

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00 14/07/2017 
06:32

- - - - -

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor Maria 
Elizabeth 

158.411,43 (02)  
Réu/executado 

0,00 14/07/2017 
20:50

Página 3 de 4BacenJud 2.0
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de Oliveira 
Bortoloto 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

- - - - -

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  046.920.008-13 - LUCI DE MORAES SCALISE
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$51,10] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
51,10 

51,10 14/07/2017 
02:32

Desbloquear valor 51,10 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09

Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00 13/07/2017 
19:59

- - - - -

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/07/2017 
12:09 Bloq. Valor 

Maria 
Elizabeth 
de Oliveira 
Bortoloto 

158.411,43

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 
0,00 

0,00
14/07/2017 

06:47

- - - - -

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Confirmar Inclusão da Minuta Corrigir Dados da Minuta Cancelar Inclusão da Minuta

Dados do Bloqueio Original

Senha: Protocolar

Página 4 de 4BacenJud 2.0

17/07/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirConfirmacaoAlterarOrdemBloqueioValor.do?method=co... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente diante do resultado negativo da 
pesquisa Bacenjud, tendo sido encontrados valores irrisórios 
que, por isso, foram desbloqueados (fls. 73/76).
Nada Mais. Barueri, 17 de julho de 2017. Eu, ___, Danyllo 
Henrique Francisco, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 19/07/2017 09:47 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0671/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1012/1024   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   diante   do   resultado   negativo   da   pesquisa   Bacenjud,   tendo   sido 
 encontrados valores irrisórios que, por isso, foram desbloqueados (fls. 73/76)." 

           Barueri, 19 de julho de 2017. 

           Silvia Rodrigues De Meneses 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
Processo: 1009561-65.2016.8.26.0068  
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., na 
tentativa de localizar bens, com vistas ao interesse público, direito à ampla 
defesa e ao contraditório (cf. 2º TACSP, AI 87001900/4), REQUER, nos termos 
do artigo 438, I do Código de Processo Civil, a realização de consulta através 
do sistema RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud), a fim de que 
possa o exeqüente aferir se há bens passíveis de penhora em nome dos 
executados objetivando a satisfação do crédito pretendido e devido, bem como 
regular prosseguimento do feito. 

 
Requer ainda, visando celeridade e a razoável duração 

do processo, conforme dispõe o Artigo 5º LXXVIII, da Constituição Federal, que 
em sendo o resultado da pesquisa positivo ou negativo, que seja mencionado na 
intimação pela imprensa oficial, os dados do veículo encontrado. 

  
Por fim, requer a juntada de guia FEDTJ 434-1.  
 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 8 de Agosto de 2017. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017072480413002

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP
1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código
RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002366051174008143410000000006769500020

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017072480413002
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP
1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código
RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002366051174008143410000000006769500020

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017072480413002
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP
1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código
RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002366051174008143410000000006769500020
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
08/08/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   10:19:10
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86810000000-2   36605117400-8
          14341000000-0   00676950002-0
DATA DO PAGAMENTO                     26/07/2017
VALOR TOTAL                                36,60
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              C.762.9E3.783.1C8.7B8

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 08/08/2017 10:16P
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Seja bem vindo,

 DANYLLO HENRIQUE FRANCISCO  TJSP  18/08/2017 • 18h 07' 35'' • 
09:51

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

00777275848

Lista de Veículos - Total: 1 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DEY0093 SP I/BMW X5 FB31 2001 2001
EMILIO 
SCALISE 
FILHO 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

18/08/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DANYLLO HENRIQUE FRANCISCO
18/08/2017 - 18:08:03 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DEY0093 Ano Fabricação 2001 Ano Modelo 2001

Chassi WBAFB31061LG98070 Marca/Modelo I/BMW X5 FB31

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

Página 1 de 1

18/08/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Seja bem vindo,

 DANYLLO HENRIQUE FRANCISCO  TJSP  18/08/2017 • 18h 07' 35'' • 08:56

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem restrição 
RENAJUD

01015125000158

Lista de Veículos - Total: 2 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EIR3415 SP FIAT/FIORINO FLEX 2009 2010

TELLNET 
TECNOLOGIA 
DE REDE INF 
COML IMP 

Não

CXY0719 SP VW/KOMBI 1999 1999

TELLNET 
TECNOLOGIA 
DE REDE INF 
COML E EX 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-

010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DANYLLO HENRIQUE FRANCISCO
18/08/2017 - 18:08:57 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CXY0719 Ano Fabricação 1999 Ano Modelo 1999

Chassi 9BWZZZ237XP007323 Marca/Modelo VW/KOMBI

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO 

Página 1 de 1
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Seja bem vindo,

 DANYLLO HENRIQUE FRANCISCO  TJSP  18/08/2017 • 18h 07' 35'' • 
08:15

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

04692000813

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente quanto ao resultado da pesquisa 
RENAJUD requerida (fls. 82/86).
Nada Mais. Barueri, 18 de agosto de 2017. Eu, ___, Danyllo 
Henrique Francisco, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 22/08/2017 10:16 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0794/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1008   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente quanto ao resultado da pesquisa RENAJUD requerida (fls. 82/86)." 

           Barueri, 22 de agosto de 2017. 

           Cristiane Agapito Moreira Dias 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1009561-65.2016.8.26.0068 
 
                                     BANCO DO BRASIL S/A, , já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., expor e requerer o que segue: 

  
Conforme resultado da pesquisa através do Sistema 

RENAJUD, logrou êxito ao informar a existência de veículos automotores em 
nome dos executados. 

 
Desta forma, em termos de regular prosseguimento do 

feito, requer-se a expedição de mandado de penhora e avaliação dos bens 
descritos as fls., a ser cumprido no endereço em que o executado, foi citado (cf. 
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.), como tentativa de garantir o débito 
exeqüendo, e para todos os fins e efeitos de direito.  

 

          Termos em que, 
 p deferimento. 
  
Bauru, 13 de setembro de 2017 
  
  

                            Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
                            OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Elizabeth de Oliveira Bortoloto

Vistos.

Apesar da restrição existente, defiro a penhora do veículo BMW, de 

propriedade do executado Emilio. Segue o comprovante de bloqueio através do RENAJUD. 

Indefiro o bloqueio do veículo VW/Kombi porque consta  como roubado 

(fls. 85). 

Providencie o autor o depósito do valor da diligência do oficial de justiça, 

conforme Provimento CG nº 28/2014.

Após, expeça-se mandado para penhora e avaliação do veículo, bem como 

para intimação do executado quanto à penhora, o qual deverá ser nomeado depositário (art. 

841, § 2º, do CPC).

Intime-se. 

Barueri, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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30/10/2017 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ADRIANA DUTTAS   TJSP   30/10/2017 • 14h 48' 13'' • 06:27

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ADRIANA DUTTAS 
30/10/2017  14:51:39

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município BARUERI

Juiz Inclusão MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Órgão Judiciário 6A VARA CIVEL DA COMARCA DE BARUERI

N° do Processo 100956165.2016
 
Total de veículos: 1
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

DEY0093 SP I/BMW X5 FB31 EMILIO SCALISE FILHO Transferência

2.0.44

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar  CEP

70700010  BrasíliaDF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Imprimir
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 01/11/2017 10:23 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1046/2017,   foi   disponibilizado   na   página   980 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Apesar   da   restrição   existente,   defiro   a   penhora   do   veículo   BMW,   de   propriedade   do 
 executado   Emilio.   Segue   o   comprovante   de   bloqueio   através   do   RENAJUD.   Indefiro   o   bloqueio   do   veículo 
 VW/Kombi   porque   consta   como   roubado   (fls.   85).   Providencie   o   autor   o   depósito   do   valor   da   diligência   do 
 oficial   de   justiça,   conforme   Provimento   CG   nº   28/2014.Após,   expeça-se   mandado   para   penhora   e   avaliação   do 
 veículo,   bem   como   para   intimação   do   executado   quanto   à   penhora,   o   qual   deverá   ser   nomeado   depositário 
 (art. 841, § 2º, do CPC).Intime-se." 

           Barueri, 1 de novembro de 2017. 

           Cristiane Agapito Moreira Dias 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE BARUERI- SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1009561-65.2016.8.26.0068  
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, 
que move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA 
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, em trâmite 
perante este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente a presença 
de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls.,  da guia DOJ - 
diligência de oficial de justiça-  devidamente recolhida conforme solicitado por 
este r. juízo  para os devidos fins de direito e posterior prosseguimento da 
demanda.  

 
 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
 
Bauru, 21 de Novembro de 2017 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

                                       OAB/SP 123.199 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº.  10095616520168260068                                                                                                  
                                                                

                                                               

      
BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado e 

procurador que a presente subscreve, nos autos da ação de número em 

epígrafe, que lhe move em face TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COML IMPORT EXP LTDA, em trâmite perante 

esse r. Juízo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada do incluso substabelecimento. 

 
A juntada do Diário Oficial da União, Ata da 

reunião ordinária do conselho de administração, Estatuto Social, 
Procuração, Substabelecimentos e Carta de Preposição. 

 
Requer a concessão, no prazo de 05 dias, 

para o recolhimento da taxa de juntada de procuração. 
 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Bauru, 23 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-

8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

                Substabeleço, com reservas de iguais 

para mim, ao(a) advogado(a) Dr.(a) FLAVIANE BATISTA DA 

SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) na OAB/SP sob nº. 270.867, 

um dos poderes da cláusula ad judicia que me foram 

conferidos por BANCO DO BRASIL S/A, para representá-lo no 

processo nº. 1009561-65.2016.8.26.0068, em trâmite 

perante a/o  DA 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO,  especialmente para 

atuar na audiência realizada dia 27/02/2018 às  10H30 

MIN, sendo vedados os poderes para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação, receber ou dar quitação, promover levantamento 

de depósitos, firmar compromisso e substabelecer. 

  

 

 

 

Bauru, 23 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA 

OAB/SP 123.199 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 519, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200902688 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SANTA TEREZINHA ROZA MARIA SOARES DA SILVA - ME RUA PERIMETRAL CASTELO BRANCO, 116, PARQUE ANHAN-
GUERA, IMPERATRIZ/MA

2. 2 0 111 3 7 7 0 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

170 (cento e seten-
ta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ RUA DA MATRIZ, 204, SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

3. 2 0 111 4 9 3 2 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARA-
NÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA -
APC

RUA XV DE NOVEMBRO, 950, CENTRO, CURITIBA/PR

4. 201210973 COMÉRCIO EXTERIOR (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PARA-
NÁ

FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA RUA GENERAL CARNEIRO, 216, TÉRREO, CENTRO, CURITI-
BA/PR

5. 201202151 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECONÔMI-
CAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍNA/TO

6. 2 0 11 0 8 9 5 7 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A. ALAMEDA DAS ESPATÓDIAS, 915, CAMINHO DAS ÁRVORES,
S A LVA D O R / B A

7. 2 0 11 0 5 8 9 5 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE
FLORIANO LTDA - ME

RUA NOGUEIRA PARANAGUÁ, 508, MANGUINHA, FLORIANO/PI

8. 2 0 111 6 6 7 1 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL - UNI-
DADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE
LT D A .

RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

9. 2 0 111 2 5 3 6 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

10. 201013156 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SERRA DA MESA CENTRO DE EDUCACAO SERRA DA MESA LT-
DA - CESEM - EPP

AVENIDA JK, QUADRA U5, S/N, SETOR SUL II, CENTRO, URUA-
ÇU/GO

11 . 2 0 111 7 2 8 0 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

300 (trezentas) FACULDADE DOM PEDRO II DE TECNOLOGIA INSTITUICAO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

PRAÇA DA INGLATERRA, 6, COMÉRCIO, SALVADOR/BA

12. 2 0 111 7 1 9 5 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CURITIBA CENTRO DE EDUCACAO UNIVERSITARIA SAO
JOSE DOS PINHAIS - CEU - LTDA

AVENIDA RUI BARBOSA, 5881, AFONSO PENA, SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR

13. 201206139 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE BLUMENAU SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA ENGENHEIRO DEEKE, 531, SALTO DO NORTE, BLUME-
NAU/SC

14. 2 0 111 0 1 9 0 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE JUIZ DE FORA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, CRUZEIRO DO
SUL, JUIZ DE FORA/MG

15. 2 0 111 4 5 2 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE VÉRTICE SOEGAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL GARDIN-
GO LTDA - EPP

RUA BERNARDO TORRES, 180, RETIRO, MATIPÓ/MG

16. 2 0 111 2 5 3 8 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

17. 2 0 111 7 4 8 5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 30 (trinta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL GUAXUPÉ

FUNDACAO EDUCACIONAL GUAXUPE AVENIDA DONA FLORIANA, 463, TÉRREO, CENTRO, GUAXU-
PÉ/MG

18. 2 0 11 0 5 9 4 8 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVI-
CO, ENSINO E PESQUISA LTDA

ROD. JOAO BEIRA - SP 95 - KM 46,5, MODELO, AMPARO/SP

19. 2 0 111 2 7 0 5 DIREITO (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE DO NORTE PIONEIRO CETEC - CENTRO EDUCACIONAL TECNOLOGI-
CO DE ENSINO E CULTURALTDA

RODOVIA BR 153, KM 40, S/N, PQ. DE EXPOSIÇÕES DR. ALÍCIO
DIAS DOS REIS, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR

20. 201206398 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

90 (noventa) FACULDADE DE COMPUTAÇÃO DE MONTES CLA-
ROS

INSTITUTO SUPERIOR DE MONTES CLAROS LT-
DA - EPP

RUA ODILON MACAÚBAS, 220, LOTES 04 E 06 - QUADRA Nº 01,
CENTRO, MONTES CLAROS/MG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 877, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Ciências da Saúde - Campus de Santo
Antonio de Jesus (BA), regulado pelo Edital Nº 22/2013, publicado
no D.O.U. nº 167, Seção 3, página 100, de 29 de agosto de 2013.

Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Qualidade de Vida e Sociabilidade/Processo de

Apropriação da Realidade I/Processo de Apropriação da Realidade II
1º LUGAR: ADRIAN SÃO PEDRO DA SILVA
2º LUGAR: DAYSE MOTA ROSA PINTO
3º LUGAR: KELINE SANTOS DE CARVALHO
4° LUGAR: FLÁVIA VERÔNICA MARQUES CALASANS

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

PORTARIA No- 1.468, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 14 de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2012,
tendo em vista o que consta do Decreto nº. 7.485, publicado no DOU
de 19 de maio de 2011, considerando o que determina o art. 28,
inciso V, do Estatuto da UFERSA, resolve:

Descentralização, referente a Termo de Cooperação nº
03/2013 UFERSA, processo nº 23091.004147/2013-25, celebrado en-
tre a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA e ESAF
em Pernambuco/PE com o objetivo de realização de curso de con-

tratações públicas sustentáveis, Fundamentação Legal: Decreto nº
7.995/2013; Port. Interministerial nº 08/2012 e Portaria Interminis-
terial 507/10. Valor: 7.907,45 da ação 4572 - Capacitação de Ser-
vidores Públicos Federais em processo de Qualificação e Requa-
lificação, PTRES: 061072, Fonte 0112, Através da Nota de crédito n°
2013NC000006, conforme resumo abaixo:

Elemento de Despesa / Valor R$; 339036 - Outros Serv. De
Terc. - PF / 1.860,00; 339147 - Obrig.Tributáveis / 372,00; 339014 -
Diárias / 797,10; 339039 - Outros Serv - PJ / 978,49; 339030 - Mat.

Consumo / 681,95; 339033 - Passagens / 1.900,00; 339139 - Desp.
Adm. + Reserva Técnica / 1.317,91; Total da descentralização /
R$7.907,45.

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.501, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.053994/2013-42,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital nº
250/DDP/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 188, Seção 3, de 27/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Enfermagem Pediátrica
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Leandro Oliveira de Matos 8,82
2º Bárbara de Oliveira Turatti 8,77
3º Jaqueline Marlene Cardoso 7,28
4º Keila Maura de Souza 7,23
5º Perla Silveira Bleyer 7,13

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL
Em 11 de outubro de 2013

PROCESSO Nº: 10951.000784/2012-22 INTERESSADA:
SIX SERVIÇO DE EVENTOS & TURISMO LTDA. - ME.
CNPJ/MF Nº: 13.653.730/0001-33 CONTRATO: 14/2012. DESPA-
CHO: "Adoto as razões expostas na Nota PGFN/DGC/CGA/DILIC nº
1112/2013 e, fundada nestas razões, conheço e nego provimento ao
recurso de fls. 1.010/1.031, nos autos do processo nº
10951.000784/2012-22".

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2013

Em dezesseis de setembro de dois mil e treze, às dez horas,
na sede social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G,
24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência da Sra.
Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Con-
selho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), tendo participado os
Conselheiros Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio
Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça.
Estiveram presentes, também, os Srs. Antonio Pedro da Silva Ma-
chado, Diretor Jurídico, e Marco Antonio Ascoli Mastroeni, Diretor
de Estratégia e Organização. O Conselho de Administração decidiu:
1. aprovar: a) a eleição dos membros da Diretoria Executiva in-

Ministério da Fazenda
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dicados pelo Presidente, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea
"b", do Estatuto Social, a seguir qualificados, para cumprir o mandato
2013/2016, esclarecendo que os eleitos atendem às exigências legais
e estatutárias: Conselho Diretor VICE-PRESIDENTE DE NEGÓ-
CIOS DE VAREJO Alexandre Corrêa Abreu, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 837.946.627-68, portador da
Carteira de Identidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GOVERNO Benito da Gama Santos,
brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
026.647.635-04, portador da Carteira de Identidade nº 00.562.184-43,
expedida em 20.08.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado da Bahia. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE TEC-
NOLOGIA Geraldo Afonso Dezena da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 775.575.068-04, portador da
Carteira de Identidade nº 8.583.190-6, expedida em 21.07.2006 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO FINANCEIRA E DE RE-
LAÇÕES COM INVESTIDORES Ivan de Souza Monteiro, brasi-
leiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 667.444.077-91,
portador da Carteira de Identidade nº 004.834.564-9, expedida em
17.04.2001 pelo DETRAN RJ. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra
1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE
DE AGRONEGÓCIOS E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Os-
mar Fernandes Dias, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro
agrônomo, inscrito no CPF/MF sob nº 171.988.289-49, portador da
Carteira de Identidade nº 910.810-6, emitida em 30.03.2005 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE VAREJO, DISTRIBUIÇÃO E OPE-
RAÇÕES Paulo Roberto Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 079.020.578-51, portador da Carteira de
Identidade nº 18.221.391-2, expedida em 19.03.2004 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
VICE-PRESIDENTE DE ATACADO, NEGÓCIOS INTERNACIO-
NAIS E PRIVATE BANK Paulo Rogério Caffarelli, brasileiro, ca-
sado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em
25.07.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pa-
raná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa
Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE GESTÃO DE PESSOAS E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Robson Rocha, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 298.270.436-68,
portador da Carteira de Identidade nº MG-1.074.263, expedida em
16.01.2012 pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE CONTROLES INTERNOS E GES-
TÃO DE RISCOS Walter Malieni Junior, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 117.718.468-01, portador da Carteira de
Identidade nº 19.146.033-3, expedida em 22.03.2007 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
Diretores DIRETOR DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Adil-
son do Nascimento Anisio, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 741.048.967-72, portador da Carteira de Identidade
nº 06.773.752-8, expedida em 19.09.1985 pelo Instituto Félix Pacheco
- Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A,
13º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE NEGÓCIOS IN-
TERNACIONAIS Admilson Monteiro Garcia, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 830.674.937-53, portador da
Carteira de Identidade nº 07.762.040-9, expedida em 03.09.1985 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, Bloco G, 14º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE REESTRUTURAÇÃO DE ATIVOS OPERACIONAIS Adriano
Meira Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade nº 954204,
expedida em 26.06.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
10º andar, Asa Sul, Brasília (DF); DIRETOR COMERCIAL Antonio
Mauricio Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº
13.466.056-0, expedida em 04.08.2006 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, bloco G, 6º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR JU-
RÍDICO Antonio Pedro da Silva Machado, brasileiro, divorciado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.664.400-91, portador da
Carteira de Identidade nº 2.594.785, expedida em 09.10.2003 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor
Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 22º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS Carlos Alberto Araujo Netto,
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.415.907-42, portador da Carteira de Identidade nº 078663143,
expedida em 19.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SCES, trecho 02, lote 22, Edi-
fício Presidente Tancredo Neves, 1º andar - Brasília (DF); DIRETOR
DE RELAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS E ENTIDADES PATRO-
CINADAS Carlos Eduardo Leal Neri, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.606.077-68, portador da
Carteira de Identidade nº 06.911.555-8, expedida em 04.04.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 2º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE AGRONEGÓCIOS Clenio Severio Teribele, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.432.720-87, portador da
Carteira de Identidade nº 8.010.562.612, expedida em 29.01.2009
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do
Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 9º andar, Asa

Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIA-
MENTOS Edmar José Casalatina, brasileiro, separado judicialmente,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.122.018-83, portador da
Carteira de Identidade nº 12.202.548-9, expedida em 07.06.2010 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 11º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO Gueitiro Matsuo
Genso, brasileiro, separado judicialmente, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 624.201.519-68, portador da Carteira de Identidade
nº 53.880.494-4, expedida em 17.11.2009 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco A, 7º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
CONTROLADORIA Gustavo Henrique Santos de Sousa, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.831.394-06,
portador da Carteira de Identidade nº 1373689, expedida em
05.12.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Norte. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
17º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE MARKETING E
COMUNICAÇÃO Hayton Jurema da Rocha, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.667.404-44, portador da
Carteira de Identidade nº 265722, expedida em 08.09.2003 pela Se-
cretaria de Justiça e Defesa Social do Estado de Alagoas. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE GESTÃO DE RISCOS Ives Cézar Fülber, bra-
sileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob nº 385.982.720-00,
portador da Carteira de Identidade nº 2022002972, expedida em
19.05.1997 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G,
16º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE GOVERNO Janio
Carlos Endo Macedo, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 038.515.528-06, portador da Carteira de Identidade
nº 12.514.075, expedida em 11.05.1978 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, Bloco G, 11º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
DISTRIBUIÇÃO José Carlos Reis da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.077.450-49, portador da
Carteira de Identidade nº 3024387254, expedida em 09.07.1992 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 17º andar, Asa Sul
- Brasília (DF); DIRETOR DE FINANÇAS José Mauricio Pereira
Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 06.109.071-8,
expedida em 15.07.1987 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Ja-
neiro. Endereço: Rua Lélio Gama, 105, 32º andar, Centro - Rio de
Janeiro (RJ); DIRETOR DE ESTRATÉGIA E ORGANIZAÇÃO Luís
Aniceto Silva Cavicchioli, brasileiro, em união estável, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 085.987.588-17, portador da Carterira de
Identidade nº 19.220.519, expedida em 09.01.1985 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 9º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE TECNOLOGIA Luiz Henrique Guimarães de Freitas, brasileiro,
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.319.726-53, por-
tador da Carteira de Identidade nº M-1.485.564, expedida em
15.12.1977 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas
Gerais. Endereço: STN 716, Conjunto C, Edifício Sede IV do Banco
do Brasil, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE SEGUROS,
PREVIDÊNCIA ABERTA E CAPITALIZAÇÃO Marcelo Augusto
Dutra Labuto, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 563.238.081-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
139096655, expedida em 20.05.2010 pelo Departamento de Trânsito
do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A,
4º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CRÉDITO Márcio
Hamilton Ferreira, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 457.923.641-68, portador da Carteira de Identidade nº
08.949.776-2, expedida em 13.02.2008 pelo DIC(RJ). Endereço: Se-
tor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CLIENTES PESSOAS FÍSICAS Marco An-
tonio Ascoli Mastroeni, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 062.198.128-16, portador da Carteira de Identidade
nº 17.509.191, expedida em 25.11.1982 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Norte,
quadra 2, bloco E, 8º andar, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE
GESTÃO DA SEGURANÇA Marcos Ricardo Lot, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.218.321-20, portador da
Carteira de Identidade nº 6.469/D, expedida em 17.04.1986 pelo Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco A, 6º andar,
Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CONTROLES INTERNOS
Nilson Martiniano Moreira, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 583.491.386-53, portador da Carteira de Iden-
tidade nº M-3.616.965, expedida em 20.03.1991 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco A, 3º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR DE CARTÕES Raul Francisco Moreira, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 554.374.430-72, portador da
Carteira de Identidade nº 1030751562, expedida em 17.05.2000 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 8º andar, Asa Sul -

Brasília (DF); DIRETOR DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPE-
RAÇÕES Sandro José Franco, brasileiro, divorciado, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 529.739.729-49, portador da Carteira de
Identidade nº 1.195.891-0, expedida em 16.09.1997 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina. Endereço: Setor
Bancário Norte, quadra 2, bloco E, 14º andar, Asa Norte - Brasília
(DF); DIRETOR DE MERCADO DE CAPITAIS E INVESTIMEN-
TOS Sandro Kohler Marcondes, brasileiro, casado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 485.322.749-00, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 3.481.959-9, expedida em 01.08.1981 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço: Rua Lélio Gama,
105, 36º andar, Centro - Rio de Janeiro (RJ). DIRETOR DE DIS-

TRIBUIÇÃO SÃO PAULO Sergio Peres, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 635.746.328-00, portador da
Carteira de Identidade nº 5.930.598-8, expedida em 15.10.2012 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Av. Paulista, 2163, 9º andar, Bela Vista, São Paulo (SP); b) a eleição
dos membros do Comitê de Auditoria, a seguir qualificados, para
cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os eleitos atendem
às exigências legais e estatutárias: Indicados pelos Conselheiros de
Administração representantes da União, na forma do artigo 33, inciso
II, do Estatuto Social: Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87,
portador da Carteira de Identidade nº 200.635.400-1, expedida em
11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Antonio Carlos Correia, brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 339.336.937-
72, portador da Carteira de Identidade nº 3.146.674, expedida em
06.04.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília
(DF); Membro: Elvio Lima Gaspar, brasileiro, casado, engenheiro
mecânico, inscrito no CPF/MF sob o nº 626.107.917-04, portador da
Carteira de Identidade nº 04542824-0, expedida em 29.06.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Indicado pelos Con-
selheiros de Administração eleitos pelos acionistas minoritários, na
forma do artigo 33, inciso I, do Estatuto Social: Membro: Henrique
Jäger, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
831.180.477-04, portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, ex-
pedida em 24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Es-
tado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 4º andar, Brasília (DF); c) a eleição dos membros do Comitê de
Remuneração, na forma do artigo 34 do Estatuto Social, a seguir
qualificados, para cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Coordenador: Egi-
dio Otmar Ames, brasileiro, casado, administrador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de Identidade
nº 200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Aldemir Ben-
dine, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº
043.980.408-62, portador da Carteira de Identidade nº 10.126.451,
expedida em 28.04.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); Membro: Henrique Jäger, brasileiro,
divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 831.180.477-04,
portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, expedida em
24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Estado do Rio
de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça,
brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.338.128-80, portador da Carteira de Identidade nº 7.226.617-X,
expedida em 11.11.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); (...) Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. Ass.) Adriana
Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo,
Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Men-
donça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO
Nº 28 PÁGINAS 31 A 39. Atestamos que este documento foi sub-
metido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
3.249.351-7 - Fernando Leonel de Paiva - Analista. A Junta Co-

mercial do Distrito Federal certificou o registro em 08.10.2013 sob o
número 20130880639 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL

ATO No- 510, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:

Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, a contar de 21 de
outubro de 2013, o prazo para conclusão do inquérito instaurado na
DJC ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL (CNPJ n° 81.246.688/0001-96), com se-
de na cidade de Curitiba (PR).

SIDNEI CORRÊA MARQUES

ATO No- 511, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:
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ESTATUTO SOCIAL 

 
 

 Aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada 
no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembléias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 
14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 
29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 
29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 
11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 
06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 
21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 
22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 
02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 
08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 
(53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 
21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 
(15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 
10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 
(531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 
de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 
(5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 
14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 
(5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 
13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 
24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 
(990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 
13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 
07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 
(20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 
(20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 
(20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 
(20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (a 
registrar), 13.04.2010 (a registrar) e 05.08.2010 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, organizado sob a forma de banco múltiplo, rege-se por este Estatuto e 
pelas disposições legais que Ihe sejam aplicáveis. 

 § 1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 § 2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais 
praças do País e no exterior. 

CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 

Seção I – Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro 
sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens.  

§ 2º  Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no art. 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
observado o disposto nos arts. 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II – conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria, da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 

III – participar do capital de outras sociedades, salvo se em percentuais iguais ou 
inferiores:  

a) a 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do próprio Banco, para tanto 
considerada a soma dos investimentos da espécie; e 

b) a 10% (dez por cento) do capital da sociedade participada; 

IV – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias.  

§ 1º As limitações do inciso III deste artigo não alcançam as participações societárias, 
no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional, e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  
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IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de 
renegociação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação 
judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§ 2º Na limitação da alínea "a" do inciso III deste artigo não se incluem os 
investimentos relativos à aplicação de incentivos fiscais.  

§ 3º As participações de que trata o inciso VII do § 1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo 
Conselho de Administração. 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º O Banco contratará, na forma da lei, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição da adequada remuneração dos recursos a serem 
aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; e 

III – à prévia e formal definição da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência 
do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do art. 5º 
deste Estatuto.  

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º O capital Social é de R$ 33.077.996.200,75 (trinta e três bilhões, setenta e sete milhões, 
novecentos e noventa e seis mil, duzentos reais e setenta e cinco centavos), dividido em 
2.860.729.247 (dois bilhões, oitocentos e sessenta milhões, setecentos e vinte e nove mil, 
duzentas e quarenta e sete) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem 
valor nominal. 

 

§ 1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
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Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§ 2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§ 3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

Capital autorizado 

Art. 8º O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 
Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), mediante a 
emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem, 
ressalvado o direito de titulares de bônus de subscrição emitidos pela Companhia.  

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do art. 10 deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 
Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo Conselho 
Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.  

§ 1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§ 2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§ 3º As atas da Assembleia Geral serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Além dos poderes definidos em lei, competirá especialmente à Assembleia Geral 
deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas; abertura do capital; aumento do capital social por subscrição de novas 
ações; renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações 
de empresas controladas; venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade do 
Banco de emissão de empresas controladas; ou, ainda, emissão de quaisquer outros 
títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – cisão, fusão ou incorporação; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
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essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada pela determinação 
do Valor Econômico da Companhia, na hipótese prevista no art. 54 deste Estatuto, 
deverá ser deliberada, pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações 
em circulação, presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em 
branco. Se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em 
circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 
qualquer número de acionistas representantes dessas ações. 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco, integrados por brasileiros, dotados de notórios 
conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
experiência, idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o 
cargo: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no art. 24 deste Estatuto. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste 
Estatuto, atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da 
Diretoria Executiva, conforme o caso. 

§ 1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§ 2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BOVESPA – Bolsa de Valores de São Paulo. 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem participar dos órgãos de Administração, além dos impedidos por lei: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido condenados por crime de sonegação fiscal ou contra o 
Sistema Financeiro Nacional; 

IV – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas a autorização, 
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controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades seguradoras, as 
sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

V – os que estiverem respondendo pessoalmente, ou como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas; 

VI – os declarados falidos ou insolventes; 

VII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

VIII – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria; 

IX – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em Comitê de Auditoria, e os que tiverem interesse conflitante com a 
sociedade, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua 
pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida qualquer 
remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a partir da 
data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, 
deferimento, controle ou liquidação de qualquer operação em que: 
 
I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham o controle 
ou participação superior a 10% (dez por cento) do capital social; 
 
II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado em período imediatamente anterior à 
investidura no Banco, cargo de administração.  

 

Perda do cargo 

 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do 
mandato; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta 
dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos 
lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a 
50% (cinquenta por cento) da remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e 
nem cinco milésimos dos lucros (art. 190 da Lei nº 6404/76), prevalecendo o limite que for 
menor. 
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Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de 
emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades coligadas relacionadas à sua 
área de atuação, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges, 
companheiros e dependentes incluídos na declaração anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea “a” 
deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em que se 
verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a alínea 
“a” do inciso I deste artigo: 

a)  no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b)  nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 

Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração será composto por acionistas, eleitos pela Assembleia 
Geral, e terá sete membros, com mandato unificado de dois anos, dentre os quais um 
Presidente e um Vice-Presidente, permitida a reeleição. O prazo de gestão estender-se-á 
até a investidura dos novos membros. 

§ 1º  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo.  

§ 2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 
cinco vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco, que será o Vice-Presidente do Conselho de Administração; 

II – dois representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III –  um representante escolhido dentre os indicados, conforme processo disciplinado 
pelo Conselho de Administração, por um ou mais clubes de investimento com 
participação de, no mínimo, 3% (três por cento) do capital social do Banco, formados por 
empregados do Banco, em atividade ou aposentados, ressalvado o disposto no § 4º 
deste artigo; e 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

§ 3º  O Presidente do Conselho será escolhido dentre os membros indicados pelo 
Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 4º  Não atingida a participação mínima exigida no inciso III do § 2º deste artigo, ou 
adotado o processo de voto múltiplo, caberá aos acionistas minoritários eleger o 
representante para a vaga que caberia aos clubes de investimento de empregados. 

§ 5º  Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes 
regras: 
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I –  no mínimo, dois dos conselheiros deverão ser Conselheiros Independentes, assim 
definidos no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA – Bolsa de 
Valores de São Paulo, estando, ainda, nessa condição, os conselheiros eleitos nos 
termos do § 1.° deste artigo; 

II – a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, requerer, até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo, para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§ 1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia informar previamente aos 
acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição 
de cada membro do Conselho. 

§ 2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no § 1º do 
art. 18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por 
cento) do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um 
membro e seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na 
Assembleia Geral, excluído o acionista controlador. 

§ 3º Somente poderão exercer o direito previsto no § 2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§ 4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o § 2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho eleito pelo processo de 
voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão acionista para completar o mandato do substituído. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas 
ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a 
substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na 
primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Além das competências definidas em lei, são atribuições do Conselho de Administração: 

I – aprovar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o plano 
diretor e o orçamento geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 
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III – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem 
como nomear e dispensar o seu titular; 

IV – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do § 2º do art. 19 
deste Estatuto, se houver; 

V – fixar o número e eleger os membros da Diretoria Executiva, observado o art. 24 
deste Estatuto e o disposto no art. 21 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;  

VI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

VII –  aprovar o regimento interno da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria; 

VIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

IX – disciplinar o processo de indicação do representante de clubes de investimento de 
que trata o inciso III do § 2º do art. 18 deste Estatuto; 

X – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas, para a 
finalidade prevista no parágrafo único do art. 10; 

XI – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XII – eleger e destituir os membros do Comitê de Auditoria; e 

XIII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho da Diretoria Executiva 
e do Comitê de Auditoria. 

§ 1º A estratégia corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista, anualmente, até o mês de setembro de cada ano. 

§ 2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso III, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 

§ 3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76 poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso 
aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via 
de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de 
suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretoria 
Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para contratação de 
profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de Administração. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no 
mínimo, dois conselheiros. 

§ 1º  As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu 
Presidente. 

§ 2º  A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido; 
esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 

§ 3º  O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  

 I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, III, IV e VI do art. 21; ou 
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II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes, para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, 
ou do seu substituto no exercício das funções. 

§ 4º Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação dos conselheiros na 
reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado 
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§ 1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

 § 2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
sete membros, sendo: 

I – o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República; 

II – até nove Vice-Presidentes eleitos na forma da lei; 

III –  até vinte e sete Diretores eleitos na forma da lei. 

§ 1º  No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§ 2º  O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§ 3º  Os eleitos para a Diretoria Executiva terão mandato de três anos, permitida a 
reeleição. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§ 4º  Além dos requisitos previstos no art. 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I – ser graduado em curso superior; e 

II – ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites mínimos 
de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

 § 5º  Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do § 4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§ 6º  Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de quatro meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
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fixado nas normas regulamentares, de: 

I –  exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II –  aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e 
relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado 
nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo 
não for fixado nas normas regulamentares. 

§ 7º Durante o período de impedimento, os ex-membros da Diretoria Executiva fazem jus 
a remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam neste órgão, 
observado o disposto no § 8º deste artigo. 

§ 8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o § 7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, 
respeitado o § 6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de 
impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§ 9º Finda a gestão, os ex-Diretores e os ex-membros do Conselho Diretor oriundos do 
quadro de funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no § 7º deste artigo. 

§ 10.  Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do § 11, o 
descumprimento da obrigação de que trata o § 6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no § 7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e 
danos a que eventualmente der causa. 

§ 11. O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no § 6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o § 7º, a partir da data em que o 
requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em 
outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o § 1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 

§ 1º  É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de atividade 
em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de 
recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho de administração ou 
de conselho fiscal. 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I –  afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, 
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pelo Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II –  licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§ 1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes que designar; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§ 2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§ 3º  As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e demais 
licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I –  até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período 
em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§ 4º  Nas hipóteses previstas nos §§ 1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§ 1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, 
por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do § 2º do art. 29 
deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  

§ 2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições 
que lhe forem definidas por esse Conselho, sempre observando os princípios de boa 
técnica bancária e as boas práticas de governança corporativa. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou 
pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial sobre 
as matérias relacionadas nos incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III –  aprovar e fazer executar o plano de mercado e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 
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V – autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais, a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o 
abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios, e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria 
Executiva e de unidades administrativas; 

X – fixar as alçadas da Diretoria Executiva e dos seus membros e as atribuições e 
alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, das redes de 
distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XI –  autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada 
caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, 
bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros para integrarem os 
conselhos de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV – decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários. 

§ 1º  As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§ 2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois Vice-
Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva. 
Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões 
do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e 
dos Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e 
titulares de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir 
empregados, podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 
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f)  indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de 
convocar e presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva. 

II –  de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a 
atuação dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão 
direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a)   administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades 
sob sua responsabilidade;  

b)   prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor, no âmbito das 
respectivas atribuições; e 

c)  executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho 
Diretor ao qual estiver vinculado. 

 § 1º  O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§ 2º  As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão 
exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do art. 26, observado o que 
dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor, as 
normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos fixados pelo 
Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio 
do seu regimento interno, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º  A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses, e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 

 § 2º  O Conselho Diretor: 

I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou 
pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença 
de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

 II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; 
em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§ 3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções de contadoria, controladoria e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiver vinculado Diretor responsável por qualquer outra atividade administrativa, exceto 
Diretores ou unidades responsáveis por gestão de risco ou por recuperação de créditos; 
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II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiver 
vinculado Diretor responsável pelas atividades de concessão de créditos ou de 
garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros, nem ter sob sua 
supervisão subsidiária ou controlada do Banco responsável por essa atividade. 

Seção V – Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as atribuições e encargos previstos na legislação, será 
formado por três membros efetivos e um suplente, os quais terão mandato anual, 
renovável até o máximo de cinco anos, nos termos das normas aplicáveis.  

§ 1º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, 
obedecendo ao disposto neste Estatuto e aos seguintes critérios: 

I – um membro titular será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – dois membros titulares serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União; 

III – pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir comprovados 
conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria. 

§ 2º  O membro suplente auxiliará os titulares nos trabalhos do Comitê, porém sem direito 
a voto, quando nessa condição.  

§ 3º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§ 4º  São atribuições do Comitê de Auditoria, além de outras previstas na legislação 
própria:  

I – assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização;  

II – supervisionar as atividades e avaliar os trabalhos da auditoria independente; 

III – exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas pelo 
Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§ 5º O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu 
regimento interno, observado que:  

I – reunir-se-á, no mínimo trimestralmente, com o Conselho Diretor, com os auditores 
independentes e com a Auditoria Interna, em conjunto ou separadamente, a seu 
critério; 

II – o Comitê de Auditoria poderá convidar para participar, sem direito a voto, das suas 
reuniões:  

a)  membros do Conselho Fiscal;  

b)  o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c)  quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§ 6º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pelo Conselho 
de Administração, será compatível com o plano de trabalho aprovado por este 
Colegiado, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores; 

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de 
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Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração deverá optar pela remuneração relativa a apenas um dos cargos. 

 
§ 7º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria, titulares ou 
suplentes, sujeitam-se ao impedimento previsto no § 6º do art. 24 deste Estatuto, 
observados os §§ 7º a 11 do mesmo artigo. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 34. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, subordinada ao Conselho de Administração. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa 
do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as 
disposições do art. 22, § 3º, I, deste Estatuto.  

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 35. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação entre a Instituição, clientes e usuários, permitindo-lhes buscar a solução de 
problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil, mediante o registro de 
reclamações, denúncias e sugestões. 

§ 1º  Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
reclamações dos clientes e usuários; 

II – prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência acerca do andamento de suas 
demandas e das providências adotadas; 

III – informar o prazo previsto para resposta final; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos 
procedimentos e rotinas da instituição; 

V – elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração relatórios semestrais sobre sua atuação, contendo as proposições 
mencionadas no item anterior. 

§ 2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§ 3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§ 4º A função de Ouvidor será desempenhada por empregado da ativa, detentor de 
comissão compatível com as atribuições da Ouvidoria, o qual terá mandato de 1 (um) 
ano, renovável por igual período, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo 
Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das atribuições de ouvidor não perceberá 
outra remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa.  

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 36. O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será constituído por cinco membros 
efetivos e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, 
assegurada aos acionistas minoritários a eleição de dois membros. 
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§ 1º  Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional.  

§ 2º  A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§ 3º  Além das pessoas a que se refere o art. 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos 
para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados do Banco, 
ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de 
administrador do Banco. 

§ 4º  Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos, 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a respectiva eleição. 

§ 5º Os conselheiros fiscais devem, até a primeira reunião do Conselho Fiscal que ocorrer 
após a respectiva eleição, assinar o Termo de Anuência dos membros do Conselho Fiscal 
ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA – Bolsa de Valores de São 
Paulo. 

Funcionamento 

Art. 37. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu regimento 
interno.  

§ 1º  O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§ 2º  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do mandato.  

§ 3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três de 
seus membros.  
 

Art. 38. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 39. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 

CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 40. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada 
ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 41. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento 
de dividendos, observadas as prescrições legais. 
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 § 1º  As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos 
legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III –  comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% 
(cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o 
acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos 
respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§ 2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 42. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas 
em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também 
elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

 

Destinação do lucro 

Art. 43. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas 
que, observados os limites e condições exigidos por lei, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 

II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1- Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da 
sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital 
social; 

2- Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de 
até 50% (cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 
20% (vinte por cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 
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III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do 
Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia 
Geral Ordinária de que trata o § 1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão 
apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das reservas 
estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 44. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em 
lei e neste Estatuto. 

§ 1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado 
por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

 § 2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos 
financeiros na forma da legislação, a partir do encerramento do semestre ou do exercício 
social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem 
prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento não se verificar na 
data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§ 3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 
44, § 1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 45. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação do 
seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  

 § 1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

 § 2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do § 2º do artigo 
precedente. 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 46. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II –  enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão 
do Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III –  divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos arts. 41 e 42 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
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tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 47. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações 
civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 48. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§ 1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos 
internos da Companhia. 

§ 2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação 
máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do 
Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 49. O Conselho Diretor fará publicar, no Diário Oficial da União, o Regulamento de Licitações 
do Banco do Brasil. 

Análise de risco de crédito, operacional e de mercado 

Art. 50. O Banco contratará, periodicamente, empresa de auditoria externa para avaliar o processo 
de análise de riscos de crédito, de mercado e operacional, e o processo de deferimento de 
operações da Instituição, submetendo os resultados do trabalho à apreciação dos 
Conselhos Diretor, Fiscal e de Administração. 

Arbitragem 

Art. 51. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei de Sociedades 
Anônimas, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BOVESPA, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem e do 
Contrato de Participação no Novo Mercado. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no art. 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§ 2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam 
direitos indisponíveis. 

Art. 52. O Banco, na forma definida pelo Conselho de Administração, assegurará aos integrantes 
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e ex-integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria 
Executiva, bem como do Comitê de Auditoria e de outros órgãos técnicos ou consultivos 
criados por este Estatuto, a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles 
instaurados pela prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que não tenha 
sido constatado fato que dê causa a ação de responsabilidade e que não haja 
incompatibilidade com os interesses da Companhia, ou de suas subsidiárias e 
sociedades controladas e coligadas.  

Parágrafo único. O Conselho de Administração poderá, ainda, na forma por ele definida 
e observado, no que couber, o disposto no caput deste artigo, autorizar a contratação de 
seguro em favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários relacionados 
no caput para resguardá-los de responsabilidade por atos ou fatos pelos quais 
eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente, cobrindo 
todo o prazo de exercício dos seus respectivos mandatos.  

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 53. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da BOVESPA, fazer oferta pública de aquisição das ações 
dos demais acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao 
acionista controlador alienante. 

§ 1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos 
relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a alienação 
do controle do Banco.  

§ 2º Aquele que, sendo acionista do Banco, vier a adquirir o seu controle, além de fazer 
a oferta pública de que trata o caput deste artigo, fica obrigado a ressarcir os acionistas 
de quem tenha comprado ações em bolsa nos seis meses anteriores à data da alienação 
do controle, pela diferença entre o preço pago ao acionista controlador alienante e o 
valor de aquisição em bolsa, devidamente atualizado. 

§ 3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA. 

§ 4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do 
Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 54. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro 
de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao 
valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral, 
que tenha independência e experiência comprovada, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.  

 § 1º A obrigatoriedade de que trata o caput aplica-se também à hipótese de saída do 
Banco do Novo Mercado da BOVESPA nos casos de registro de ações do Banco para 
negociação fora do Novo Mercado, ou de reestruturação societária em que a empresa 
resultante não seja registrada no Novo Mercado, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 
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§ 2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata o caput serão 
suportados pelo acionista controlador. 

Ações em circulação 

Art. 55. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 56. As medidas previstas no art. 42 deste Estatuto serão implementadas após definição de 
cronograma pelo Conselho. 

 

Brasília (DF), 05 de agosto de 2010. 
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00. 000. 000/ 0001- 91,  nes t e at o r epr es ent ado por  s eu Vi c e- Pr es i dent e de Ser v i ços ,  
I nf r aes t r ut ur a e Oper ações  CESAR AUGUSTO RABELLO BORGES,  br as i l ei r o,  que s e 
dec l ar ou c as ado,  Engenhei r o Ci v i l ,  por t ador  da Cédul a de I dent i dade RG n. ° 
00. 225. 771- 81- SSP/ BA e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n. ° 033. 166. 375- 91,  r es i dent e e 
domi c i l i ado nes t a Capi t al ,  o qual  s e dec l ar ou nes t a c ondi çã o c onf or me At a da 
Reuni ã o Or di nár i a do Cons el ho de Admi ni s t r açã o r eal i z ada em 06 de abr i l  de 2015,  
r egi s t r ada na J CDF s ob o n° 20150438494,  pr ot oc ol o n° 15/ 043849- 4,  em 30/ 06/ 2015,  
c uj as  c ópi as  dos  doc ument os  de i dent i f i c açã o des t e enc ont r am- s e ar qui vadas  nes t a 
Ser vent i a,  no dos s i ê  de f l s .  077,  l i v r o 2811,  e por  s eu Vi c e- Pr es i dent e de 
Tec nol ogi a,  GERALDO AFONSO DEZENA DA SI LVA,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  

-  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 8. 583. 190- 6- SSP/ SP e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob 
o n° 775. 575. 068- 04,  c uj as  c ópi as  dos  doc ument os  de i dent i f i c açã o des t e 
enc ont r am- s e ar qui vadas  nes t a Ser vent i a,  no dos s i ê  de f l s .  086,  l i v r o 2789,  ambos  
c om ender eço c omer c i al  na s ede do Out or gant e,  e el ei t os  c onf or me At a da Reuni ã o 
Or di nár i a do Cons el ho de Admi ni s t r açã o,  r eal i z ada em 16. 09. 2013,  dev i dament e 
r egi s t r ada na J CDF s ob o n°  20130880639,  em 08. 10. 2013,  pr ot oc ol o n° 13/ 088063- 9,  
de 07. 10. 2013,  c uj as  c ópi a da c i t ada at a enc ont r am- s e ar qui vadas  nes t a Ser vent i a,  
no dos s i ê  de f l s .  085,  l i v r o 2711,  de ac or do c om o di s pos t o no par ágr af o pr i mei r o 
do ar t i go 27,  c ombi nado c om o par ágr af o s egundo,  do ar t i go 29 do Es t at ut o Soc i al ,  
r ec onhec i do e i dent i f i c ado c omo o pr ópr i o,  de c uj a c apac i dade j ur í di c a dou f é.  E 
pel o Out or gant e,  na f or ma c omo vem r epr es ent ado,  me f oi  di t o que por  es t e públ i c o 
i ns t r ument o e na mel hor  f or ma de di r ei t o,  nomei a e c ons t i t ui  s eus  pr oc ur ador es ,  

i WAGNER APARECI DO MARDEGAN,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG 
n° 15274371 SSP- SP e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 063. 480. 208- 94,  a quem c onf er e 
poder es  par a,  na qual i dade de GERENTE GERAL DA UNI DADE DE OPERAÇÕES ( UOP) ,  J OÃO 
LEOCI R DAL ROSSO FRESCURA,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade n'  
01392271360 . CNH DETRAN DF i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o 488. 634. 670- 72,  na qual i dade de 
Ger ent e Exec ut i vo;  SANDRO ANDRE HAMMARSTRON,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  
da i dent i dade n° 04389322805 CNH DETRAN DF e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n° 
435. 598. 400- 15,  na qual i dade de Ger ent e Exec ut i vo,  t odos  r es i dent es  e domi c i l i ados  
em Br as í l i a/ DF e f unc i onár i os  da UNI DADE DE OPERAÇÕES -  UOP,  s i t o a SBN Quadr a 2,  
Bl oc o E,  Ed CNC I I ,  Br as í l i a ( DF) ,  CEP 70. 04. 0- 020,  par a admi ni s t r ar  os  negóc i os  de 
s ua Ár ea de at uaçã o,  c om poder es  es pec i ai s  par a:  pr oc eder  à  c obr ança de quai s quer  
quant i as  que s ej am dev i das  ao OUTORGANTE,  podendo,  par a t ant o,  r epr es ent á- l o 
per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de di r ei t o públ i c o ou pr i vado,  
i nc l us i ve ór gã os  e r epar t i ções  da Admi ni s t r açã o Públ i c a Feder al ,  Es t adual  ou 
Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  as s oc i ações  de qual quer  nat ur ez a 
e es péc i e,  s oc i edades  s i mpl es  ou empr es ár i as ,  ent i dades  s i ndi c ai s ,  es por t i vas  ou 
benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que,   s e f açam nec es s ár i os  ao bom e f i el  
c umpr i ment o do mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  r equer i ment os ,  pr opos t a e out r os  
papéi s ,  endos s ar  e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  val or es  e Quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  
e dar  qui t açã o das  i mpor t â nc i as  r ec ebi das ,  t í t ul os  e doc ument os ;  2)  s ol i c i t ar  ou 
r equer er ,  per ant e aut or i dades  ou r epar t i ções  públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou 
muni c i pai s ,  c onc es s i onár i as  de s er v i ços  públ i c os ,  aut ar aui as ,  f undações  públ i c as  e 
out r os  ór gã os  ou i ns t i t ui ções  da Admi ni s t r açã o Públ i c a Feder al ,  Es t adual  ou 
Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  o que pr ec i s o f or ,  ai nda que em pr oc es s os  
admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ,  podendo,  par a t ant o,  as s i nar  

1 doc ument os ,  des i s t i r  de pr az os  r ec ur s ai s  e pr at i c ar  t odo e qual quer  at o nec es s  

k  
!  à  def es a dos  i nt er es s es  do OUTORGANTE;  3)  aut or i z ar  a c ont r at açã o e a exec uçã  	EUAODE 
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pr oj et os ,  obr as ,  s er v i ços  de ar qui t et ur a,  engenhar i a e manut ençã o;  4)  c el ebr ar  
c ont r at os  de l oc açã o,  s ubl oc açã o,  c omodat o ou ar r endament o de i móvei s  de 
pr opr i edade ou us o do OUTORGANTE,  na qual i dade de l oc ador  ou l oc at ár i o,  s ubl oc ador  
ou s ubl oc at ár i o,  c omodant e ou c omodat ár i o,  ar r endador  ou ar r endat ár i o,  i nc l us i ve 
ac ei t ando f i ador ,  s e nec es s ár i o;  r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e o c ondomí ni o;  
as s i nar  c onvenções  de c ondomí ni o;  pr omover  not i f i c ações  e des pej o;  exec ut ar  
l oc at ár i os ,  c es s i onár i os ,  c omodat ár i os ,  ar r endat ár i os  e f i ador es ;  5)  c obr ar  e 
r ec eber  c api t ai s ,  j ur os ,  di v i dendos ,  f r ut os ,  r at ei os ,  pr es t ações ,  val or es  e obj et os  
que per t ençam ao OUTORGANTE ou,  por  qual quer  mot i vo l he s ej am ent r egues ,  i nc l us i ve 
par a r ec eber  val or es  depos i t ados  pel o OUTORGANTE,  em c umpr i ment o a det er mi nações  
j udi c i ai s  emanadas  de ações  t r abal hi s t as  i nt ent adas  por  t er c ei r os  que,  por  f or ça de 
dec i s ã o des f avor ável  aos  r ec l amant es ,  es t ã o di s poni bi l i z ados  ao OUTORGANTE;  6)  
r epr es ent ar  o OUTORGANTE j unt o a ór gã os  da Admi ni s t r açã o Feder al ,  Es t adual  e 
Muni c i pal ,  di r et a e i ndi r et a,  as s i m c omo per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou 
j ur í di c as ;  7)  r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e a J us t i ça do Tr abal ho,  em di s s í di os  
i ndi v i duai s  e em i nquér i t os  par a apur açã o de f al t a gr ave,  c onf or me o di s pos t o no 
ar t i go 843,  par ágr af o pr i mei r o,  da Cons ol i daçã o das  Lei s  do Tr abal ho;  I )  
REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE EXTRAJ UDI CI ALMENTE:  8)  Rec i bo e qui t açã o:  dar  r ec i bos  
ou,  quando f or  o c as o,  qui t açã o de quant i as ,  val or es ,  t í t ul os  ou doc ument os  que 
r ec eber ;  9)  Cobr ança:  pr oc eder  à  c obr ança de quai s quer  quant i as  que l he s ej am 
dev i das ,  ou a s eus  c omi t ent es  ou mandant es ,  por  f or ça de pr oc ur açã o que es t es  l he 
houver em out or gado,  podendo,  par a t ant o,  r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e quai s quer  
pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de di r ei t o públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e 
r epar t i ções  da admi ni s t r açã o públ i c a f eder al ,  es t adual  ou muni c i pal ,  di r et a ou 
i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  as s oc i ações  de qual quer  nat ur ez a ou es péc i e,  
s oc i edades  s i mpl es  ou empr es ár i as ,  ent i dades  s i ndi c ai s ,  es por t i vas  ou benef i c ent es ,  
e pr at i c ar  t odos  os  at os  que s e f açam nec es s ár i os  ao bom e f i el  c umpr i ment o des t e 
mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  r equer i ment os ,  pr opos t as  e out r os  papéi s ,  endos s ar  
e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  val or es  e quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  e dar  qui t açã o 
das  i mpor t â nc i as  que r ec eber ;  10)  Bens  móvei s  nã o de us o:  al i enar  bens  móvei s  nã o 
de us o,  i nc l us i ve veí c ul os  e l i nhas  t el ef ôni c as ,  v i nc ul ados  em oper ações  de 
c r édi t os ,  r et omadbs  por  mei o de açã o j udi c i al  ou devol v i dos  ami gavel ment e pel os  
mut uár i os ,  podendo,  t ambém,  t r ans mi t i r  di r ei t o,  açã o,  domí ni o e pos s e,  as s i nar  
r ec i bos  e dar  qui t açã o das  r ef er i das  vendas ;  11)  Out r os  negóc i os  e at os  j ur í di c os :  
as s i nar  dec l ar ações ,  c ont r at os  ou out r os  doc ument os  por  es c r i t ur as  públ i c as  ou 
par t i c ul ar es ,  ac ei t ando e es t i pul ando c l áus ul as  ou c ondi ções ;  I I )  REPRESENTAÇÃO DO 
OUTORGANTE EM J UÍZO E ADMI NI STRATI VAMENTE:  	12)  Repr es ent açã o ger al  em J uí z o e 
per ant e o Poder  J udi c i ár i o,  em es pec i al ,  par a r epr es ent á- l o em audi ê nc i as  c í vei s ,  
i nc l us i ve em f al ê nc i as ,  c onc or dat as ,  r ec uper ações  j udi c i ai s ,  r ec uper ações  
ext r aj udi c i ai s ,  i ns ol v ê nc i as  c i v i s :  r epr es ent ar  o OUTORGANTE em j uí z o,  podendo 
r ec eber  c i t açã o,  c onf es s ar ,  r ec onhec er  a pr oc edê nc i a do pedi do,  des i s t i r ,  r ec eber ,  
dar  qui t açã o,  f i r mar  c ompr omi s s os ,  c el ebr ar  ac or dos ,  nomear  pr epos t os  e 
r epr es ent ant es  c om poder es  exi gi dos  em l ei ,  e,  es pec i al ment e,  em nome do 
OUTORGANTE,  r equer er  f al ê nc i as  de s eus  devedor es ;  f or mul ar  e as s i nar  dec l ar ações  e 
habi l i t ações  de c r édi t o;  i mpugnar  c r édi t os ;  of er ec er  obj eções  ao pl ano de 
r ec uper açã o j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  s obr e quai s quer  
as s unt os  do i nt er es s e ger al  da mas s a ou par t i c ul ar  do OUTORGANTE;  ac ei t ar  ou 
embar gar  c onc or dat as  pr event i vas  ou s us pens i vas ;  as s i nar  t er mos  de c omi s s ár i o,  de 
admi ni s t r ador  e de s í ndi c o;  r epr es ent ar  o OUTORGANTE em As s embl éi a Ger al  de 
Cr edor es  e em Comi t ê  de Cr edor es ;  exer c er  di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  os  
demai s  at os  que nec es s ár i os  f or em at é o def i ni t i vo enc er r ament o da c onc or dat a,  da 
r ec uper açã o j udi c i al ,  ou ext r aj udi c i al  e da f al ê nc i a;  pr at i c ar  quai s quer  out r os  
at os  j udi c i ai s  nec es s ár i os  à  s al vaguar da dos  di r ei t os  do OUTORGANTE;  13)  Medi das  
Pr event i vas :  pr omover  medi das  pr event i vas  e as s ec ur at ór i as  de di r ei t os  e 
i nt er es s es ,  c omo pr ot es t os ,  s eqües t r os ,  ar r es t os  ou embar gos ;  14)  I ndi c açã o de bens  
à  penhor a e f i el  depos i t ár i o:  i ndi c ar  bens  à  penhor a e f i r mar  c ompr omi s s os  de f i el  
depos i t ár i o,  em pr oc es s os  de exec uçã o f ac e ao OUTORGANTE;  15)  Of er ec i ment o de bens  
em c auçã o:  of er ec er  em c auçã o bens  de pr opr i edade do OUTORGANTE em pr oc es s os  de 
c onhec i ment o,  c aut el ar  e exec uçã o,  em f ac e des t e;  16)  L i c i t açã o em pr aças  ou 
l ei l ões :  of er ec er  l anço,  em pr aças  ou l ei l ões ,  e ar r emat ar  quai s quer  bens  i móvei s ,  
móvei s  ou s emovent es ,  i nc l us i ve os  que t enham s i do penhor ados  ou,  de qual quer  
f or ma,  gr avados  em f avor  do OUTORGANTE,  podendo,  par a t ant o,  of er ec er  e pagar  
pr eço,  dar  s i nai s  e as s i nar  t er mos  ou aut os  de ar r emat açã o;  17)  Adj udi c açã o de 
bens :  pedi r  adj udi c açã o de bens ;  18)  I nt er venções  e l i qui dações  j udi c i ai s  e 
ext r aj udi c i ai s :  es pec i al ment e,  em nome do OUTORGANTE,  e nos  t er mos  de l ei ,  f or mul ar  
e as s i nar  dec l ar ações  de c r édi t o,  i mpugnar  c r édi t os ,  di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  
s obr e quai s quer  as s unt os ;  exer c er  di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  t odos  os  
at os  que f or em nec es s ár i os  at é o def i ni t i vo enc er r ament o da i nt er vençã  
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l i qui daçã o j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  	I I I )  REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE PERANTE 
ÓRGÃOS PÚBLI COS:  19)  Requer i ment os :  s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e aut or i dades  ou 
r epar t i ções  públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  o que pr ec i s o f or ,  ai nda 
que em pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ;  20)  F i r mar  c ont r at os  
e c onv ê ni os :  f i r mar  c ont r at os  e c onv ê ni os ,  s empr e c om obedi ê nc i a à s  nor mas  do 
Cons el ho Monet ár i o Nac i onal  e do Banc o Cent r al  do Br as i l .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI V)  SUBSTABELECI MENTO:  
21) Poder ã o,  ai nda,  os  out or gados ,  s ubs t abel ec er  os  poder es  des t e mandat o,  c om ou 
s em r es er vas ,  a quem houver  de s ubs t i t ui - l os  em s eus  i mpedi ment os ,  ou a quem f or  
des i gnado par a es s e f i m pel o mandant e.  Ao s ubs t i t ut o c aber á,  do mes mo modo e por  
s ua vez ,  s ubs t abel ec er ,  em c as o de s eu i mpedi ment o,  a quem i s s o c ompet i r ,  pel a 
hi er ar qui a ou por  des i gnaçã o do mandant e e,  as s i m s uc es s i vament e,  obs er vando t odos ,  
por ém,  as  nor mas  c ons t ant es  do Regul ament o I nt er no e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE.  
22)  O poder  de des i gnar  pr epos t o par a r epr es ent ar  o OUTORGANTE em audi ê nc i as  
j udi c i ai s ,  pr ev i s t o no i t em " 12" ,  poder á s er  s ubs t abel ec i do pel o Ger ent e de Ár ea 
par a f unc i onár i o da mes ma j ur i s di çã o.  O s ubs t abel ec i do,  por  s ua vez ,  poder á 
s ubs t abel ec er  os  poder es  r ec ebi dos ,  c om r es er vas ,  obs er vada a hi er ar qui a ou por  
des i gnaçã o do OUTORGANTE,  a quem f or  des i gnado par a es s e f i m pel o OUTORGANTE,  e 
as s i m,  s uc es s i vament e,  s empr e em númer o mí ni mo de doi s  out or gados ,  obs er vando 
t odos ,  por ém,  par a a pr át i c a dos  at os  c or r es pondent es  aos  poder es  out or gados ,  as  
nor mas  e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE.  O pr es ent e mandat o é i ns t i t uí do pel o pr az o de 
5 ( c i nc o)  anos ,  a c ont ar  des t a dat a,  f i c ando r at i f i c ados ,  por  es t e i ns t r ument o,  
t odos  os  at os  por vent ur a j á pr at i c ados  pel os  pr oc ur ador es  ac i ma nomeados ,  no l i mi t e 
de s uas  r es pec t i vas  at r i bui ções .  ( s ob mi nut a apr es ent ada) .  Emol ument os  r ec ol hi do( s )  
por  mei o do r ec i bo n°  00282013,  no val or  de R$ 31, 55,  c onf or me Tabel a "F", i nc i s o 
I V,  do Regi ment o de Cus t as  da J us t i ça do Di s t r i t o Feder al  e Ter r i t ór i os .  Eu,  Ana 
Paul a da Si l vei r a Ros a,  Es c r event e Aut or i z ada,  l avr ei ,  l i  e enc er  	pr es ent e at o,  
c ol hendo a( s )  as s i nat ur a( s ) .  Eu,  Al es s andr a J eanne Fr ei r e Sa os ,  Subs t i t ut a do 
Tabel i ã o,  a s ubs c r evo,  dou f é e as s i no.  ( a. a)  CESAR AUGUSTO RA 	BORGES,  GERALDO 
AFONSO DEZENA DA SI LVA,  ALESSANDRA J EANNE FREI RE SANTOS.  Na 	Er a s oment e o 
que s e c ont i nha em di t o at o not ar i al ,  de onde bem e f i  	z  ext r ai r  a 
pr es ent e c er t i dã o, à  qual  me r epor t o e dou f é.  Dada é pa 	t a c i dade de 
Br as í l i a,  DF,  aos  23 de f ever ei r o de 2016.  Eu  	na Paul a da 
Si l vei r a Ros a,  Es c r event e Aut or i z ada,  a c onf er i ,  dou f é e as s i no.  

Sel o:  TJ DFT20160080117827PZKJ  
Cons ul t ar  Sel o: www. t j df t . j us . br  
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SUBSTABELECI MENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE 
FAZEM WAGNER APARECI DO MARDEGAN e J OÃO LEOCI R 
DAL ROSSO FRESCURA,  na f or ma abai xo:  

SAI BAMquant os  es t e públ i c o i ns t r ument o de 
s ubs t abel ec i ment o de pr oc ur açã o v i r em que,  aos  v i nt e e t r ê s  di as  do mê s  de 
f ever ei r o do ano de doi s  mi l  e dez es s ei s  ( 23/ 02/ 2016) ,  nes t a Ci dade de Br as í l i a,  
Capi t al  da Repúbl i c a Feder at i va do Br as i l ,  per ant e mi m,  Es c r event e,  c ompar ec er am 
c omo out or gant es  WAGNER APARECI DO MARDEGAN,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  
banc ár i o,  por t ador  da CNH DETRAN SP n.  03637249702,  onde c ons t a o RG 
15274371- SSP SP e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 063. 480. 208- 94,  na qual i dade de 
Ger ent e Ger al  da Uni dade de Oper ações  -  UOP,  e J OÃO LEOCI R DAL ROSSO FRESCURA,  
br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da.  CNH n.  
01392271360- DETRAN DF e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  488. 634. 670- 72,  na qual i dade 
de Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de . Oper ações  -  UOP,  ambos  c om ender eço c omer c i al  
no SBN,  Qd 02,  Bl oc o E,  Ed.  CNC I I  ( Sede VI I ) ,  nes t a Capi t al ,  r ec onhec i dos  e 
i dent i f i c ados  c omo os  pr ópr i os ,  de c uj a c apac i dade j ur í di c a dou f é.  E por  el e me 
f oi  di t o que por  es t e i ns t r ument o públ i c o s ubs t abel ec e,  c omo de f at o 
s ubs t abel ec i do t em,  c om r es er va de poder es ,  à s  pes s oas  de J AI R ANTONI O PEGORI M 
MI LLER,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da Cédul a de I dent i dade RG n'  
05824110- 0- 1FP/ RJ  e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n° 709. 699. 307- 44,  na qual i dade de 
Ger ent e Ger al ,  c om ender eço c omer c i al  na Av .  Dout or  Al t i no Ar ant r es ,  1297,  Vi l a 
Cl ement i no,  CEP 04. 042- 901,  em Sã o Paul o ( SP) ;  ANDRE LUI S RODRI GUES,  br as i l ei r o,  
c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da Cédul a de I dent i dade RG n° 2030404- SSP/ SC e 
i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n°  579. 360. 059- 00,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om 
ender eço c omer c i al  na Av .  Dout or  Al t i no Ar ant r es ,  1297,  Vi l a Cl ement i no,  CEP 
04. 042- 901,  , em Sã o Paul o ( SP) ;  MARCOS DA SI LVA MAI A,  br as i l ei r o,  c as ado,  
banc ár i o,  por t ador  da Cédul a de I dent i dade RG n° 49321074- SSP/ PR e i ns c r i t o no 
CPF/ MF s ob n° 690. 160. 549- 87,  na • qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço 
c omer c i al  na Av .  Dout or  Al t i no Ar ant r es ,  1297,  Vi l a Cl ement i no,  CEP 04. 012- 901,  
em Sã o Paul o ( SP) ;  ROBSON FORTUNATO,  br as i l ei r o,  s ol t ei r o,  banc ár i o,  por t ador  da 
CNH DETRAN DF r egi s t r o 00106825416 e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  689. 851. 691- 59,  
na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  no SBN -  Quadr a-  1 -  
Bl oc o A -  Ter r eo-  Set or  Banc ar i o Sul ,  CEP 70. 073- 900,  em Br as í l i a ( DF) ,  DANI LO 
J OSE J EOLAS CABRAL SI LVA,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade 
RG n° 120324645- 1EP/ RJ  e i ns c r i t o no CRÊ/ ME s ob o n° 092. 624. 627- 51,  na 
qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na.  Rua Senador  Dant as  -  105 
-  	20'  Andar  • -  Cent r o -  CEP:  20031- 204,  Ri o de J anei r o- RJ ,  ANDRÉ LUI S BERNARDO 
FERREI RA,  br as i l ei r o,  s ol t ei r o,  banc ár i o,  por t ador  da CNH DETRAN n° 51874205 e 
i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 000. 869. 297- 12,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om 
ender eço c omer c i al  na Rua Tamoi os ,  731 -  Cent r o -  Cep:  30120050 -  Bel o 
Hor i z ont e -  MG,  ANTÔNI O FÁBI O ARAUJ O DE ANDRADE,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  
por t ador  da i dent i dade RG n'  2745374- SSP/ PE e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  
534. 666. 834- 91,  na qual i dade de Ger ent e d. e Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Rua 
I t ac ar é,  137 -  I mbi r i bei r a -  CEP 51200- 100 -  	Rec i f e PE,  BENI TO DE ALMEI DA,  
br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 780049- SSP/ ES e 
i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  002. 721. 197- 50,  na qual i dade de Ger ent e'  de Ár ea,  c om 
ender eço c omer c i al  na Av .  Pr es i dent e Var gas ,  248,  3'  andar  -  CEP 66. 010. 000,  em 
Bel ém ( PA) ,  HERÁCLI TO AMADOR NETO,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade RG n° 02259633- 02- SSP/ BA e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 
436. 785. 805- 72,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Av .  
Es t ados  Uni dos ,  	561 -  5° andar  -  Comer c i o - CEP:  40010904,  em Sal vador  ( BA) ,  
J AI ME COGROSSI  J UNI OR,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG 
n° 5727608- 6- SSP/ PR e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  028. 119. 689- 38,  na qual i dade 
de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Al . Dr . Mur i c y , 760 -  Cent r o -  CEP 
80020040,  em Cur i t i ba -  PR,  J OÃO LUI Z NOGUEI RA QUEI ROZ,  br as i l ei r o,  c as ado,  
banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 807721- SSP/ ES e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o 
n° 876. 102. 727- 87,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na 
Av .  Gov .  Pedr o de Tol edo,  1099 - 3° andar - Bomf i m -  CEP:  13070751,  em Campi nas - SP,  
NALOI R NEWTON DE OLI VEI RA RI BEI RO,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade RG n° 1020827893- SJ S/ RS e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 430. 576. 160- 20,  
na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Rua Ur uguai ,  185 -  3° 
andar  - Cent r o Hi s t ór i c o -  Por t o Al egr e ( RS) ,  LAÉRCI O THI EL,  br as i l ei r o,  c as ado» 
banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 1048308488 SSP/ RS e i ns c r i t o no 
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s ob o n° 533. 986. 880- 04,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  
na Rua Pr i mei r o de Agos t o,  Quadr a 7,  n.  51,  6° Andar -  Cent r o -  CEP:  17010010,  em 
Baur u ( SP) ,  RAQUEL PEREZ DE CAMPOS MALPELI ,  br as i l ei r a,  c as ada,  bancária, 

por t ador a da i dent i dade RG n° 00l 37455240- SSP/ SP e i ns c r i t a no CPt i MF s ob o n"  
087. 808. 678- 12,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Rua 
Sã o Sebas t i ã o 582,  CEP 14015040 -  Ri bei r ã o Pr et o ( SP) ,  dos  poder es  que l he f or am 
c onf er i dos  por  BANCO DO BRASI L S. A. ,  nos  t er mos  da pr oc ur açã o públ i c a l avr ada 
nes t a Ser vent i a,  no L i vr o n°.  2811, às f ol has  n°.  090/092, em dat a de 

20.10.2015, que pas s a a f az er  par t e i nt egr ant e des t e i ns t r ument o,  os  t ã o s oment e 
c ons t ant es  nos  i t ens  1,2,5,6,7,8,9,12,13,18,19,21,22, ou s ej a,  	1)  pr oc eder  à  
c obr ança de quai s quer  quant i as  que s ej am dev i das  ao OUTORGANTE,  podendo,  par a 
t ant o,  r epr es ent á- l o per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de direito 

públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e r epar t i ções  da Admi ni s t r açã o Públ i c a 
Feder al ,  Es t adual  ou Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  
as s oc i ações  de qual quer  nat ur ez a e es péc i e,  s oc i edades  s i mpl es  ou empr es ár i as ,  
ent i dades  s i ndi c ai s ,  es por t i vas  ou benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que s e 
f açam nec es s ár i os  ao bom e f i el  c umpr i ment o do mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  
r equer i ment os ,  pr opos t a e out r os  papéi s ,  endos s ar  e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  
val or es  e quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  e dar  qui t açã o das  i mpor t â nc i as  r ec ebi das ,  
t í t ul os  e doc ument os ;  2) s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e aut or i dades  ou 
r epar t i ções  públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  c onc es s i onár i as  de 
s er v i ços  públ i c os ,  aut ar qui as ,  f undações  públ i c as  e out r os  ór gã os  ou 
i ns t i t ui ções  da Admi ni s t r açã o Públ i c a Feder al ,  Es t adual  ou Muni c i pal ,  di r et a ou 
i ndi r et a,  o que pr ec i s o f or ,  ai nda que em pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  
r ec ur s os  l egai s ,  podendo,  par a t ant o,  as s i nar  doc ument os ,  des i s t i r  de pr az os  
r ec ur s ai s  e pr at i c ar  t odo e qual quer  at o nec es s ár i o à  def es a dos  i nt er es s es  do 
OUTORGANTE;  5) c obr ar  e r ec eber  c api t ai s ,  j ur os ,  dividendos, frutos, r at ei os ,  
pr es t ações ,  val or es  e obj et os  que per t ençam ao OUTORGANTE ou,  por  qual quer  
mot i vo l he .  s ej am ent r egues ,  i nc l us i ve par a r ec eber  val or es  depos i t ados  pel o 
OUTORGANTE,  em c umpr i ment o a det er mi nações  j udi c i ai s  emanadas  de ações 

t r abal hi s t as  i nt ent adas  por  t er c ei r os  que,  por  f or ça de dec i s ã o des f avor ável  aos  
r ec l amant es ,  es t ã o di s poni bi l i z ados  ao OUTORGANTE;  6)  r epr es ent ar  o OUTORGANTE 
j unt o a ór gã os  da.  Admi ni s t r açã o Feder al ,  Es t adual  e Muni c i pal ,  di r et a e 
i ndi r et a,  as s i m c omo per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ;  7) 
r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e a J us t i ça do Tr abal ho,  em di s s í di os  i ndi v i duai s  
e em i nquér i t os  par a apur açã o de f al t a gr ave,  c onf or me o di s pos t o no ar t i go 843,  
par ágr af o pr i mei r o,  da Cons ol i daçã o das  Lei s  do Tr abal ho;  I )  REPRESENTAÇÃO DO 
OUTORGANTE EXTRAJ UDI CI AI MENTE:  8)  Rec i bo e qui t açã o:  dar  r ec i bos  ou,  quando f or  
o c as o,  qui t açã o de quant i as ,  val or es ,  t í t ul os  ou doc ument os  que r ec eber ;  9)  
Cobr ança:  pr oc eder  à  c obr ança de quai s quer  quant i as  que l he s ej am dev i das ,  ou a 
s eus  c omi t ent es  ou mandant es ,  por  f or ça de pr oc ur açã o que es t es  l he houver em 
out or gado,  podendo,  par a t ant o,  r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e quai s quer  
pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de di r ei t o públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e 
r epar t i ções  da admi ni s t r açã o públ i c a f eder al ,  es t adual  ou muni c i pal ,  di r et a ou 
i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  as s oc i ações  de qual quer  nat ur ez a ou es péc i e,  
s oc i edades  	.  s i mpl es  	ou 	empr es ár i as ,  	ent i dades  	s i ndi c ai s ,  	es por t i vas  	ou 
benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que s e f açam nec es s ár i os  ao bom e f i el  
c umpr i ment o des t e mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  r equer i ment os ,  pr opos t as  e 
out r os  papéi s ,  endos s ar  e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  val or es  e quant i as ,  
pas s ar  r ec i bos  e dar  qui t açã o das  i mpor t â nc i as  que r ec eber ;  I I )  REPRESENTAÇÃO DO 
OUTORGANTE EM J UÍZO E ADMI NI STRATI VAMENTE:  12) Repr es ent açã o ger al  em J uí z o e 
per ant e o Poder  J udi c i ár i o,  em es pec i al ,  par a r epr es ent á- l o em audi ê nc i as  
c í vei s ,  i nc l us i ve em f al ê nc i as ,  c onc or dat as ,  r ec uper ações  j udi c i ai s ,  
r ec uper ações  ext r aj udi c i ai s ,  i ns ol v ê nc i as  c i v i s :  r epr es ent ar  o OUTORGANTE em 
j uí z o,  podendo r ec eber  c i t açã o,  c onf es s ar ,  r ec onhec er  a pr oc edê nc i a do pedido, 

des i s t i r ,  r ec eber ,  dar  qui t açã o,  f i r mar  c ompr omi s s os ,  c el ebr ar  ac or dos ,  nomear  
pr epos t os  e r epr es ent ant es  c om poder es  exi gi dos  em l ei ,  e,  es pec i al ment e,  em 
nome do OUTORGANTE,  r equer er  f al ê nc i as  de s eus  devedor es ;  f or mul ar  e as s i nar  
dec l ar ações  e habi l i t ações  de c r édi t o;  i mpugnar  c r édi t os ;  of er ec er  obj eções  ao 

pl ano de r ec uper açã o j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  sobre 

quai s quer  as s unt os  do i nt er es s e ger al  da mas s a ou par t i c ul ar  do OUTORGANTE;  
ac ei t ar  ou embar gar  c onc or dat as  pr event i vas  ou s us pens i vas ;  as s i nar  t er mos  de 
c omi s s ár i o,  de admi ni s t r ador  e de s í ndi c o;  r epr es ent ar  o OUTORGANTE c  
As s embl éi a Ger al  de Cr edor es  e em Comi t ê  de Cr edor es ;  exer c er  di r et ament e es s e.  
enc ar gos  e pr at i c ar  os  demai s  at os  que nec es s ár i os  forem at é o def i n' t i v,   
enc er r ament o da c onc or dat a,  da r ec uper açã o j udi c i al ,  ou ext r aj udi c i al  PTA.  
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f al ê nc i a;  pr at i c ar  quai s quer  out r os  at os  j udi c i ai s  nec es s ár i os  à  s al vaguar da dos 
di r ei t os  do OUTORGANTE;  13)  Medi das  Pr event i vas :  pr omover  medi das  pr event i vas  e 
as s ec ur at ór i as  de di r ei t os  e i nt er es s es ,  c omo pr ot es t os ,  s eqües t r os ,  ar r es t os  ou 
embar gos ;  	18)  I nt er venções  e l i qui dações  j udi c i ai s  e ext r aj udi c i ai s :  
es pec i al ment e,  em nome do OUTORGANTE,  e nos  t er mos  de l ei ;  f or mul ar  e as s i nar  
dec l ar ações  de c r édi t o,  i mpugnar  c r édi t os ,  di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  s obr e 
quai s quer  as s unt os ;  exer c er  di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  t odos  os  at os  
que f or em nec es s ár i os  at é o def i ni t i vo enc er r ament o da i nt er vençã o ou l i qui daçã o 
j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  I I I )  REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE PERANTE ÓRGÃOS 
PÚBLI COS:  19)  Requer i ment os :  s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e aut or i dades  ou 
r epar t i ções  públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  o que pr ec i s o f or ,  ai nda 
que em pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ;  I V)  
SUBSTABELECI MENTO:  21)  Poder ã o,  ai nda,  os  out or gados ,  s ubs t abel ec er  os  poder es  
des t e mandat o,  c om ou s em r es er vas ,  a quem houver  de s ubs t i t ui - l os  em s eus  
i mpedi ment os ,  ou a quem f or  des i gnado par a es s e f i m pel o mandant e.  Ao s ubs t i t ut o 
c aber á,  do mes mo modo e por  s ua vez ,  s ubs t abel ec er ,  em c as o de s eu i mpedi ment o,  
a quem i s s o c ompet i r ,  pel a hi er ar qui a ou por  des i gnaçã o do mandant e e,  as s i m 
s uc es s i vament e,  obs er vando t odos ,  por ém,  as  nor mas  c ons t ant es  do Regul ament o 
I nt er no e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE.  22)  O poder  de des i gna'  pr epos t o par a 
r epr es ent ar  o OUTORGANTE em audi ê nc i as  j udi c i ai s ,  pr ev i s t o no i t em " 12" ,  poder á 
s er  s ubs t abel ec i do pel o Ger ent e de Ár ea par a f unc i onár i o da mes ma.  j ur i s di çã o.  O 
s ubs t abel ec i do,  por  s ua vez ,  poder á s ubs t abel ec er  os  poder es  r ec ebi dos ,  c om 
r es er vas ,  obs er vada a hi er ar qui a ou por  des i gnaçã o do OUTORGANTE,  a quem f or  
des i gnado par a es s e f i m pel o OUTORGANTE,  e as s i m,  s uc es s i vament e,  s empr e em 
númer o mí ni mo de doi s  out or gados ,  obs er vando t odos ,  por ém,  par a a pr át i c a dos  
at os  c or r es pondent es  aos  poder es  out or gados ,  as  nor mas  e as  i ns t r uções  do 
OUTORGANTE . Emol ument os  r ec ol hi do( s )  por  mei o do r ec i bo n°   00290123,  no val or  de 
R$ 34, 85,  c onf or me Tabel a "  ,  i nc i s o I V,  do Regi ment o de Cus t as  da J us t i ça do 
Di s t r i t o Feder al  e Te - i t ' r i os .  Dou f é.  Eu,  Ana Paul a da Si l vei r a Ros a,  
Es c r event e'  .  Aut or i z ada,  l avei ,  l i  e enc er r o o pr es ent e at o,  c ol hendo a( s )  
as s i nat ur a( s )  .  Eu,  Al  s s a r a J eanne Fr ei r e Sant os ,  Subs t i t ut a do Tabel i ã o,  a 
s ubs c r evo,  dou f é e as s  o.  ( a. a)  WAGNER APARECI DO MARDEGAN,  J OÃO LEOCI R DAL 
ROSSO FRESCURA, A SSA:  	J EANNE FREI RE SANTOS.  Nada mai s .  Tr as l adada em 
s egui da.  Eu 	,  dou f é e as s i no em pi  	o e r as o.  ( ana) .  
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PROCURAÇÃO bastante que faz BANCO DO BRASIL S/A, na 
f or ma abai xo:  

SAI  BAMquant os  es t e públ i c o i ; ; s t r ument o de 
pr oc ur açã o v i r em que,  aos  t r i nt a di as  do mê s  de mai o do ano de doi s  mi l  e dez es s et e 
(30/05/2017), nes t a Ci dade de Br as í l i a,  Capital da Repúbl i c a Feder at i va do Br as i l ,  per ant e 
mi m,  Es c r event e,  compareceu como out or gant e BANCO DO BRASI L S. A. ,  c om s ede em Br as í l i a,  
Di s t r i t o Feder al ,  no Set or  de Aut ar qui as  Nor t e,  Quadr a 05,  Lot e B,  Tor r e Sul ,  15"  andar ,  
Edi f í c i o Banc o.  do Br as i l ,  As a Nor t e,  Br as í l i a ( DF) ,  sociedade de ec onomi a mi s t a,  i ns c r i t o no 
Cadas t r o Nac i onal  de Pes s oas  J ur í di c as  s ob o n° 00. 000. 000/ 0001- 91,  nes t e at o r epr es ent ado 
pel o s eu Vi c e- Pr es i dent e de Ser v i ços ,  I nf r aes t r ut ur a e Oper ações ,  CARLOS HAMILTON VASCONCELOS 
ARAÚJ O,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou s ol t ei r o,  banc ár i o,  por t ador  da Carteira de Identidade RG 
n"  2000031104739- SSP/ CE,  i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n°  223. 794. 793- 72,  r es i dent e e domi c i l i ado em 
Br as í l i a ( DF) ,  c om es c r i t ór i o no Set or  de Aut ar qui as  Nor t e,  Quadr a 05,  Lot e B, Torre Sul ,  15°  
andar  -  Edi f í c i o Banc o do Br as i l ,  As a Nor t e,  na c i dade de Br as í l i a ( DF) ,  el ei t o por  f or ça da.  
At a de Reuni ã o Ext r aor di nár i a do Cons el ho de Admi ni s t r açã o,  r eal i z ada em 03. 11. 2016,  
dev i dament e r egi s t r ada na J CDE s ob o n°  20160996449,  em 05. 01. 2017,  pr ot oc ol o n"  16/ 099644- 9,  
de 12. 12. 2016,  c uj as  c ópi as  dos  doc ument os  des t e e da at a c i t ada,  enc ont r am- s e ar qui vados  no 
dos s i é de f l s .  091,  l i v r o 2878,  nes t a Ser vent i a,  e por  s eu Vi c e- Pr es i dent e de Gover no,  J OSÉ  
EDUARDO PEREI RA FI LHO,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da Cédul a de 
I dent i dade RG n. '  160. 134- SSP- PI  e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n. ° 207. 916. 073- 72,  r es i dent e e 
domi c i l i ado em Ter es i na- PI ,  o qual  s e dec l ar ou nes t a c ondi çã o c onf or me At a da Reuni ã o 
Or di nár i a do Cons el ho de Admi ni s t r açã o r eal i z ada em 30 de dez embr o de 2016,  r egi s t r ada na 
J CDF s ob o n° 20170121852,  pr ot oc ol o n'  17/ 012185- 2;  c uj as  c ópi as  dos  doc ument os  des t e e da 
at a c i t ada,  enc ont r am- s e ar qui vados  no dos s i ê  de f l s .  091/ 92,  l i v r o 2890,  nes t a Ser vent i a,  de 
ac or do c om o di s pos t o no par ágr af o pr i mei r o do ar t i go 27,  c ombi nado c om o par ágr af o s egundo,  
do ar t i go 29.   do Es t at ut o Soc i al ,  r ec onhec i do e i dent i f i c ado c omo o pr ópr i o,  .  de c uj a 
c apac i dade j ur í di c a dou f é.  E pel o Out or gant e,  na f or ma c omo vem r epr es ent ado,  me f oi  di t o 
que por  es t e públ i c o i ns t r ument o e na mel hor  f or ma de di r ei t o,  nomei a e c ons t i t ui  s eus  
pr oc ur ador es ,  o Sr .  J OÃO LEOCI R DAL ROSSO FRESCURA,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
CNH DETRAN DF n. 01392271360 	e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n°  488.634.670-72, r es i dent e e 
domi c i l i ado em Ter es i na- PI ,  na qual i dade de Ger ent e Ger al  da UOP -  Uni dade de Oper ações  ( DF) ,  
c om ender eço c omer c i al  no SAUN,  Quadr a 5,  Lot e B,  Ed-  Banc o do Br as i l ,  CEP 70. 010- 252,  em 
Br as í l i a ( DF) ;  o Sr .  CARLOS EDUARDO GUEDES PI NTO,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade n" 252435783- SSP- SP,  i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o 282. 464. 088- 01,  na qual i dade de 
Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de Oper ações  -  UOP,  c om ender eço c omer c i al  no SAUN,  Quadr a 5,  
Lot e B,  Ed.  Banc o do Br as i l ,  CEP 70. 040- 252,  em Br as í l i a ( DF) ;  o Sr .  AURI SLON J OSÉ  FERREI RA,  
br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade n° 2296232- SSP/ DF,  i ns c r i t o no CPW/ ME 
s ob o 350. 938. 111- 49,  na qual i dade de Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de Oper ações  -  001? ,  c om 
ender eço c omer c i al  no SAUN,  Quadr a 5,  Lot e B,  Ed-  Banc o do Br as i l ,  CEP 70. 040- 252,  em 
Br as í l i a ( DF) ;  o Sr .  LUI Z FERNANDO BLOES MEI RELLES,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade n° 17081374- SSP- SP,  i ns c r i t o no CPF/ MF'  s ob o 026. 957. 888- 94,  na qual i dade de 
Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de Oper ações  -  UOP,  c om ender eço c omer c i al  Po SAUN,  Quadr a 5,  
Lot e B,  Ed.  Banc o do Br as i l ,  CEP 70. 040- 252,  em Br as í l i a ( DF) ,  par a admi ni s t r ar  os  negóc i os  
do OUTORGANTE c om poder es  da c l áus ul a ad negot i a,  em es pec i al  os  s egui nt es  poder es ,  COM 
RESERVA DE PODERES:  1)  pr oc eder  à  c obr ança de quai s quer  quant i as  que s ej am dev i das  ao 
OUTORGANTE,  podendo, par a t ant o,  r epr es ent á- l o per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou 
j ur í di c as ,  de di r ei t o públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e r epar t i ções  da Admi ni s t r açã o 
Públ i c a Feder al ,  Es t adual  ou Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  as s oc i ações  
de qual quer  nat ur ez a e es péc i e,  s oc i edades  s i mpl es  ou empr es ár i as ,  ent i dades  s i ndi c ai s ,  
es por t i vas  ou benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que s e f açam nec es s ár i os  ao bom e f i el  
c umpr i ment o do mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  r equer i ment os ,  pr opos t a e out r os  papéi s ,  
endos s ar  e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  val or es  e quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  e dar  qui t açã o das  
i mpor t â nc i as  r ec ebi das ,  t í t ul os  e doc ument os ;  2)  s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e aut or i dades  
ou r epar t i ções  públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  c onc es s i onár i as  de s er v i ços  
públ i c os ,  aut ar qui as ,  f undações  públ i c as  e out r os  ór gã os  ou i ns t i t ui ções  da Admi ni s t r açã o 
Públ i c a Feder al ,  Es t adual  ou Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  o que pr ec i s o f or ,  ai nda que em 
pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ,  podendo, '  par a t ant o,  as s i nar  
doc ument os ,  des i s t i r  de pr az os  r ec ur s ai s  e pr at i c ar  t odo e qual quer  at o nec es s ár i o à  def es a 
dos  i nt er es s es  do OUTORGANTE;  3)  c obr ar  e r ec eber  c api t ai s ,  j ur os ,  di v i dendos ,  f r ut os ,  
r at ei os ,  pr es t ações ,  val or es  e obj et os  que per t ençam ao OUTORGANTE ou,  por  qual quer  mot i vo 
l he s ej am ent r egues ,  i nc l us i ve par a r ec eber  val or es  depos i t ados  pel o OUTORGANTE,  em 
c umpr i ment o a det er mi nações  j udi c i ai s  emanadas  de ações  t r abal hi s t as  i nt ent adas  por  t er c ei r os  
que,  por  f or ça de dec i s ã o des f avor ável  aos  r ec l amant es ,  es t ã o di s poni bi l i z ados  ao OUTORGANTE;  
4)  r epr es ent ar  o OUTORGANTE j unt o a. -  ór gã os  da Admi ni s t r açã o Feder al ,  Es t adual  e Muni c i pal ,  
di r et a e i ndi r et a,  as s i m c omo per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ;  5)  r epr es ent ar  
o OUTORGANTE per ant e a J us t i ça do Tr abal ho,  em di s s í di os  i ndi v i duai s  e em i nquér i t os  par a 
apur açã o de f al t a gr ave, '  c onf or me o di s pos t o no ar t i go 843,  par ágr af o pr i mei r o,  da 
Cons ol i daçã o das  Lei s  do Tr abal ho;  I) REPRESENTAÇÃO DO OUT RGANTE EXTRAJUDICIALMENTE: 6) 
Rec i bo e qui t açã o:  dar  r ec i bos  ou,  quando f or  o c as o,  qui t açã  de quant i as ,  val or es ,  t í t ul os  
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ou doc ument os  que r ec eber ;  7)  Cobr ança:  pr oc eder  à .  c obr ança de quai s quer  quant i as  que l he 
s ej am dev i das ,  ou a.  s eus  c omi t ent es  ou mandant es ,  por  f or ça de pr oc ur açã o que es t es  l he 
houver em out or gado,  podendo,  par a t ant o,  r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e quai s quer  pes s oas  
f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de di r ei t o públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e r epar t i ções  da 
admi ni s t r açã o públ i c a f eder al ,  es t adual  ou muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  
as s oc i ações  de qual quer  nat ur ez a ou es péc i e,  s oc i edades  s i mpl es  ou empr es ár i as ,  ent i dades  
s i ndi c ai s ,  es por t i vas  ou benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que s e f açam nec es s ár i os  ao 
bom e f i el  c umpr i ment o des t e mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  r equer i ment os ,  pr opos t as  e 
out r os  papéi s ,  endos s ar  e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  val or es  e quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  e 
dar  qui t açã o das  i mpor t â nc i as  que r ec eber ;  I I )  REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE EM J UÍZO E 
ADMI NI STRATI VAMENTE:  8)  Repr es ent açã o ger al  em J ui z o e per ant e o Poder  j udi c i ár i o,  em 
es pec i al ,  par a r epr es ent á- l o em audi ê nc i as  c í vei s ,  i nc l us i ve em f al ê nc i as ,  c onc or dat as ,  
r ec uper ações  j udi c i ai s ,  r ec uper ações  ext r aj udi c i ai s ,  i ns ol v ê nc i as  c i v i s :  r epr es ent ar  o 
OUTORGANTE em j ui z o,  podendo r ec eber  c i t açã o,  c onf es s ar ,  r ec onhec er  a•  pr oc edê nc i a do ' pedi do,  
des i s t i r ,  r ec eber ,  dar  qui t açã o,  f i r mar  c ompr omi s s os ,  c el ebr ar  ac or dos ,  nomear  pr epos t os  e 
r epr es ent ant es  c om poder es  exi gi dos  em l ei ,  e,  es pec i al ment e,  em nome do OUTORGANTE,  r equer er  

' f al ê nc i as  de s eus  devedor es ;  f or mul ar  e as s i nar  dec l ar ações  e habi l i t ações  de c r édi t o;  
i mpugnar  c r édi t os ;  of er ec er  obj eções  ao pl ano de r ec uper açã o j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  
di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  s obr e -   quai s quer  as s unt os  do i nt er es s e ger al  da mas s a ou 
par t i c ul ar  do OUTORGANTE;  ac ei t ar  ou embar gar  c onc or dat as  pr event i vas  ou s us pens i vas ;  as s i nar  
t er mos  de c omi s s ár i o,  de admi ni s t r ador  e de s í ndi c o;  r epr es ent ar  o OUTORGANTE em As s embl ei a 
Ger al  de Cr edor es  e em Comi t ê  de Cr edor es ;  exer c er  di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  os  
demai s  at os  que nec es s ár i os  f or em at é o def i ni t i vo enc er r ament o da c onc or dat a,  da r ec uper açã o 
j udi c i al ,  ou ext r aj udi c i al  e da f al ê nc i a;  pr at i c ar  quai s quer  out r os  at os  j udi c i ai s  
nec es s ár i os  à  s al vaguar da dos  di r ei t os  do OUTORGANTE;  9)  Medi das  Pr event i vas :  pr omover  
medi das  pr event i vas  e as s ec ur at ór i as  de di r ei t os  e i nt er es s ei ,  c omo pr ot es t os ,  sequestros, 
ar r es t os  ou embar gos ;  10)  I nt er venções  e l i qui dações  j udi c i ai s  e ext r aj udi c i ai s :  
es pec i al ment e,  em nome do OUTORGANTE,  e nos  t er mos  de l ei ,  f or mul ar  e as s i nar  dec l ar ações  de 
c r édi t o,  i mpugnar  c r édi t os ,  di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  s obr e quai s quer  as s unt os ;  exer c er  
di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que forem necessários at é o def i ni t i vo 
enc er r ament o da i nt er vençã o ou l i qui daçã o j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  I I I )  REPRESENTAÇÃO DO 
OUTORGANTE PERANTE ÓRGÃOS PÚBLI COS:  11)  Requer i ment os :  s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e 
aut or i dades  ou r epar t i ções  públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  o que pr ec i s o f or ,  
ai nda que em pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ;  I V)  SUBSTABELECI MENTO:  

. 12)  Poder ã o,  ai nda,  os  out or gados ,  s ubs t abel ec er  os  poder es  des t e mandat o,  c om ou s em 
r es er vas ,  a quem houver  de s ubs t i t uí - l os  em s eus  i mpedi ment os ,  ou a quem f or  des i gnado par a 
es s e f i m pel o mandant e.  Ao s ubs t i t ut o c aber á,  do mes mo modo e por  s ua vez ,  s ubs t abel ec er ,  em 
c as o de s eu i mpedi ment o,  a quem i s s o c ompet i r ,  pel a hi er ar qui a ou por  des i gnaçã o do mandant e 
e,  as s i m s uc es s i vament e,  obs er vando t odos ,  por ém,  as  nor mas  c ons t ant es  do Regul ament o I nt er no 
e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE.  13)  O poder  de des i gnar  pr epos t o par a r epr es ent ar  o OUTORGANTE 
em audi ê nc i as  j udi c i ai s ,  pr ev i s t o no i t em " 12" ,  poder á s er  s ubs t abel ec i do pel o Ger ent e de 
Ár ea par a f unc i onár i o da mes ma j ur i s di çã o.  O s ubs t abel ec i do,  por  s ua vez ,  poder á 
s ubs t abel ec er  os  poder es  r ec ebi dos ,  c om r es er vas ,  obs er vada a hi er ar qui a ou por  des i gnaçã o do 
OUTORGANTE,  a quem f or  des i gnado par a es s e f i m pel o OUTORGANM e as s i m,  s uc es s i vament e,  
s empr e em númer o mí ni mo de doi s  out or gados ,  obs er vando t odos ,  por ém,  par a a pr át i c a dos  at os  
c or r es pondent es  aos  poder es  out or gados ,  as  nor mas  e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE. O pr es ent e 
mandat o é out or gado pel o pr az o de 05( c i nc o)  anos ,  a c ont ar  des t a dat a,  Com bas e nes t e 
i ns t r ument o,  f i c am c onval i dados  t odos  os  at os  por vent ur a j á pr at i c ados  pel os  pr oc ur ador es  
ac i ma nomeados ,  no l i mi t e de s uas  r es pec t i vas  at r i bui ções . Emol  	' t os  r ec ol hi do( s )  por  mei o 
do r ec i bo n° 00320379,  no val or  de R$37, 30,  c onf or me Tabel  
Regi s t r o de Cus t as  da J us t i ça do Di s t r i t o Feder al  e Ter r '  
Si l vei r a Ros a,  Es c r event e Aut or i z ada,  l avr ei ,  c onf er i  l i  
a( s )  as s i nat ur a( s ) ) .  Eu,  J os é Ar i s mal do da.  Si l va,  T ) el i ã o 

' as s i no.  ( a. a)  CARLOS HAMI LTON VASCONCELOS ARAUJ O,  J ) SÉ  E 	R 
da Si l va.  Nada mai s .  	adada em s egui das  Eu.  
r as o.  ( ana) .  	 •• 

I t em 1V l et r a a ,  do 
.  Dou f é.  17. ; u,  Ana Paul a da 

r r o o pr es ent e at o,  c ol hendo 
s t i t ut o,  a.  ' s ubs c r evo,  dou.  Fé e 

DO PEREI RA'  FI LHO,  J os é Ar i s mal do 
,  dou f é e as s i no em públ i c o e 
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TESTO DE TÍTULOS DE BRASÍLIA 

José Carvalho Freitas Sohrit keZ 
Tabelião 	 LSC 

Pmt :024018 
- Qd. 08 - 13113-60" - Ij. 140-D 

	
Iâncio 2000 - CEP 70333-900 

	
Livro: 2896 

FONE: O (X X) 61 3321-2212 - 	: O (XX) 61 3038-237() 
	

Pis 	:024 
www.3ofieiobsb.com.br  - E-mail: labjear@solar.com.br  

SUBSTABELECI : MENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM 
J OÃO LEOCI R DAL ROSSO FRESCURA,  CARLOS EDUARDO 
GUEDES PI NTO,  AURI SLON J OSE FERREI RA e.  LUI Z 
FERNANDO BLOES MEI RELLES,  na f or ma abai xo:  

SA1BAMquant os  es t e públ i c o i ns t r ument o de 
s ubs t abel ec i ment o de pr oc ur açã o v i r em que,  aos  dez enove di as  do mê s  de j unho do ano 
de doi s  mi l  e dez es s et e ( 19/ 06/ 2017) ,  nes t a Ci dade de Br as í l i a,  Capi t al  da 
Repúbl i c a Feder at i va do Br as i l ,  per ant e mi m,  Es c r event e,  c ompar ec er am c omo 
out or gant es  J OÃO LEOÇI R DAL ROSSO FRESCURA,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  
banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade n° 01392271360- CNH DETRAN DF i ns c r i t o no CPF/ MF 
s ob o 488. 634. 670- 72,  na qual i dade de Ger ent e Ger al  da UOP -  Uni dade de 
Oper ações - DF,  c uj as  c ópi as  dos  doc ument os  de i dent i f i c açã o enc ont r am- s e ar qui vadas  
nes t a Ser vent i a,  no dos s i ê  do l i v r o 2771,  f l s .  128;  CARLOS EDUARDO GUEDES PI NTO,  
br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  banc ár i o,  por t ador -   da CNH DETRAN SP n.  
02169791621,  onde c ons t a o RG 25243578- SSP SP e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 
202. 464. 000- 01,  na qual i dade de Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de Oper ações  	UOP;  
AURI SLON J OSE FERREI RA,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade n° 2296232- SSP/ DF,  i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o 350. 938. 111- 49,  na qual i dade 
de Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de Oper ações  -  UOP,  e LUI Z FERNANDO BLOES 
MEI RELLES,  br as i l ei r o,  que s e dec l ar ou c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da CNH.  DETRAN DF 
n.  02265411246,  onde c ons t a o RG 17001374- SSP SP e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  
026. 957. 008- 94,  na qual i dade de Ger ent e Exec ut i vo da Uni dade de Oper ações  -  ODE,  
t odos  c om ender eço c omer c i al  no SAUN,  Quadr a 5,  Lot e B,  Ed.  Banc o do Br as i l ,  CEP 
70. 040- 252,  em Br as í l i a ( DF) ,  r ec onhec i dos  e i dent i f i c ados  c omo os  pr ópr i os ,  de 
c uj a c apac i dade j ur í di c a dou f é.  E por  el es  me f oi  di t o que por  es t e i ns t r ument o 
públ i c o s ubs t abel ec e,  c omo de f at o s ubs t abel ec i do t em,  COM RESERVA DE PODERES,  à s  
pes s oas  de J AI R ANTONI O PEGORI M MI LLER,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
Cédul a de I dent i dade RG n° 05824110- 0- 1FP/ RJ  e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n° 
789. 699. 307- 44,  na qual i dade de Ger ent e Ger al ,  c om ender eço c omer c i al  na Av .  Dout or  
Al t i no Ar ant es ,  1297,  Vi l a Cl ement i no,  CEP 04. 042- 901,  em Sã o Paul o ( SP) ;  ANDRE 
LUI S RODRI GUES,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  Por t ador  da Cédul a de I dent i dade RG 
n'  2030404- SSP/ SC e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob n° 579. 360. 059- 00,  na qual i dade de 
Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Av .  Dout or  Al t i no Ar ant es ,  1297,  Vi l a 
Cl ement i no,  CEP 04. 042- 035,  em Sã o Paul o ( SP) ;  MARCOS DA SI LVA MAI A,  br as i l ei r o,  
c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da Cédul a de I dent i dade RG n° 49321074- SSP/ PR e i ns c r i t o 
no CPF/ MF s ob n° 690. 160. 549- 87,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço 
c omer c i al  na Av .  Dout or  Al t i no Ar ant es ,  1297,  Vi l a Cl ement i no,  CEP 04. 042- 035,  em 
Sã o Paul o ( SP) ;  ANDRÉ LUI S BERNARDO FERREI RA,  br as i l ei r o,  s ol t ei r o,  banc ár i o,  
por t ador  da i dent i dade ' n'  51874205 DETRAN-  DF e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n'  
000. 069. 297- 12,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  no SBS,  
Quadr a 1,  bl oc o A - Tér r eo -  Cep:  70. 073- 900 -  Br as í l i a ( DF) ;  BENI TO DE ALMEI DA,  
br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG o'  780049- SSP/ ES e i ns c r i t o 
no CPF/ MF s ob o n° 002. 721. 197- 50,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço 
c omer c i al  na Aveni da Humai t á,  3029,  Mar c o -  Cep:  66. 093- 048,  -  Bel ém ( PA) ;  EDSON DE 
OLI VEI RA BRANCO,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 
38595451- SSP- SC e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 607. 430. 349- 53,  na qual i dade de 
Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Rua I t ac ar é,  137 -  I mbi r i bei r a 	Cep:  
51. 200- 100 -  Rec i f e ( PE) ;  HERÁCLI TO AMADOR NETO,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  
por t ador  da i dent i dade . RG n'  02259633- 02- SSP/ BA e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n"  
436. 785. 805- 72,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i ai  na Av .  
Es t ados  Uni dos ,  561 -  5° andar  -  Comer c i o - CEP:  40. 010- 904,  em Sal vador  ( BA) ;  IVANA 
MARA NAZAR NUNES SI QUEI RA,  br as i l ei r a,  c as ada,  banc ár i a,  por t ador a da i dent i dade RG 
n'  8670073- X- SSP- SP e i ns c r i t a no CPF/ MF s ob o n° 035. 556. 008- 78,  na qual i dade de 
Ger ent e de Ár ea,  Rua da Bahi a,  2500 -  2°  andar  -  Lour des  -  Cep:  30. 160- 012 -  Bel o 
Hor i z ont e ( MG) ;  J AI ME COGROSSI  J UNI OR,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade RG 	5727688- 6 SSP/ PR e i ns c r i t o.   no CPF/ MF s ob o n'  028. 119. 689- 38,  na 
qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Al ameda Dout or  Mur i c v , 760,  
1°  andar  -  Cent r o - ' CEP 80. 020- 040,  em Cur i t i ba ( PR) ;  J OÃO LUI Z NOGUEI RA QUEI ROZ,  
br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 807721 SSP/ ES e i ns c r i t o 
no CPF/ MF s ob o n° 076. 102. 727- 07,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço 
c omer c i al  na Aveni da Gover nador  Pedr o de Tol edo,  1099 - 3° andar -  Bomf i m -  CEP:  
13. 070- 751,  em Campi nas  ( SP) ;  MARCO ANTONI O DAMBROWSKI  D 	SI LVA,  ' br as i l ei r o,  
s ol t ei r o,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG n° 8020025637 SSP- RS e i ns c r i t o no 
CPF/ ME s ob o n°  405. 580. 700- 91,  na qual i dade'  de Ger ent e d Ár ea,  c om ender eço 
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c omer c i al  na Rua Honór i o Si l vei r a Di as ,  1830,  Hi gi enópol i s ,  Cep:  90. 540- 070 -  Por t o 
Al egr e ( RS) ;  LAÉRCI O THI EL,  br as i l ei r o,  c as ado,  banc ár i o,  por t ador  da i dent i dade RG 

' n'  10418308488- SSP/ RS e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n" . 533. 986. 880- ' 04,  na qual i dade de 
Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Rua Pr i mei r o de Agos t o,  Quadr a 7,  n. ° 51,  
6"  Andar ,  ' Cent r o,  CEP:  17010010,  em Baur u ( SP) ;  RAQUEL PEREZ DE CAMPOS MALPELI ,  
br as i l ei r a,  c as ada,  banc ár i a,  por t ador a da i dent i dade RG n° 00137455240 SSP/ SP e 
i ns c r i t a.  no CPF/ MF s ob o n° 087. 808. 678- 12,  na qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om 
ender eço c omer c i al  na Rua Sã o Sebas t i ã o,  582,  CEP 14. 015- 040,  Ri bei r ã o Pr et o ( SP) ;  
AMI LCAR RI BEI RO CASSI MI RO J UNI OR,  br as i l ei r o,  s ol t ei r o,  banc ár i o,  por t ador  da 
i dent i dade RG n° 10543298- 3- 1FP- RJ  e i ns c r i t o no CPF/ MF s ob o n° 038. 351. 997- 73,  na 
qual i dade de Ger ent e de Ár ea,  c om ender eço c omer c i al  na Rua Senador  Dant as ,  105,  
20° andar ,  Cent r o -  Cep:  20. 031- 204 -  Ri o de J anei r o- RJ ,  os  poder es  que l he f or am 
c onf er i dos  por  BANCO DO BRASI L S/ A,  nos  t er mos  da pr oc ur açã o públ i c a l avr ada .nesta 

Ser vent i a,  no L i vr o n" .  2893,  à s  f ol has  n' .  090/ 091,  em dat a de 30. 05. 2017,  que 
pas s a a f az er  par t e i nt egr ant e des t e i ns t r ument o,  t ã o s oment e,  1)  pr oc eder  à  
c obr ança de quai s quer  quant i as  - que s ej am dev i das  ao O( J TORGANTE,  podendo,  par a 
t ant o,  r epr es ent á- l o per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de di r ei t o 
públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e r epar t i ções  da Admi ni s t r açã o Públ i c a 
Feder al ,  Es t adual  ou Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  banc os ,  c ompanhi as ,  as s oc i ações  
de qual quer  nat ur ez a e es péc i e,  s oc i edades  s i mpl es  ou empr es ár i as ,  ent i dades  
s i ndi c ai s ,  es por t i vas  ou benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que s e f açam 
nec es s ár i os  ao bom e f i el  c umpr i ment o do mandat o,  podendo,  ai nda,  as s i nar  
r equer i ment os ,  pr opos t a e out r os  papéi s ,  endos s ar  e r ec eber  t í t ul os ,  doc ument os ,  
val or es  e ' quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  e dar  qui t açã o das  i mpor t â nc i as  r ec ebi das ,  
t í t ul os  e doc ument os ;  2)  s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e aut or i dades  ou r epar t i ções  
públ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  c onc es s i onár i as  de s er v i ços  públ i c os ,  
aut ar qui as ,  f undações  públ i c as  e out r os  ór gã os  ou i ns t i t ui ções  da Admi ni s t r açã o 
Públ i c a Feder al ,  Es t adual  ou Muni c i pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  o que pr ec i s o f or ,  
ai nda que em pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ,  podendo,  par a 
t ant o,  as s i nar  doc ument os ,  des i s t i r  de pr az os  r ec ur s ai s  e pr at i c ar  t odo e qual quer  
at o nec es s ár i o à  def es a dos  i nt er es s es  do OUTORGANTE;  3)  c obr ar  e r ec eber  c api t ai s ,  
j ur os ,  di v i dendos ,  f r ut os ,  r at ei os ,  pr es t ações ,  val or es  e obj et os  que per t ençam ao 
OUTORGANTE ou,  por  qual quer  mot i vo l he s ej am ent r egues ,  i nc l us i ve par a r ec eber  
val or es  depos i t ados  pel o OUTORGANTE,  em c umpr i ment o a det er mi nações  j udi c i ai s  
emanadas  de ações  t r abal hi s t as  i nt ent adas  por  t er c ei r os  que,  por  f or ça de-   dec i s ã o 

. des t avor ável  aos  r ec l amant es ,  es t ã o di s poni bi l i z ados  ao OUTORGANTE;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4)  r epr es ent ar  
o OUTORGANTE j unt o a ór gã os  da.  Admi ni s t r açã o Feder al ,  Es t adual  e Muni c i pal ,  di r et a 
e i ndi r et a,  as s i m c omo per ant e quai s quer  pes s oas  f í s i c as  ou j ur í di c as ;  5)  
r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e a J us t i ça do Tr abal ho,  em di s s í di os  i ndi v i duai s  e 
ém i nquér i t os  par a apur açã o de f al t a gr ave,  c onf or me o di s pos t o no ar t i go 843,  
par ágr af o pr i mei r o,  da Cons ol i daçã o das  Lei s  do Tr abal ho;  I )  REPRESENTAÇÃO DO 
OUTORGANTE EXTRAJ UDI CI ALMENTE:  6)  Rec i bo e qui t açã o:  dar  r ec i bos  ou,  quando f or  o 
c as o,  qui t açã o de quant i as ,  val or es ,  t í t ul os  ou doc ument os  que r ec eber ;  7)  
Cobr ança. :  pr oc eder  à  c obr ança de quai s quer  quant i as  que l he s ej am dev i das ,  ou a 
s eus  -. : omi t ent es  ou mandant es ,  por  f or ça de pr oc ur açã o que es t es  l he houver em 
out or gado,  podendo,  par a t ant o,  r epr es ent ar  o OUTORGANTE per ant e quai s quer  pes s oas  
f í s i c as  ou j ur í di c as ,  de di r ei t o públ i c o ou pr i vado,  i nc l us i ve ór gã os  e r epar t i ções  
da admi ni s t r açã o públ i c a f eder al ,  es t adual  ou muni c i Pal ,  di r et a ou i ndi r et a,  
banc os ,  c ompanhi as ,  as s oc i ações  de qual quer  nat ur ez a ou es péc i e,  s oc i edades  s i mpl es  
ou empr es ár i as ,  ent i dades  s i ndi c ai s ,  es por t i vas  ou benef i c ent es ,  e pr at i c ar  t odos  
os  at os  que s e f açam nec es s ár i os  ao bom e f i el  c umpr i ment o des t e mandat o,  podendo,  
ai nda,  as s i nar  r equer i ment os ,  pr opos t as  e out r os  papéi s ,  endos s ar  e r ec eber  
t í t ul os ,  doc ument os ,  val or es  e quant i as ,  pas s ar  r ec i bos  è  dar  qui t açã o das  
i mpor t â nc i as  que r ec eber ;  I I )  REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE EM J UI ZO E 
ADMI NI STRATI VAMENTE:  8)  Repr es ent açã o ger al  em J uí z o e per ant e o Poder  j udi c i ár i o,  
em es pec i al ,  par a r epr es ent á- l o em audi ê nc i as  c í vei s ,  i nc l us i ve em f al ê nc i as ,  
c onc or dat as ,  r ec uper ações  j udi c i ai s ,  r ec uper ações  ext r aj udi c i ai s ,  i ns ol v ê nc i as  
c i v i s :  r epr es ent ar  o OUTORGANTE em j uí z o,  podendo r ec eber  c i t açã o,  c onf es s ar ,  
r ec onhec er  a pr oc edê nc i a do,  pedi do,  des i s t i r ,  r ec eber ,  dar  qui t açã o,  f i r mar  
c ompr omi s s os ,  c el ebr ar  ac or dos ,  nomear  pr epos t os  e r epr es ent ant es  c om poder es  
exi gi dos  em l ei ,  e,  es pec i al ment e,  em nome do OUTORGANTE,  r equer er  f al ê nc i as  de 
s eus  devedor es ;  f or mul ar  e as s i nar  dec l ar ações  e habi l i t ações  de c r édi t o;  i mpugnar  
c r édi t os ;  of er ec er  obj eções  ao pl ano de r ec uper açã o-  j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  
di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  s obr e quai s quer  as s unt os  do i nt er es s e ger al  da mas s a ou 
par t i c ul ar  do OUTORGANTE;  ac ei t ar  ou embar gar  c onc or dat as  pr event i vas  ou 
s us pens i vas ;  as s i nar  t er mos  de c omi s s ár i o,  de admi ni s t r ador  e de s í ndi c o;  
r epr es ent ar  o OUTORGANTE em As s embl ei a Ger al  de Cr edor es  e em Comi t ê  de Cr edor es ;  
exer c er  di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  os  demai s  at os  que nec es s ár i os  f or em 
at é o def i ni t i vo enc er r ament o da c onc or dat a,  da r ec uper açã o j udi c i al ,  ou.  
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ext r aj udi c i al  e da f al ê nc i a;  pr at i c ar  quai s quer  out r os  at os  j udi c i ai s  nec es s ár i os  à  
s al vaguar da dos  di r ei t os  do OUTORGANTE;  9)  Medi das  Pr event i vas :  pr omover  medi das  
pr event i vas  e as s ec ur at ór i as  de di r ei t os  e i nt er es s es ,  c omo pr ot es l os , .  s eques t r os ,  
ar r es t os  ou embar gos ;  10)  I nt er venções  e l i qui dações  j udi c i ai s  e ext r aj udi c i ai s :  
es pec i al ment e,  em nome do OUTORGANTE,  e nos  t er mos  de l ei ,  f or mul ai  e as s i nar  
dec l ar ações  de c r édi t o,  i mpugnar  c r édi t os ,  di s c ut i r ,  del i ber ar  e vot ar  s obr e 
quai s quer  as s unt os ;  exer c er  di r et ament e es s es  enc ar gos  e pr at i c ar  t odos  os  at os  que 
f or em nec es s ár i os  at é o def i ni t i vo enc er r ament o da i nt er vençã o ou l i qui daçã o 
j udi c i al  e ext r aj udi c i al ;  	REPRESENTAÇÃO DO OUTORGANTE PERANTE ÓRGÃOS PÚBLI COS:  
11)  Requer i ment os :  s ol i c i t ar  ou r equer er ,  per ant e aut or i dades  ou r epar t i ções  
publ i c as  f eder ai s ,  es t aduai s  ou muni c i pai s ,  o que pr ec i s o f or ,  ai nda que em 
pr oc es s os  admi ni s t r at i vos ,  e us ar  dos  r ec ur s os  l egai s ;  I V)  SUBSTABELECI MENTO:  12)  
Poder ã o,  ai nda,  os  out or gados ,  s ubs t abel ec er  os  poder es  des t e mandat o,  c om ou s em 
r es er vas ,  a quem houver  de s ubs t i t uí - l os  em s eus  i mpedi ment os ,  ou a quem f or  
des i gnado par a es s e f i m pel o mandant e.  Ao s ubs t i t ut o c aber á,  do mes mo modo e por  
s ua vez ,  s ubs t abel ec er ,  em c as o de s eu i mpedi ment o,  a quem i s s o c ompet i r ,  pel a 
hi er ar qui a ou por  des i gnaçã o do mandant e e,  as s i m s uc es s i vament e,  obs er vando t odos ,  
por ém,  as  nor mas  c ons t ant es  do Regul ament o I nt er no e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE.  
13)  O poder  de des i gnar  pr epos t o par a r epr es ent ar  o OUTORGANTE.  em audi ê nc i as  
j udi c i ai s ,  pr ev i s t o no i t em " 12" ,  poder á s er  s ubs t abel ec i do pel o Ger ent e de Ár ea 
par a f unc i onár i o da mes ma j ur i s di çã o.  O Subs t abel ec i do,  por  s ua vez ,  poder á 
s ubs t abel ec er  os  poder es  r ec ebi dos ,  c om r es er vas ,  obs er vada a hi er ar qui a ou por  
des i gnaçã o do OUTORGANTE,  a quem f or  des i gnado par a es s e f i m pel o OUTORGANTE,  e 
as s i m,  s uc es s i vament e,  s empr e em numer o mí ni mo de doi s  out or gados ,  obs er vando 
t odos ,  por ém,  par a a pr át i c a dos  at os  c or r es pondent es  aos  poder es  out or gados ,  as  
nor mas  e as  i ns t r uções  do OUTORGANTE.  O pr es ent e mandat o é out or gado pel o pr az o de 
05( c i nc o)  anos ,  a c ont ar  da dat a da pr oc ur açã o or i gi nár i a.  Com  bas e nes t e 
i ns t r ument os ,  f i c am c onval i dados  t odos  os  at os  por vent ur a j á pr at i c ados  pel os  
pr oc ur ador es  ac i ma nomeados ,  no l i mi t e de s uas  r es pec t i vas  at r i bui ções .  O nome ( a)  e 
dados  r el at i vos  à  qual i f i c açã o e i dent i f i c açã o dos  pr oc ur ador  ( a)  f or am f or nec i dos  e 
c onf er i dos  pel os  out or gant es ,  que por  el es  s e r es pons abi l i z am. Emol uMent os  
r ec ol hi dos  por  mei o do r ec i bo n°  00321641,  no val or  de R$48, 70,  c onf or me Tabel a 
" F" ,  i nc i s o I V,  do Regi ment o de C 	s  da J us t i ça do Di s t r i t o Feder al  .  e 
Ter r i t ór i os .  Dou f é.  Eu,  Ana Paul a da i l vei r a Ros a,  Es c r event e Aut or i z ada,  l avr ei ,  
l i  e enc er r o o pr es ent e at o,  c ol hei  do a s )  as s i nat ur a( s ) .  Eu,  Al es s andr a J eanne 
Fr ei r e Sant os ,  Subs t i t ut a do Tabel i  	s ubs c r evo,  dou f é e as s i no.  ( a. a)  J OÁO 
LEOCI R DAL ROSSO FRESCURA,  CA OS r ol  no GUEDES PI NTO,  AURI SLON J OSE FERREI RA,  
LUI Z FERNANDO BLOES MEI REI J  S, Al e andr a J eanne Fr ei r e Sant os .  ' Nada mai s .  
Tr as l adada em s egui da.  Eu 	,  dou f é e as s i no el  	úbl i c o e r as o.  ( ana) .  

Egon ar 	es 
Válido s mente m o 
selo de autentici de 
SELOS PAGOS ORVERBA-AUT.R$3,50 
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LIVR Q: 3658 
PÁ GINAS : 227 / 232 
TR AS LADO: PR IME IR O 
FOLHA 	1 

S Ã O PAULO - CAPITAL  
ta,nz A F F ONS O S P A GNUOL O ME D I NA  

'T a be liã o  

„a01) 0§ 4,  
11,  

• Mot, ,satin I 
.t ..11)  

.11 

R ua L ibero BialfieF .0 	,oitlegegktioAP, lo - S P - 01008-000 

	

Te1.8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 1 	5003-3Fax cet 291-9501 

	

E- I 	fá6n2;1 Ilao.com.br  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dBrat 
 

E2.riGar 
Válid somen 
selo e autenti idade 
SELOS PA OS POR VERBA -AUT. R$ 350 

àUBSTABELECIMENTO 

Saibam quantos este público instrumento de substabelecimento de mandato bastante 

virem que, aos VINTE E SETE (27) dias do mês de JULHO do ano dois mil e dezessete 

(2017), nesta Cidade e Comarca de São Paulo, Capital, no 21° Tabelião de Notas, 

perante mim, .Substituto, compareceu como outorgantes substabel9centes' JAIR 

ANTONIO PEGORIM MILLER, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 

identidade RG n° 5.824.110-0-IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 789.699.307-44, na 
1 

qualidade de Gerente Geral, domiciliado nesta Capital, com endereço comercial na 

Avenida Doutor Altino Arantes, n° 1297, Vila Clementino, e JOAO LUIZ NOGUEIRA 

QUEIROZ, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG n° 807721-
i 

SSP-ES e inscrito no CPF/MF sob n° 876.19.727-87, na qual,idade de Gerente de Área, 

com endereço comercial na Avenida Governador Pedró de Toledo, n° 1099, 3° andar, 

Bonfim, Campinas, São Paulo, que face aos, documentos apresentados em seus 

originais, foram identificados por mim, Substituto, do que dou fé. Pelos outorgantes me 

foi dito que, por este público instrumento e nos melhores ternos de direito, 

SUBSTABELECEM Com reserva de iguais poderes para 'si, as pessoas de: 1) 

ABÍLIO GOMES VIEIRA /JUNIOR, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 

identidade RG n° 243344521-SSP/SP e inscrito no' CPF/MF sob n° 287.633.728-27, 

funcionário do Banco do Brasil S/A, com endereço comercial 'na Rua Nove .de Julho, n° 

349/357', Centro, Guariba, São Paulo; 2) ALDEMIR FERREIRA DA MOTA, brasileiro, 

divorciado, bancário, portador da cédula de identidade RG n° MG2104159-SSP/MG e 

inscrito no CPF/MF sob n° 498.667.616-49, funcionário do Banco do Brasil S/A, com 

endereço comercial na Avenida Nossa Senhora Carmo, n°419, Bairro Esperanca, Santa 

Luzia, Minas Gerais; 3) ALDENOR RAIMUNDO ZAMPIERI, brasileiro, casado, bancário, 

portador da cédula de identidade RG n° 23208686-SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob 

n° 833.679.429-87, funcionário do Banco do Brasil S/A, com e dereço comercial na Rua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11E11119!1311,111,1111.11111.1111 IMII 
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NÉ :PÚBLICA FE IS E R ATIVA DO BR AS IL  
E stado dó S ã o Paulo 

do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua Mal. Deodoro, n° 259, Centro, S ã o J osé 
do R io Pardo, S ã o Paulo; 9) ANTONIO PAVANÁ TTI NE TO, brasileiro, solteiro, 
bancário, portador da cédula de identidade R G n° 92225887-S S P-PR  e inscrito no 

CPF/MF sob n° 043.543.839-50, funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço 

comercial na R ua S ã o Paulo, n° 1015, Centro, Campo Mourã o, Paraná; 10) AR LINDO 
HE NR IQUE  S ILVA BAS TOS , brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 
identidade R G n° 10804963-S S P-MG e inscrito no CPF/MF sob n° 037.959.026-30; 

funcionário do; Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na Travessa J uarez 
Tanure, n° 15, Centrg, S ete Lagoas, Minas Gerais; 11) AR OMAR  J OS É  PINTO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade R G n° 1547961-DC/G0 e 

inscrito no CPF/MF sob n°300.514.441-00, funcionário do Banco do Brasil S /A, com 

e ereço comercial na Praça E vangelino Meireles, n° 208 Centro, Luziânia, Goiás; 12) 
, C  LOS  E DUAR DO K OR ONFLI, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 

Olavo Bilac, n° 112, Centro, Xanxerê , S anta Catarina; 4) ALE S S ANDR A FR ANZOI, 

brasileira, solteira, bancária, portadora da cédula de identidade R G n° 3439094-S S P/S C 

e inscrita no CPF/MF sob n° 921.098.619-91, funcionária do Banco do Brasil S /A, com 

endereço comercial na Avenida Cuiabá, n° 985,, Centro, R ondonópolis, Mato Grosso; 5) 
ALINE  DANIE LE  BE R TON, brasileira, casada, bancária, portadora da cédula de 
identidade R G n° 284785118-S S P/S P e inscrita no ,CPF/MF sob n° 284.341:348-61, 

funcionária do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua Paulo Alves Pinto, 
n° 26, Centro, Araucária, raná; 6) ANA PAULA DA CUNHA DALLACQUA, brasileira, 
divorciada, bancária, portadora da cédula de identidade R G n° 173948467-S S P/S P e 

inscrita no CPF/MF sob n° 027.185.388-30, funcionária do Banco do Brasil S /A, com 

endereço comercial na R ua Nhonhô Livramento, n° 1796, Centro, Monte Alto, S ã o 
Paulo; 7) ANDE R S ON PITANGA LOUZADA, brasileiro, divorciado, bancário, porta'  dor 
da cédula de identidade R G n° 101344810-IFP-R J  e inscrito no CPF/MF sob n° 

069.044.847-30, funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na Praça 

J erônimo Monteiro, n° 26, Centro, Cachoeiro de ltapemirim, E spirito S anto; 8) ANDR É  
LUIS  DE  S OUZA, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade ‘R G n° 

298900129-S S P/S P e inscrito no CPF/MF sob n° 286.695.458-02, funcionário do Banco 

idrttde R G n° 258453539-S 5P/S P e inscrito no CPF/MF sob n° 278.339.238-00, 
functd
à   

kfi.,4do.Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua dos Andradas, n° 
9 0'  'Cl/ 7   
2, 4,4 -_ -,,Andar, Centro, Pindamonhangaba, S ã o Paulo; 13) DAIANE  MAR IA 44' 

!kR TIN LI L IGE R , brasileira, casada, bancária, portadora da cédula de identidade 
„ 
'JC04 

• 1t22 9 2    
AÇÃO I*/ 
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S Ã O PAULO - CAPITAL  

LUIZ AJ FFONS O S PAGNUOLO ME DINA 
Tabeim; 

\\ON.as  LIVR O: 3658 
00.0  PÁ GINAS : 227 / 232 

TR AS LADO-  PR IME IR O 
MAIO 	FOLHA 	2 

R G n° 342318627-S S P/S P e inscrita no CPF/MF sob n° 317.613.338-36, funcionária do 

Banco do Brasil S /A , com endereço comercial na Avenida Vereador J oã o Fernandes da 

S ilva, n° 253, Vila Virgínia, ltaquaquecetuba, S ã o Paulo; 14) DANIE L  MATOS  

FE LACIO, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade R G n° 

3733395 S ecret-S C  e inscrito no CPF/MF sob n° 032.834.819-89, funcionário do Banco 

do Brasil S /A , com endereço comercial na R ua S ete de S etembro, n° 481, Centro, 

Meleiro, S anta Catarina; 15) DE NIS E  APAR E CIDA 'GALDINO, brasileira, separada, 

bancária, portadora da cédula de identidade R G n° 337609962-S S P/S P e inscrita no 

CPF/MF sob n° 307.472.838S 5, funcionária do Banco do 'Brasil S /A , com endereço 

comercial na R ua Coronel Penteado, n° 655, Centro, S anta Cruz das Palmeiras, S ã o 

Paulo; 16) DE R OT R IBE IR O MACHADO J UNIOR , brasileiro, casado, bancário, portador 

da cédula de identidade R G n° 4752530 43-S S P/BA 'e inscrito no CPF/MF sob n° 

856.570.855-15, funcionário do Banco do Brasil S /A , com endereço comercial na 

Avenida Fernando Menezes de Góes, n° 305, Centro, Petrolina, Pernambuco; 17) 

DIOGO LOPE S  DE  S OUZA GOME S , brasileiro, casado, bancário, portador da cédula 

de identidade R G n° 4582482-DG  PC/GO e inscrito no CPF/MF sob n° 733.246.711-91, 

funcionário do Banco do Brasil S /A , com endereço comercial na R ua R afael Nascimento, 

n° 335, S t Central, R io Verde, Goiás; 18) DULCIMAR  DE  FR E ITAS  AZE VE DO, 

brasileira, casada, bancária, portadora da carteira nacional de habilitaçã o n° 

03217250030-DE TR AN/S P e inscrita no CPF/MF sob n° 146.344.778-74, funcionária do 

Banco do Brasil S /A , com endereço comercial na R ua S enador F laquer, n° 140, Centro, 

S anto André, S ã o Paulo; 19) E LIE TE  R IZZO MAR QUE S , brasileira, casada, bancária, 

portadora da cédula de identidade R G n° 12921196-S S P/S P e inscrita no CPF/MF sob 

n° 017.586.488-80, funcionária do Banco do Brasil S /A , com endereço comercial na 

Praça Á lvaro Oliveira J unqueira, n° 50, Centro, J unqueirópolis , S ã o Paulo; 20) E R IK A 

E LLE N R IS S ATO PIZZINATO, brasileira, casada, bancária, portadora da cédula de 

identidade R G n° 329901539-S S P-S P e inscrita no CPF/MF b n° 287.384.278-42, 

1, ,  1,1,111 
	funcionária do Banco do Brasil S /A , com endereço comerc0 	R ua da Padroeira, n° 

R ua L ibero Badar•k 386, - Cekltro - S ã o Paulo - S P - 01008-000 
TeL  (11) 32911,9509 - Fax: (11) 3291-9501 
E -mail: 21t beliao 21tabellao.comi oía ti'.4.1, 

S n,:ww.21 bellar..., ..j....: roVe.M%¡.¡sil-,. 
N 	1-/ 1-( -- 	., :0,   

-°;,,,'°/, C :.* .- • 	\ , _ . 1  .,_ . 	4  
"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.., 

	

\ 	
" ‘' Al1;2t12;CA9W Álf0•-.'j, 

19'C9C,P' '.- -:5) ,  1 	N  
':, 	fohM O\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b.':-PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

499, Centro, J undiaí, S ã o Paulo; ;21) FÁ BIO ANTONIO MAR TINS  S AMPAIO, brasileiro, 
divorciado, bancário, portador da cédula de identidade R G no 393702910-S S P/BA e 

inscrito no CPF/MF sob n° 377.941.405-87, funcionário do Banco do Brasil S /A, com 

endereço comercial na R ua S abará2 n° 4, Centro, lpatinga, Minas Gerais; 22) FÁ BIO 
CE S AR  MAR INHO DAS  CHAGAS , brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de 

identidade R d n° 16403314-S S P/S P e inscrito no CPF/MF sob n° 113.603.288-66, 

funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na Avenida Francisco 

Assis Pinto de Oliveira, n° 149, Centro, Mairinque, S ã o Paulo; 23) FÁ BIO S ANTOS  
GUE DE S  NAS CIME NTO, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade 

R G n° 27213179-9-S S P/S P e inscrito no CPF/MF sob n° 267.518.228-12, funcionário do 

Banco do Brasil S /À, com endereço comercial no Largo Vinte e Um de Abril, n° 271, 
Centro, E mbu das Artes, S ã o Paulo; 24) FE R NANDA CÁ R OLINA CAMPOS  DE  
MOR AIS , brasileira, casada, bancária, portadora da cédula de identidade R G n° 

28875654X-S S P/S P e inscrita no CPF/MF sob n° 273.206.068-28, funcionária da Banco 

do Brasil S /A, com endereço comercial na Avenida Paulo Faccini, n° 1625, Macedo, 
Guarulhos, S ã o Paulo; 25) FE R NANDO PR ADO AMAR AL, brasileiro, casado, bancário, 
portador da cédula de identidade R G n°  20743100-S S P/S P e inscrito no CPF/MF sob n° 
108.033.048-89, funcionáriq do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua 

Cândido de S ouza, n° 289, Centro, Tapiratiba, S ã o Paulo; 26) FLÁ VIO J UNIOR  
R ONDE , brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade R G n° 3818248-

S S P/S C e inscrito no CPF/MF sob n° 007.237.569-88, funcionário do Banco do Brasil 

S /A, com endereço comercial na R ua Padre Aurélio Canzi, n° 1816, Centro, S ã o Miguel 
do Oeste, S anta Catarina; 27) GE OR GE  PIR E S  L IMA, brasileiro; solteiro, bancário, 
portador da cédula de identidade R G n° 742607232-S S P/BA e inscrito no CPF/MF sob 

n° 967.087.005-49, funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua 

J osé de Alencar, n° 20, Praça S ao J oã o Batista, Centro Histórico, Centro, Barreiras, 
Ba Ia; 28) GIS E LE  DE  F IGUE IR E DO S E IXAS  MAR TINS , brasileira, casada, bancária, 
po adora da cédula de identidade R G n° 194062491-S S P/S P e inscrita no CPF/MF sob 

8.251.786-91, funcionária do Banco do Brasil S /A, com y endereço comercial na R ua 

Tio Tab 
Marco 

iallotar 

egfic.4çÃo 
Wf-4 	'0,1 4 

n° 232, Centro, Orlândia, S ã o Paulo; 29) GIULIANO R AGAZZON, brasileiro, 
bancário, portador da cédula de identidade R G n° 4072982046-S J TC-R S  e -0  

W/MF sob n° 941.651.900-63, funcionário do Banco do Brasil S /A, com 

leR ,t;nercial na R ua Coronel S oares de Carvalho, n° 558, Centro, S ã o J erônimo, 
• do S ul; 30)\ GUS TAVO LE ANDR O MOI, brasileiro, casado, bancário, 
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21 Tabeliã o de Notas 
/1111.1,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASÃO PAULO -CAPITAL 

LUIZ AFFONSO SPAGNUOLO MEDINA 

Tabelláo 

Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua Quinze 

CeritrO, Mogi-Guaçu, S ã o Paulo; 38) J OS É  AS DR UBAL LUZ 

e Novembro, n° 100, 

IGUF-..:S , brasileiro, 
oA, 

R ua L ibero Dada"386,.; 
Tel.: (11) 3291',   

S ito: 

aulo - S P - 01008-000 
2,91-9501 

ao‘Wapl.br 
1= 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkg jfár 

rasi17--?" 

, A í2282  
A 
ntrette,, 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11121e711171.0,11111111  II II MI 

to'keS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALIVRO: 3658 
to PÁGINAS: 227 / 232 

Y‘"  TRASLADO: PRIMEIRO 
FOLHA 	3 

` 

portador da cédula de identidade RG n° 295503543-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 

n° 277.912.998-01, funcionário do Banco do Brasil S/A, com endereço comercial na Rua 

Floriano Peixoto, n° 913, Centro, Brodovvski, São Paulo; 31) HELTON NUNES DA 
; 

SILVA, brasileiro, soltéiro, bancário, portador da cédula de identidade RG n° 2720299-

SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob n° 490.913.442-53, funcionário do Banco do Brasil 

S/A, com endereço comercial na Rua E, Quaçlra 48, Lote 28, n° 599, Cidade Nova, 

Parauapebs, Pará; 32) JACIARA APARECIDA CAPUTO, brasileira, . separada, 

bancária, portadora da cédula de identidade RG n° 11952413-SSP/MG e inscrita no 

CPF/MF sob n° 034.576.986-43, funcionária do Banco do BrasW S/A; com endereço 

comercial na Rua São Paulo, n° 151, Centro, Divinópolis, Minas Gerais; 33) JÁCOMO 

FERNANDES PEREIRA COSTA, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 

identidade RG n° 332899597-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 289.340.428-69, 

funcionário do Banco do Brasil S/A, com endereço comercial na Rua Dom Barreto, n° 

678, Centro, Sumaré, São Paulo; 34) JAQUELIE DA ROSA FARIA, brasileira, 

divorciada, bancária, portadora da cédula de identidade RG n° 8857489-SSP/MG e 

inscrita no CPF/MF sob n° 036.543.556-25, funcionária do Banco do Brasil S/A, com 

endereço comercial na Avenida Brasil, n° 154, Centro, Águas de Lindóia, São Paulo; 35) 

JOÃO JOSE MEDEIROS FILHO, brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de 

identidade RG n° 36560103-SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob no 004.'200.359-82,,  

funcionário do Banco do Brasil S/A, com endereço comercial na Avenida lmbassay, n° 

31, Centro, Dias D'Avila, Bahia; 36) JOÃO PAULO CORRÊA, brasileiro, casado, 

bancário, portador da cédula de identidade RG n° 40474828-SESP/SC e inscrito no 

CPF/MF sob n° 038.157.719-86, funcionário do Banco do Brasil ,S/A, com endereço 

comercial na Rua Manoel Thiago de Castro, n° 1, Centro, Lages, Santa Catarina; 37) 

JOSÉ ARNALDO FARIA, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade 

RG n° 172108342-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 079.828.908-22, funcionário do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

55
A

22
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

R
E

18
70

02
05

52
4 

   
 .

fls. 141



o 

„ 

tPUI3UCA FE DE R ATIVA DO BR AS IL 
E stado de S ã o Paulo 

casado, bancário, portador da cédula de identidade R G n° 413791-S S P/MT e inscrito no 

CPF/MF sob n° 392.610.185-72, funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço 

comercial na Zona Comercial do C ia-Dica, Qd.1, Lote 04, Centro Industrial Aratu, 
S imões F ilho, Bahia; 39) J OS É  E DS ON FAGUNDE S  DE  OLIVE IR A, brasileiro, 
divorciado, bancário, portador da cédula de identidade' R G n° 076616556-IFP/R J  e 

inscrito no CPF/MF sob n° 993.040.907-68, funcionário do Banco do Brasil S /A, com 

endereço comercial na Praça. Demervál Barbosa Moreira, n° 10, Nova Friburgo, R io de 
J aneiro; 40) J OS É  E DUAR DO FR AGOS O BOTE LHO, brasileiro, casado, bancário, 
portador da cédula de identidade R G n° 18243726-S S P/S P e inscrito no CPF/MF sob n° 

110.978.228-42, funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na 

Avenida das Nacões, n° 451, Centro, J aú, S ã o Paulo; 41) J OS É  MAUR ÍCIO MOR E IR A 
J ÚNIOR , brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de identidade R G n° 5449933-

S S P/S C e inscrito no CPF/MF sob n° 074.493.679-98, funcionário do Banco do Brasil 

S /A, com endereço comercial na Avenida Arapongas, n° 68, Centro, Arapongas, Paraná; 
42) J OS É  R OBE R TO R UIZ, brasileiro, divorciado, bancário, portador da cédula de 

identidade R G n° 16331458-S S P-S P e inscrito no CPF/MF sob n° 033.241.468-01, 

funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua Quinze de 
Novembro, n° 7041  Centro, Indaiatuba, S ã o Paulo; todos os poderes que lhe foram 
substabelecidos por J OÃ O LE OCIR  DAL R OS S O FR E S CUR A, CAR LOS  E DUAR DO 
GUE DE S  PINTO, AUR IS LON J OS E  FE R R E IR A e LUIZ FE R NANDO BLOE S  
ME IR E LLE S , conforme substabelecimento de procuraçã o lavrado no ¶artório do 30 

Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília, Distrito Federal, no livro 2896, à s 

folhas 024/026, em 19 de junho de 2017, com origem na procuraçã o outorgada pelo 
BANCO DO BR AS IL  S .A ., lavrada no aludido Cartório do 3° Ofício de Notas e Protesto 
de Títulos de Brasília, Distrito Federal, livro 2.893, à s folhas 90/91, em 30 de maio de 

2017, dos quais cópias autenticadas ficam arquivadas nestas notas, na pasta n° 360, 

sob n° 014, podendo os outorgados utilizar-se de todos os poderes contidos na referida 

procuraçã o e praticar todo e qualquer ato por mais especial que seja, necessário ao fiel 

cumprimento .deste 'mandato, observando, porém as normas constantes no 
,vulamento Interno e as instruções do Banco do Brasil,  S .A. O presente 

-t 'st) 
utts iatmlecimento de mandato tem validade até o dia 30 de maio de 2022. Os 
di5f),  ~entes à  qualificaçã o dos procuradores substabelecidos foram declarados 

Morgantes substabelecentes razã o pela qual este tabeliã o nã o se responsabiliza 
e 	tidã o dos mesmos. De como assim o disseram, dou fé. Pediram-me que lhes é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaNgtarialY 

112292 

AUTE NTICAÇ Ã O , 
4A Wit11010 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

55
A

22
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

R
E

18
70

02
05

52
4 

   
 .

fls. 142



S Ã O PAULO - CAPITAL  

LUIZ AFFONS O S PAGNUOLO ME DINA 

E  	DA-V R DAD 

Marco Antonio Pinto 

R ua L ibero Badaré, 	(? ,,Paulo - S P - 01008-000 
3241-9500 ra$:111.)',3. 291-9501 

21tabel1iio:déffl.br 
elía'4NoiS ti1S -r- 

2292 

AUTE NTICAÇ Ã O 

E -maiit'21tabellati zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII 1 I II 

kas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALIVRO: 3658 
X1k0  PÁGINAS: 227 / 232 

TRASLADO: PRIMEIRO 
FOLHA 	4 

lavrasse este instrumento, o qual, depois de feito, lhes sendo lido em voz alta e clara, foi 

achado conforme, aceitaram, outorgaram e assinam, do que dou fé. Emolumentos 

R$127,53, Estado R$36,24, IPESP R$24,80, ISS R$2,72, Ministério Público R$6,12, R. 

Civil R$6,71, Tribunal de Justiça R$8,75, Santa Casa R$1,28, Total R$214,15, Guia 

30/17. Eu, MARCO ANTONIO PINTO, Substituto, a lavrei e subscrevo. (a.a.): JAIR 

ANTONIO PEGORIM MIM R 	,I)1Z J9GUEIRA QUEIROZ./ MARCO ANTONIO 

da trn-e)s. u, 	 a digitei e imprimi. Eu, 

	 , Marco Antonio Pinto, Substituto, a conferi, 

ubscrevo e assino em público e raso. 

Substituto 

PI 

111,11,1 

,t(II 4,MR) 

IlI I II I 1111 11111 IIIII  
10842602207397.000303564-9 
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Pl.:41 LICA FEDERATIVA DO EWA 
Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ertill BRANCO 
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, 	.. 	. 	..... 

LIVR O: 3573 „ 
PÁ GINAS : 003 / 008 
TR AS LADO: PR IME IR O 
FOLHA 	1 

•S  CLPAULO"-tAPITAL. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 

'1l1li\ AF9NSO/SPAGNpOLO. MEDI NA 
tabellgo" 

\58750126-S S P/R J  e inscrito no CPF/lV1F  sob n° 633.911.477-68, funcionárioa  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ululada 	19,48) 

!!! 

111 1 ' i'14.11' • 
. . 

endereço Comercial no WS , 'quadra 1, Bloco A, térreo, S etor Bancário S ul, Brasília, 

Distrito Federal; 2) J E FFE R S ON MAR TINS  COR R E A, brasileiro, casadc, bancário, 
) 	 1 	/ 	 ) 

, portador da Cédula de identidade 'R G n° 336111-S S P/MS  e inscrito no OPF/M s. n° 
/ 	) 	(  

448.12§ '.471-34, funcionário do Banco do Brasil S /A - com endereço com . 	/ 	' 
- "Quadra C-1, lote 6, Á rea. Central, Tadtátinga, Brasília, Distrito Federal; '3) 

I 
S AINT MAR TIN, brasileiro, solteiro, iiancárib, portador ( dá cédula de identida 

II 11111,1111111.11,11,1A 1111 

1. 
S. Paul 

R ua Libero Badaró, 386, Centro -  S ã o Paulo 
Tel.:  ( 11)  3291-9500 -  Fax: ( 11) 329,1 

E-mail:  21taber 
S ito: vtnfinn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1)e-7r-e-Rã' 

ente 
 t eni ci 3ar nd 

SA- AUT. R$ 3,10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOV 

1;ç4t.) 

cOpla CONOrme -o)todo, dou ' fé:' 

,)9,2 

S UBS TABE LE CIME NTO DE  MANDATO QUE  FAZE M 
J AIR  ANTONIO:PE GO) R IM MILLE R  e ANDR E  LUIS  R ODR IGUE S  

S AIB A,  M quantos este Obliço instrumento de substabelecimento de mandato 

bstante vizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.(rem que, aos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATRINTA (30) dias do mês de MARÇO do ano dois,  mil e 
/'• 

dezesseis (2016), nesta ,Cidade e Comarca de São! Pauli°, Capital, no prédio' número 
' 	) 

582 da Rua Libero Badaró, onde a chamado vim, perante mim, Substituto do 21° 

- Tabelião de Notas, compareceram como outorgantes substabelecentes JAIR ANTONIO 
tal 

PEGORIM MILLER, 'brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG 

n° 5.824.110-0-IFP/RJ e inscrito no„CPF/MF sob n°/789.699.307-44, na qualidade de 

Gerente Geral, domiciliado nesta d‘ital, com endereço-comercial na Avenida Doutor 

Altino /Vantes, n° 1297, Vila Clementino, e ANDRE LUIS RODRIGUES, brasileiro, 

4ã casado, bancário, portador da cédula de identidade RG n° 2030404-SP/SC e inscrito 

,-93 no CPF/MF ob n° 579.360.059-00, na qualidade de Gerente de Área, domiciliado nesta 

Capital, com endereço comercial na Avenida,' Doutor Altino Arantes n° 1297, Vila \-

Clementiho, que face aos documentos 'apresentados em seus originais, foram 
, 	I 	) 

identificadós por mim, Substituto, do que doú fé. Pelos outorgantes.,:me foi dito que, por 
, 	 .,  

este público instrumento e nos melhores termo's de direitO, SUBSTABELECEM com) 
\ 	 , 	 ) 

reserva de\,, igtiaispoderes-para\ si, na pessoas de 1) FABIO LUCAS DE OLIVEIRA, 

I 	
i 	1 	 , 	i , 	\ ., 	 , 

brasileito, casado, bancário,. portad?r da cédula de identidade RG '  n° 	n° 6253218-SSP/MG 

e inscrito no CP‘F/MF sob n° 027.470.216-96, funcionário do" Bancodo Brasil S/A, com 
\ • 
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4A V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.00;73 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA ÈE-DERATWA'LjO BRASIL 

E s ta do de  S ã o\ pa u lo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\do Brasil S/Á, com endereço comercial na Avenidá Goiás, n° 980, 70  andar, Setor 

Centra' 1;\  Goiânip, àoiás; / 4) DANIEL MARLIERE LETTI,/ bwileiro, divorciado, bancário, 

portador da cédula de identídade RG n° 1,498902-SSP/OF 'e inscrito no CPF/MF sob n° 

859.129991-49, funcionário do Banco do Brasil S/A, corri endereço comercial na Rua'J-
; 

bois, s/n, quadra 63, Idtes 19/20, papillon Park, Aparècida de Goiânia, Goiás; 5) 

DENILSON SbARES KILLA, brasileirO, solteiro, bancário, portador da cédula de 

identidade RG n° 8061190231-SSPIRS e inscrito no CPF/MF ,sob n0 -730.495.900-25, 

funcionário do Banco do Brasil 	com endereço 'comercial rilà Rua Quinze de 
— Novembro, n° 11, 30  andar, Setor pentral, Anápolis, Goiás; 6) SIMONE TAVEIRA DE 

CARVALHO, brasileira, separada judicialmente, bancária,(--portad(i;ra "da cartira nacional 
1 

de habilitação n°,01075574915-DETRAN/MT e inscrita no CP / F sob n° 427.657.221- 
F(M  

53, funcionária do Banco do Brasil S/A, com ende
c
reço comercial na Rua Barão de ; 	_ 

Melgaço, h0  915,,_3° andar, Centro-Norte, Cuiabá, „Mato Groso; 7) MARIA ¡JOSE DE 

ANDRADE RODRIGUES, brasileira, casada, bancária, portador cta cédula de- identidade 

RG n° 16760451-SP/SP e inscrita no C1
3 
 F/MF sob n° 054.346.638-88, funcionária do 
1  

Banco dó Brasil S/A, com endereço comercial na Avnida Filinto Muller,,n° 646, Centro, 

Várzea Grande, Mato &osso; 8) ANIZIO PEREIRA FILHO, bras'ileiro,sado, bancário, 

portador da cédula de identidade RG n° 351982-SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob no 

390.765.041-72; funcionário do Bancó do Brasil S/A, com endereço comercial na 

Avenida Afonso Pena, n° 2202, Centro, Campo 'Grande, MatO Grosso; 9) RONALDO 

HARUk1 OKITA: braseiro, separado judicialmente, bancáriO, portador da :cédula de 

identidade RG n° 7571080-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 015.798.458::35, 

funcionário, , do Bancd do Brasil S/A, com endereço-'Comercià1 na Avenida Weimar 

Gonçalves :Forros, n°\2965, Centro, Dourádos, Mato Grosso: do Sul;' 10) IZABEL 

GOMES CARVALHO DE ABREU, brasileirà,,9ásada, bancária, portadora da cédula de 

identidade RG- no 2370743-DGPC/Gb ,e inscrita no CPF/MF sob ri° 377.558.461-72, 
\ 

funcionária -do Banco do Brasil S/A, com endereço comem 	AvOida Juscelino 

Kubitschek, n° 103 sul, lote 148, Plano Diretor Sói Palma 	tins; 11) DIANA 

HENRIQUES ROSAS, brasileira, casada, iipancária., portadora 

,RG n° 2849879-SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob n° 661.3 

Banco do Brasil S/A, com endereço comercial na Avenida Prd  
r 

andar, Cámpina, Belém, Pará; 12) ALEXSANDRO , ROSA ON 

bancário, portador dacédulwde identidade RG n° 778591-SSP 

sob n° 007.858.327-69, funcionário do Banco do Brasil S/A - fri merffial na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o - sav  
2.\ 
\\113W)s  

laÂle identidade 
'''dÇ  /,i 	' turraria do 

to iill9 - , ,S 4) : 2, , ,  

'8, ;f,  ._ .  . .  0.0„ 
S  i I e i rtii'NOVI!O  
8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd 	0/01,9 , . .6 

critõ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAff(9pC PF/fk,'JZNE, 
to 
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, 	S Ã O PAULO - CAPITAL  

LUIZ, AFFONS O S PAGNUOLO ME DINA 
• Tabellâo 

11111 

" 	..... 	.... ... 

LIVR O: 3573 
WSPÁ GINAS : 003 / 008 
tOTR AS LADO: PR IME IR O 

FOLHA 	2 

!k 

Inirin Internado! al 
n Nota' iado Lati lo 
Fundada em 1948) 

	

N 	 \, 
identidade R G n°•  377,3455-DGP.C/G0 e inscrito no CPF/MF sob n° 936.f147.011-72, 

441 

R 4.5.  funcionário do Banco k  do Brasil S /A, com endereço comercial na Praça Quinze de 

i Novembro, n° 111; 3° andar, Centro, Manaus, Amazonas; 14) J OS E S E R NAR DO LIMA 

ra AR AUJ O, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identida(de - R G n° 

E  1á26391-S S P/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 252.931.843,34, funcionário do Banco do 
,25- 	' ,1.  1 	Brasil S /A, com endereço comercial na Avenida Gomes\de(  Castro, n° 46, Centro, S ã o ,. 

,g Luis, Maranhã o; 15) J ULIO S E BAS TIAO NANTS  NE TO, brasileiro, casado, bancário, 

,- portador da .cédula - à e identidade R G n° 1607219-:S S P/MA e inscrito no CPF/MF sob n° 
—  	( 

007./213.457-78, funcioná)rio do Bancoi,,do,(Brasil S /A, com endereço comercial na 
\ 

;a2 
 

Avenida ,.Getúlio Vargas, n° 1935, Centro, Imperatriz, Maranhã o; 16) R OMAR IO DE  

ic. OÈIVE IR A , TE ODOR O, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade 
15 
I R G n° 118880-S S P/AC e inscrito no CPF/MF(s sob n°, 138.659.002:.91, funcionário do I 
:R  

 
Banco do Brasil S IA,. com endereço comercial )na R ua Adindo, Porto \Leal, s/n, Centro, 

!arã  
R io Branco, Acre; 17), VAGNE R  AVE LINO, ,̀ brâsile

)
iro, casado, bancário, portador da  , 

cédula de identidade' R G n° 25.007.854-5-S S P/S P e inscrito no dPF/MF sob n° 
i 

,442 *13.456.768-45, funcionário do Banco dó Brasil S IA, com / , endereço comercial na 
, 	\ 	, 	, 	/ 

Avenida Presidente Dutra, n°- 3.660, Olaria, Porto Velho, R oraima; 18) M
18UR ICIO DE  

\ i 
OLIVE IR A' CAVALCANTE , brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de 

'identidade R G n° 104255-S S P/MS  e inscrito no CPF/MF sob n° 238.017.351-68, 

funcionário do Banco do Brasil S /A, com endereço comercial na R ua R io J uruá, n° 30, 
! 	( 

Central, 'Macapá, Á mapá'  . 19) J ULIANA LOBATO BOR GE S , brasileira cassada, 
, 

bancária, portadora da cédula de identidade R G n° 1867006-S S P/DÈ e insc 
.. \ 	I 	

ta no 

CPF/MF sob n° 	 1 880.945,451-00, funcionária do Banco do Brasil S /A , co 	reço  , i 
comercial .na Avenida dlaycon de Paiva, n° 74, 'Centro, Boa Vista, R o 	20), 

MAR CE LO J ANS E N DE  S IQUE IR A, brasileiro, solteiro, bancár'io, portador de  

identidade R G n° 110430980-IF\  P/Fú e inscrito no CPF/MF sob n° 279.1 
, 

R odovia BR -230 Transamazô ica, ,quadra N, lote. 7, Amapá, Marabá, Pará; 13) 

R OBE R TO _ FR ANCIS  MATS UI; brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de , 

*N P(20 

R ua L ibero Badará, 386 - Centro - S  o Pau 
Tel.: (11) 3291-9500 Fa : 

E -mail: 21tabeliao© 21 
S ite: wwW.2111/ 7'19 C  C li! 	,3 
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1 7-- 	R E PÚBLICA FE DE R ATIVA DO-  BR AS IL  
E stado de S ã o . 0aUlo  , , 

( 	funcionário do Banco do Brasil S /A, cóm endereço comercial na Avenida PieS idente 
fl 	

1 	1 \ 	g , 
Bandeira, n° 372, 4° andar, Alecrim, Natal, R io Grande do Norte; 21) $AM1R  FE R R E IR A 

, i 	\ 

S /A, , com endereço comercial na Praça Vigário Antônio J oaquim, n° 22, Centro, 
' 	, 	, 

Mossóró, R io zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;Grande do Norte; 22) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFRANCISCO JARDEL DE SOUSA SANTOS; 

brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG(n° 1951499-SSP/DF e 

inscrito no CPF/MF sob n° 708.446.821-87, funcionário do Banco do Brasil S/A, com 

endereço comercial na Avenida Duque de Caxias, n° 560, Centro, Fortaleza;  Ceará; 23) 

MARCOS AURELIO DE AVILA TORRES, brasileiro, casado, bancário, portador da 

cédula de identidade RG, n'-'7497164-S,DS/PE e inscrito no CPF/MF sob n° 372.594.740-

68, funcionário do Banco do Brasil/)/tX, com endereço comercial na Estrada do Arraial, 

n° 3.923, Ca0 ,Amarela, Recife, \` Pernambuco; 24) PAULO ANDRE CAMINHA 

GUIMARAES, brasileiro, casado, bancário,,  portador da cédula de identidade RG n° 

2058777-SSP/PE e inscrito ri.)L) CPF/MF sob-n° 319.454.30-00, funcionário do Banco do 

Brasil S/A, com endereço comercial na Praça Nossa Senhora do Rosário, n° 578, 
) 

N 	dentro, Jaboatão dos Guararápes, Pernambuco; 25) JACKSON WANDERLEY • pA 

SILVA, brasileiro; casado, bancário, poktador da cédula de identidade RG n° 232069- 

SSP/RN e \inscrito no CPF/MF sob n° 138.800.204A4, ,funcionário 'doí Banco do Brsil 
\ 

S/A, com endereço comerPiál na Praça 1.817, n° 129, Centro, João Pessoa,/ Paraíba; 

26) EDNA MAR(IA DE MEDEIROS, brasileira, ,solteira, baincáriaTportacjora da cédula de 

identidade RG n° 1163937-SSP/RN e inscrita no CPF/MF sob 0° 797.378.544-20, 

funcionária do Banco do Brasil S/A, com endereço comercial n Rua Sete de/  Setembro, 

n° 52, Centro, Campina Grande, Paraíba; 217) ,Ja"t0 EVANGELISTA DE DEUS LIMA, 

brasileirasado, bancário, portador da céduk de 'identidade RG n° 3119150-SSP/DF e' 

inscrito no CPF/MF sob n° 202.637.243-87, fUncionário do Ba 	do Brasil S/A, com 

endereço 
- 

endereço (comercial na Avenida Barão de Gurgueia, n3.500,<rmela, Teresiga, 	2.10.Tabi 
28) ADRIANO DE CERQÜEIRA CORREIA, brasileiro, solteiro, 	 rio, portador da Malt°  

cédula \c10,, identidade RG n° 0501-083790SSP/BA e inscn o no PMÊ sob n° 

7761 95.795-91, funcionário do Banco do Brasil: S/A, com 	 ácigl na 

Nffo 

5-7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_o% 
2! 

e
lie 

u. 
Estados 

' 	• DIAS, brasileiro, solteiro, bancário,( portador da cédula de identidade RG n°  20.914.497- /À 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF 'sob n° 144.170.488443, funcionário do Banco do Brasil 

2N0  
t\Aa 

Avenida Estados Unidos, n° 561, Comércio, Salvador, 

CARNEIRO DE CARVALHO SANTOS, brasileiro, casado, ban 

de identidade RG n° 290442354-SP/BA e inscrito ho CPF/MF 

funcionário do Banco do Brasil S/A, com endereço comem 

e-4-0  , 00  
4-4-ç! "o•-.°? 

\ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0,?),0  

8 AVOS,  	8 
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LIVR O: 3573\  
PÁ GINAS : 003 / 008 

taS TR AS LADO: PR IME IR O 
OFOLHA 	3 

AO PAULO CAPITAL  

AFF ,D,Niso.s.  PA.GNU.OL,D mE DINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, 	.. 	.. . .... , ... 

" ..... 	'''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 

União internacional 

lo Notatiado Latino 
(Fundada em 1940) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
Unidos, n° 561, 5° andar, Comércio, Salvador, Bahia; 30) IVAN PEDRO SANTA ROSA ( 	, 	 • 	,1 	. 
DE MACEDb, brasileiro, casado, bancário, portado\r, da cédula de identidade RG n° ) 

02269160 06-SSP/BA. e inscrito no CPF/MF sob n° 398.923.365-34, fu?ci onário do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

g Banco do Brasil S/A, com endereço comercial na Rua-(- Conselheiro,' Franco) n° 418, 
, 	 , 	, 1 	I 	I 	 ) 

Cebtro, Feira de Santana, Báhia; 31) LUIZ CARLdS COSTALONdA brasileiro, solteiro, 
\\ 

bancário, port\adOi da cédula de identidade RG n° 8.029.717-S,SP/SP e inscrito no 
. 	, 

CpF/MF sob n° 009.970i,78-08, funcionário do Banco do Brasil S/A, don,', enflereo 

comercial na Rua São José, n° 305„ Jardim Limoeiro', Serra, Espírito Santo; 32) 

FERNANDA' SALES CASSULA, brasileira, sol(eira, bancária, portadora da cédula de 

identidade RG n°.130.Ã.ik37-6-SSP/SP e inscrita no'  CPF/MF sob n° 276:\117.888-25, , 
funcionária-'do Banco do Brasil S/A, com'-endereço\  cornercial na Avenida Jerónimo 

l's)lonteiro, n° 640, Centro, Vila Velha, Espírito Santo; 33) ANA CRISTINA ABREU 

FRIZZERA,' bras,ileira, casada, bancária, portadora da cédula de identidade RG n° 

7M8471SSP/ES e inscrita" no CPF/MF sob n° 002.707.837-09, funcionária do Banco do 
) 

Brasil 	com endereço comercial na Praça Pio XII, n° 30, Centro -  Vitória, Espírito 

Santo; 34) JOSE AUGUSTd REBOUÇAI , brasileiro, caiado, bancário, portador da 

carteira nacional de habilitação n° 0227491106-DETRAN/SE e inscrito no CPF/MF sob 
). 

n° 237.608.935-20, funcionário do t• Banco do Brasil)S/A, com endereço comercial na 

Praça General Valadão, n° 377, Centro, Aracaju,-' Sergipe; 35) ADAUTO SILVA/  

l 
SSP/BA e inscrito no CPF/MF) sob n° 270.850.235,20, funcionário do Ba

/
nco do Brasil 

S/A, coni endereço comercial na, Rua do Livramento, n° 120,)Centrà, Maceió, Alagoas; 

todos os poderes\ que lhe foram substabelecid6s por WAGNER PARECIDO 
\ 

MARDEiGAN e JOÃO LEOCIR DAL ROSSO FRESCURA, cpnforme su 	lecimento 

origem na procuração/outorgada 'pelo BANCO DO BRASIL S.A., lavr 

Cartório do 3° Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília, Distrito 
(s, 

Rua Libero Badaró, 386 -.Centro - 
Tel.: (11) 3291-9500 Fa 
E-mail: 21tabeliaof 

Site: www.21t 

/- 
BASTOS,Ibrasiíeiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG n°156950- 

de /procuração lavrado no Cartório \do 30' Ofício de Nd\tas e Protest 

Brasília, bistrito Fede/mi, nsz\) livro 2827,' às folhas 084, em 23 de fevereir 

Iljill'IljrijFijigiii1111R9Rrik9)171111n 	1  \ 
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ELAODEN
OTA.SDESAOPAULO  bato Gcdaró,386 - 2° andar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIMENTICAÇÃO 

a pros6nte cópia conformo 
¡nal orifQ,lontudo, dou fé. 

.0 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANOV 2016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te com o  
ntic idade 

BA- AUT.R$3,10 J. - _$.44,v0873829 
— 

EM S 	 I 	DAV RDA 

)Marco Antonio Pinto 

Substituto \_ 

; ••••():> ) 

(  

-REPÚBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL 
„ 

Estado de São Paulo 
2.811, às folhas 90, em 20 de outubro de 2015, dos quais .cópias)   autenticadas ficam ti 	i 	 „ 

1 	 ) 	" ‘• ,Pi. • , arquivadas nestas notas, na pasta n° \ 355, sob n° 139,,podendo os outorgados utilizar-se 

i. 
o
1; ' de todos os poderes contidos na referida procuração e praticar todo e qualquer ato pOr ; ,•,,),; 

( 

	

.• .,;/..vt 	 ) 
::,' ;,,. •,,,; mais espepial que seja, necessário ao fiel cumprimento deste mandato, observando, i 

,  
•:'.i'n,d porém as normas constantes no Regulamento Interno e as instruções do Banco do 
";i»,,, 

...). 	 ,, 	 / 

l'• ..14 '' l Brasil S.A.
(
O presente substabelecimento de mandato tem validade até o dia 20 de-' 

, 
,á 	outubro de 2020. Os dados referentes à qualificação dos procurados substabelecidos \ 

v )'''',' •,,-.\, foram declarados pelos outorgantes substabelecentes razão pelá qUal este tabelião não . 
\ 	 i 

se responsabiliza pela exatidão dos mesmos: De como \ assim /d‘ disseram, dou fé. . 
1 

Pediram-me que lhes lavrasse este instrumento2o qual, depois de feito, lhes sendo lido 
) 

em voz alta e clara, 
(
foi achado conforme, aceitaram, outorgaram 'e assinam, do que dou 

fé. Emolumentos R$239,60, Estado R$68,08, IPES‘P/  R$35,10, ISS R$5,02, Ministério 

Público R$11,50, R. Civil R$12,60, Tribunal de Justiça R$16,44, Santa Casa R$2,40, 

	

i 	. 1-;•,•:..,4; „ 
Total 'R$390,74, Guia 13/16. Eu, MARCO',   ANTONIO PINTO, Substituto, a lavrei,,e 

RE LUIS RODRIGUES./ fC • .  

 

subscrevo. (a.a.)? JAIR ANT 	GORIM 
/ 

, ;, 

	

,•, ,.‘! 	 -fi-ONI\ 	 , a digitei(e imprimi. Eu, 

	

''.•,;,,,!.:V 	 co AntonioiPinto,. Substituto, a conferi, 

subscrevo e assino em público e raso. 

	

t, •'k 5•-,mi 	 ./ 

	

.\ 	7 	 ., 

	

! 	I 

Eu 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri-
SP - CEP 06410-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 068.2018/004740-8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de Barueri, Dr(a). Maria Elizabeth de 
Oliveira Bortoloto, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo, marca I/BMW X5 FB31 E, Placa DEY0093, 
ano/modelo 2001, de propriedade do executado, EMILIO SCALISE FILHO, Alameda 
Juruce, 34, Alphaville, CEP 06540-015, Santana de Parnaiba - SP, tantos quanto bastem para 
garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e 
deste faz parte integrante, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, 
advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, 
caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Barueri, 01 de março de 2018. Adriana Duttas, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligências:  R$ 75,21  – comprovante nº 104925

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*06820180047408*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Luiz Antonio Sampaio (22369)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
068.2018/004740-8  dirigi-me ao endereço: POR DUAS VEZES, POR ALI 
TUDO FECHADO,sem portanto localizar o vericulo e/ou o SR EMILIO S. 
FILHO, que segundo a portaria do condomínio ali reside.Por entender que 
no caso de veiculos a penhora independe de sua localização.PENHORO O 
VEICULO PLACAS DEY 0093,estando as demais determinações 
prejudicadas pela não localização, devolvo para fins de direito.xxxx

O referido é verdade e dou fé. 

Barueri, 13 de março de 2018.

Número de Cotas:01=R$75,21= guia 104925
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Elizabeth de Oliveira Bortoloto

Vistos.

Diante do que constou na certidão do oficial de justiça às fls. 154, determino 
o aditamento do mandado para intimação pessoal do executado e ainda avaliação do 
veículo.

Recolha o exequente as custas necessárias. 

Intime-se.

Barueri, 27 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 07/05/2018 13:45 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 936/945   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   que   constou   na   certidão   do   oficial   de   justiça   às   fls.   154,   determino   o 
 aditamento   do   mandado   para   intimação   pessoal   do   executado   e   ainda   avaliação   do   veículo.Recolha   o 
 exequente as custas necessárias. Intime-se." 

           Barueri, 7 de maio de 2018. 

           Silvia Rodrigues De Meneses 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DO DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1009561-65.2016.8.26.0068 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COML 
IMPORT EXP LTDA, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório 
do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer o a juntada 
das taxas judiciárias, para a devida regularização processual, conforme doc. 
Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 21 de Maio de 2018. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

5D
82

6B
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
01

8 
às

 0
8:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
18

70
06

70
14

6 
   

 .

fls. 157



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/05/2018 10:03:22
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri - 
SP - CEP 06410-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1013874-69.2016.8.26.0068 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1013874-69.2016.8.26.0068

Classe - Assunto Embargos À Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 
Execução

Embargante: Tell Net Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importação e 
Exportação Ltda e outros

Embargado: BANCO DO BRASIL S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Maria Alves de Aguiar Júnior

 

 

VISTOS etc.

 

I.

 

Tratam-se de embargos à execução opostos por TELLNET 

TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL IMPORTADORA E 

EXPORTAÇÃO LTDA, EMÍLIO SCALISE FILHO e LUCI DE MORAES SCALISE em 

face do BANCO DO BRASIL S.A, alegando os embargantes, em síntese, que, a pessoa jurídica é 

a principal devedora, sendo os demais seus avalistas, na execução subjacente. A tomadora do 

empréstimo, em razão dos elevados encargos, não teve condições de arcar com o pagamento das 

parcelas correspondentes ao mútuo no valor de R$ 126.251,56 (cento e vinte e seis mil, duzentos e 

cinqüenta e um reais e cinquenta e seis centavos), realizado mediante saque de cédula de crédito 

bancário de nº. 699.901.297, contratada em 21/07/2015. Questionaram o valor do débito, alegando 

ausência de critério para apuração do montante cobrado, uma vez que não foi apresentada planilha 

com a evolução da dívida, inviabilizando a análise das taxas praticadas. Sustentaram excesso de 

execução, porquanto a cobrança é abusiva e ilegal, devendo o saldo devedor ser reduzido a 

patamares condizentes com a legislação em vigor, afastando-se a acumulação de encargos, juros 

capitalizados e comissão de permanência, sendo inexistente o montante pretendido pelo 

exequente. Pugnando, ao final, pela concessão de efeito suspensivo aos embargos e dos benefícios 

da justiça gratuita, juntaram documentos (f. 14/31).
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1013874-69.2016.8.26.0068 - lauda 2

Concedidos a gratuidade da justiça e prazo para os embargantes 

apresentarem demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo (f. 32).

Recebida petição de f. 34/35 como aditamento à inicial, tendo os 

embargos sido recebidos sem efeito suspensivo (f. 36).

Em impugnação, a Casa Bancária arguiu inépcia da petição inicial, pois 

não houve indicação precisa das alegadas ilegalidades, limitando-se a abordagem de teses 

genéricas, tornando incontroversos os fatos alegados na execução. Tratou da impossibilidade de 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que tal dispositivo legal é destinado à 

regular relações de consumo, não verificada no caso em tela. Impugnou a concessão da assistência 

judiciária gratuita. No mérito, sustentou a validade do contrato, frisando que decorreu da 

manifestação livre de vontade das partes, devendo ser cumprido. O cálculo do valor devido foi 

apresentado de forma minuciosa na planilha, demonstrando o saldo devedor, as taxas e demais 

índices decorrentes do inadimplemento. Discorreu sobre a legalidade das taxas de juros aplicadas, 

destacando a possibilidade de cobrança de juros moratórios sobre o saldo devedor e capitalização 

dos encargos. Rebateu a alegação de anatocismo. Por fim, pugnou pela improcedência dos 

embargos. 

Réplica (f. 56/58).

Esse o relato do essencial.

Os autos vieram-me conclusos, em auxílio. 

 

DECIDO.

 

II.

 

Como destinatário da prova, julgo serem desnecessárias outras provas 

além das já produzidas, sendo a questão, embora de fato e de direito, adequadamente provada 

pelos documentos juntados pelas partes, pelo que promovo o julgamento antecipado da lide, 

fundamentado no art. 355, I, do Código de Processo Civil.
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1013874-69.2016.8.26.0068 - lauda 3

 Da Impugnação à Justiça Gratuita

Pretendendo-se dar maior celeridade ao processo, o novo Código de 

Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), permitiu ao réu levantar suas impugnações a 

despeito de instrumento incidental próprio, concentrando-se as alegações defensivas em 

contestação.

O embargado apresentou impugnação à justiça gratuita deferida aos 

embargantes, pois, contrariamente ao entendimento judicial proferido, possuem condições 

financeiras para arcar com as despesas do processo.

Argumenta que não houve comprovação da atual situação econômica e 

da impossibilidade efetiva de arcar com despesas processuais, tendo em vista os valores 

declarados na proposta do contrato de empréstimo. Embora tenha feito menção a tal documento, 

não o acostou aos autos, não sendo suficiente a sua alegação para fundamentar alteração da 

decisão judicial proferida.

A documentação apresentada demonstra que os embargantes não têm 

condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento. Existe 

prova segura de que ostentam hipossuficiência econômica a ponto de possibilitar-lhes a concessão 

do benefício pretendido. 

Oportuno destacar que este entendimento coaduna-se, também, com o 

entendimento do C. STJ, conforme se infere do teor da Súmula 481: 

Súmula 481: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica 

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar 

com os encargos processuais.

Destarte, rejeito a impugnação, mantendo a decisão anterior.
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Do regime jurídico aplicável à espécie

Deve-se ter em mente que, em regra, cuidando-se de relação obrigacional 

solidária estritamente negocial firmada entre sociedade empresária e instituição financeira, a lei de 

regência é a lei civil, não a do consumidor, haja vista que não pode o insumidor ser considerado 

destinatário final dos produtos e serviços adquiridos no mercado de consumo.

Entende-se, por destinatário final, segundo a teoria finalista amplamente 

entre nós adotada, como sendo consumidor aquele destinatário fático e econômico do bem ou do 

serviço, seja ele pessoa física ou jurídica, não bastando ser mero destinatário fático do produto, ou 

seja, retirá-lo da cadeia de produção, para uso profissional, quando o bem seria novamente um 

instrumento de produção cujo preço será incluído no valor  final do profissional que o adquiriu 

(ANTONIO HERMAN BENJAMIN e outros, in Manual de Direito do Consumidor, Ed.RT, 5ª 

ed.,p. 93).

Nesse sentido:

CONTRATO BANCÁRIO Relação contratual entre as partes, em 

que intervêm as partes embargantes, sociedade empresária e os seus 

intervenientes garantidores, não está subordinada ao CDC. 

(Apelação nº 0018346-50.2007.8.26.0132, m 20ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, Des. Relator Rebello Pinho, 

data do julgamento 20.02.2017) (grifei)

...

EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO 

LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL - LEI N° 10.931/04, ART. 28 - 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO, SEM OBSERVÂNCIA 

DO ART. 739-A, § 5º, DO CPC -INADMISSIBILIDADE - CAPITAL 

DE GIRO DE PESSOA JURÍDICA CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR INAPLICÁVEL  - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 596, 648 E DA SÚMULA 

VINCULANTE N° 7 DO STF - SPREAD ABUSIVO NÃO 

CONFIGURADO -CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - 
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ADMISSIBILIDADE -PACTO EXPRESSO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA AUSÊNCIA DE COBRANÇA MORA NÃO 

DESCARACTERIZADA - ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS DA 

NORMALIDADE NÃO CONFIGURADA, BEM ASSIM 

CERCEAMENTO DE DEFESA - DECISÃO MANTIDA -APELAÇÃO 

IMPROVIDA. (Apelação nº 0144012-66.2007.8.26.0001, 22ª Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, Des. Relator 

MATHEUS FONTES, data do julgamento 04.05.2017) (grifei). 

No caso em tela, o valor recebido como empréstimo foi destinado ao 

pagamento de dívidas contraídas pela pessoa jurídica nas linhas de crédito denominadas “BB Giro 

Rápido e BB Giro Empresa” (f. 10  Execução  proc.: 1009561-65.2016): 

“DESTINAÇÃO DO CRÉDITO  O valor contratado, especificado no 

item 2.4 do preâmbulo, destinar-se-á única e exclusivamente ao 

pagamento do saldo devedor de minha (nossas) dívidas, acrescido dos 

encargos financeiros descritos no item 2.10, valor este reconhecido como 

líquido, certo e exigível...” 

Destarte, a obrigação não está abrigada pelo regime do Código de Defesa 

do Consumidor, que visa dar amparo especial a um grupo da sociedade mais vulnerável (art. 4º, I), 

de que ora não se trata.

 

Das Preliminares

 

Cediço que o juiz percorre um caminho racional ao julgamento 

de mérito, devendo perscrutar os pressupostos processuais, como requisitos de existência e 

desenvolvimento da relação processual e as condições da ação, como direito público, subjetivo e 

abstrato, obedecendo uma ordem de prejudicialidade em sua atividade cognitiva.
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Assim, nessa ordem de ideias, tocantemente a preliminar de inépcia 

agitada pelo embargado, reputo que os embargantes obedeceram aos comandos dos arts. 319 e 

917, do Código de Processo Civil, apresentando ao juiz os fatos que, segundo seu entendimento, 

dão suporte jurídico ao pedido, com as consequências que pretendem ver aplicadas.

O fato que impôs o ingresso em juízo veio descrito em boa forma, 

minudente e inequívoca, clara e precisa, evidenciando-se a legitimidade de parte, a possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse de agir, tendo os embargantes postulado o reconhecimento de 

excesso de execução no valor cobrado pelo embargado em decorrência do mútuo realizado. 

De se lembrar que para a viabilidade da ação, basta a indicação dos fatos 

necessários e indispensáveis à incidência da regra jurídica, prevalecendo para o sistema brasileiro 

o aforismo narra mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia, segundo os quais a qualificação 

jurídica do fato é dever do magistrado e não das partes, de modo que repilo a preliminar de 

inépcia da inicial.

Superada esta etapa, passo à análise do mérito. 

Do mérito

Os embargantes discordam dos valores cobrados e pedem a adequação 

do montante devido a patamares inferiores, apurados a partir da aplicação de juros simples e 

exclusão de alguns encargos decorrentes do inadimplemento, insurgindo-se contra o anatocismo. 

A defesa apresentada arguiu inexistência de onerosidade excessiva, 

legalidade da capitalização mensal dos juros e dos encargos moratórios, bem como presente a 

liquidez do título.

De todo modo, da análise do contrato, não se pode extrair excessiva 

onerosidade ou ilegalidade.

Ainda que se tratasse de contrato de adesão cabe sempre a opção de 

contratar ou não, buscando outra instituição que lhe pareça mais vantajosa, ou menos onerosa. O 

que não se pode permitir é que a parte aceite as partes do contrato que a beneficia e se oponha 

àquela que não atende aos seus interesses de devedor.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

5F
21

E
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 M
A

R
IA

 A
LV

E
S

 D
E

 A
G

U
IA

R
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
06

/2
01

8 
às

 1
0:

23
 .

fls. 165



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri - 
SP - CEP 06410-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1013874-69.2016.8.26.0068 - lauda 7

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou 

posicionamento, no julgamento do Resp 1.061.530-RS, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighi, 

as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei 

de Usura, Súmula 596/STF, que prevê o limite de juros de 12% ao ano; e a estipulação de juros 

superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade e é possível a capitalização mensal de 

juros em cédulas de crédito bancário, conforme prevê a Súm. 93 do STJ e a Lei nº 10.931/2004.

Contrariamente às alegações dos embargantes, os juros cobrados por 

instituições financeiras não se submetem às limitações da Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33), e 

não há vedação à capitalização. As disposições contidas no Decreto nº 22.626/33 não se aplicam 

aos contratos bancários, nos termos já sumulados pelo Supremo Tribunal Federal (súmula nº 596).

Os embargantes imputam onerosidade excessiva à execução porque 

haveria no cálculo apresentado pelo embargado encargos indevidos como a cumulação de 

comissão de permanência com juros capitalizados. 

Ao contrário, na planilha de f. 25/26 (autos da execução) não há 

indicação de cobrança de permanência cumulada com outros encargos como juros de mora, multa 

ou correção monetária. 

Argumentam, ainda, que após a distribuição da execução o valor devido 

somente pode sofrer correção de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescido 

de 1% de juros de mora (f. 35). 

O cálculo apresentado pelo embargado foi realizado até o mês em que 

houve a distribuição da execução, inexistindo abusividade na cobrança realizada.

A bem da verdade, os embargantes enquanto beneficiaram-se do crédito 

estipulado, não constataram a existência de qualquer irregularidade, não podendo agora alegar 

abusividade de encargos contratuais, buscando argumentos para eximirem-se da responsabilidade.

Nesse sentido:

“Embargos do devedor Ação de execução por quantia certa fundada em 

cédula de crédito bancário Legitimidade passiva “ad causam” dos 

sócios da emitente da cédula Solidariedade na contratação operada 

entre a emitente e o banco - Direito do credor exigir de um ou alguns 

dos devedores a dívida comum Desnecessidade de esgotar a cobrança 
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em face da devedora creditada (pessoa jurídica) Alegação de excesso de 

execução Excesso não caracterizado Verdadeira pretensão revisional - 

Embargos que não são sucedâneo de ação revisional Cédula de crédito 

bancário na qual o art. 28, § 1º, inciso I, da Lei n. 10.931/2004 autoriza 

juros capitalizados - Mútuo bancário, ademais, de valor fixo e parcelas 

iguais e sucessivas, incompatível com juros capitalizados Anatocismo 

não configurado - Juros não abusivos (Súmula n. 382 do Col. STJ) 

Imprescindibilidade de prova cabal nesse sentido Resolução n. 1.064/85 

do Banco Central sobre a livre pactuação Acervo probatório inexistente 

Comissão de permanência Exegese da Súmula n. 472 do Col. STJ Falta 

de prova da cobrança cumulada com outros encargos moratórios Tarifas 

bancárias - Exame inviabilizado à míngua de prova sobre o excesso, 

cujo ônus era dos executados (art. 333, inciso I, do CPC) Manutenção 

da improcedência da pretensão, mas honorários advocatícios mitigados 

a 10%, a fim de não ser superado o percentual máximo - Recurso 

desprovido, com observação sobre os honorários”(Apelação nº 0013572-

97.2012.8.26.0003, 12ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, Des. Relator Cerqueira Leite, data do julgamento 

20/05/2016) (grifei).

Deste modo, não restou demonstrada nenhuma abusividade, de modo que 

o eventual acolhimento do pedido de excesso de execução certamente afrontaria o princípio da boa-

fé objetiva, o que não pode ser admitido.

III.

Ante o exposto e, pelo mais que dos autos constam, com fundamento no 

art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, 

determinando o prosseguimento da execução.

Em razão da sucumbência dos embargantes, condeno-os ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor do débito 

exequendo. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

5F
21

E
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 M
A

R
IA

 A
LV

E
S

 D
E

 A
G

U
IA

R
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
06

/2
01

8 
às

 1
0:

23
 .

fls. 167



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri - 
SP - CEP 06410-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1013874-69.2016.8.26.0068 - lauda 9

Certifique-se o desfecho destes embargos nos autos principais (Execução 

1009561-65.2016).

P. I. C.

Barueri, 19 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1013874-69.2016.8.26.0068, da Comarca de Barueri, em que são apelantes TELL NET 
TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - JUSTIÇA GRATUÍTA, LUCI DE MORAES SCALISE 
(JUSTIÇA GRATUITA) e EMILIO SCALISE FILHO (JUSTIÇA GRATUITA), é 
apelado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em 20ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não conheceram do recurso.  V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ROBERTO 
MAIA (Presidente sem voto), LUIS CARLOS DE BARROS E REBELLO PINHO.

São Paulo, 23 de abril de 2018. 

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

5F
21

D
1F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 C

O
R

R
E

IA
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
06

/2
01

8 
às

 1
0:

23
 .

fls. 169



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1013874-69.2016.8.26.0068 - Barueri - Voto nº 36650 2

VOTO Nº: 36650
APEL. N°: 1013874-69.2016.8.26.0068
COMARCA: Barueri
APTES.: Tell Net Tecnologia de Rede Informática Comercial 
Importadora e Exportação Ltda., Emílio Scalise Filho e Luci de 
Moraes Scalise (Embgtes.-Exctdos.) 
APDO.: Banco do Brasil S. A. (Embgdo.-Exqte.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO  Cédula de crédito bancário não 
trasladada - Ausência de peça do processo executivo essencial 
à análise da matéria impugnada (título exequendo)  Art. 914, § 
1º do CPC  Ônus imposto aos recorrentes  Julgamento do 
apelo inviabilizado  Recurso não conhecido.

1. Trata-se de embargos à execução (cédula de 

crédito bancário nº 699.901.297 de 21.07.2015, no valor de 

R$126.251,56, não trasladada) intentada opostos por Tell Net 

Tecnologia de Rede Informática Comercial Importadora e Exportação 

Ltda., Emílio Scalise Filho e Luci de Moraes Scalise em face do Banco do 

Brasil S. A., julgados improcedentes pela r. sentença de fls. 59/67, de 

relatório a este integrado, condenando os embargantes ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o total do débito em execução.

Inconformados, pelas razões expostas a fls. 69/76, a 

apelante postula o provimento para que sejam julgados procedentes os 

embargos.

A insurgência é tempestiva, foi respondida e é isenta 

de preparo (artigo 98, § 3º, do CPC).

É o relatório.

2. A irresignação não é suscetível de ser conhecida.

3. Os presentes autos não se encontram devidamente 
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instruídos a fim de oportunizar a apreciação da insurgência.

De feito, o art. 914, § 1º, do Código de Processo Civil 

determina que os embargos devem ser instruídos com as peças 

processuais relevantes da execução, dentre as quais se incluem, como é 

de notória sabença, cópia do título executivo, petição inicial da ação de 

execução, procuração das partes e termo ou certidão de juntada do ato 

citatório, entre outras.

Daí que era dos apelantes a necessária instrução do 

recurso, com a juntada das peças processuais, mormente, a cópia do 

título executivo, que viabilizasse a análise da existência ou não do título 

cobrado, do que não se desincumbiu a parte interessada, mesmo 

intimada para tal intento (fls. 89 e 91).

 Ademais, nenhuma justificativa plausível trouxeram 

os apelantes para o descumprimento do mandamento legal.

Nesse sentido colhem-se v. arestos deste E. Tribunal 

de Justiça:

“Compromisso de compra e venda. Embargos à 

execução. Violação ao princípio do devido processo legal e da ampla 

defesa. Afastamento. Inobservância da exigência contida no artigo 736, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ausência de cópias 

relevantes da execução. Cópia ilegível é igual a inexistente. 

Determinação de emenda da inicial não atendida. Extinção dos 

embargos preservada. APELO IMPROVIDO”. (TJSP-3ª Câmara de Direito 

Privado, Apelação nº 994.09.031804-8, J. 23.03.2010, np, vu, Rel. Des. 

DONEGÁ MORANDINI, voto nº 14.460).

“RECURSO - Incumbe ao recorrente instruir a 

apelação interposta nos embargos à execução, em razão da natureza 

autônoma dos embargos, com as peças do processo executivo que se 

fizerem necessárias ao seu julgamento - Na espécie: (a) os embargos 
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foram processados em autos apartados; e (b) com relação ao processo 

executivo, constante dos autos dos embargos à execução, os 

embargantes não juntaram cópia do título exequendo - Recurso não 

conhecido.” (TJSP-20ª Câmara de Direito Privado, Apelação cível nº 

0018918-79.2011.8.26.0224-Guarulhos, J. 02.04.2012, vu, Rel. Des. 

REBELLO PINHO, voto nº 11.660).

Acerca do tema, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

traduzindo escorreita postura, firmou o seguinte entendimento:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PROPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 

475, II, DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. 

Aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal. 

2. Inviável a análise pelo STJ de questão 

constitucional, ainda que para interposição de Recurso Extraordinário.

3. Embora os Embargos à Execução, por tratar-se de 

ação autônoma, possam ser desapensados do processo principal, cabe 

às partes colacionar as peças relevantes ao deslinde da controvérsia, sob 

pena de não-provimento do recurso, consoante disposto no art. 736 do 

Código de Processo Civil.

4. Nos termos do art. 475, II, do CPC, não se 

sujeitam ao reexame necessário as sentenças que julgam improcedentes 

os Embargos à Execução opostos pela Fazenda Pública. Precedentes do 

STJ.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1013874-69.2016.8.26.0068 - Barueri - Voto nº 36650 5

5. Agravo Regimental não provido.” (STJ-2ª Turma, 

EDcl no Recurso Especial nº 802.805-RJ, J. 26.05.2009, vu, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, DJe 21.08.2009).

Assim, resta inviabilizada a aferição do mérito da 

insurgência, já que ausente peça necessária à sua normal compreensão 

e regular desate.

4. Isto posto não se conhece do recurso.

CORREIA LIMA
RELATOR 

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 1013874-69.2016.8.26.0068

Classe  Assunto: Apelação - Contratos Bancários

Apelante Tell Net Tecnologia de Rede Informatica Comercial 
Importação e Exportação Ltda - JUSTIÇA GRATUÍTA e 
outros

Apelado Banco do Brasil S/A

Relator(a): Correia Lima

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 04.06.2018.

                             

                         São Paulo, 7 de junho de 2018.

_______________________________________________________
Vera Lucia Ferreira Pacheco - Matrícula: M110145

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri-
SP - CEP 06410-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Valor da Causa: R$ 158.411,43

Nº do Mandado: 068.2018/016610-5

POR CAUTELA, observar o Artigo 212, § 2º do CPC., quando do 
CUMPRIMENTO DO MANDADO.

Mandado expedido em relação a: Emilio Scalise Filho

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s): . Com endereço à Alameda Juruce, 34, Alphaville - CEP 
06540-015, Santana de Parnaiba-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 4222                         - R$ 77,10

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Barueri, 27 de junho de 2018.

*06820180166105*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Francisco Do Amaral Defino (22410)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
068.2018/016610-5  dirigi-me ao endereço INTIMEI DA PENHORA o Sr., 
Emilio Scalise Filho que recebeu cópia do mandado e da penhora e assinou 
o ciente na folha de rosto. Certifico mais que DEIXEI DE AVALIAR o 
veiculo porque o mesmo não foi localizado. O referido é verdade e dou fé. 
Barueri, 23 de agosto de 2018.

Número de Cotas: R$ 77,10
Depositado R$ 77,10 guia 4222
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ante certidão de fls. 177, informando que intimou da penhora 
mas, deixou de avaliar o veículo porque não fora localizado, 
manifeste-se o exequente.
Nada Mais. Barueri, 23 de novembro de 2018. Eu, ___, 
LUCINEIA SILVA LIMA, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 27/11/2018 10:12 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1126/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 994/1001   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   certidão   de   fls.   177,   informando   que   intimou   da   penhora   mas,   deixou   de   avaliar   o 
 veículo porque não fora localizado, manifeste-se o exequente." 

           Barueri, 27 de novembro de 2018. 

           Salete Cezar 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

*AJ46818581842365210848* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1009561-65.2016.8.26.0068 

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA E 
OUTROS, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, na tentativa de 
localizar bens, visando ao interesse público, direito à ampla defesa e ao 
contraditório (cf. 2º TACSP, AI 87001900/4) e, tendo em vista que as informações 
pretendidas dependem de autorização judicial, requerer, com fulcro no artigo 
198, § 1º, I do Código Tributário Nacional e nos termos do artigo 438 do Código 
de Processo Civil, e o acordo firmado entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
e a Receita Federal, a realização de consulta através do sistema INFOJUD 
(Sistema de Informações ao Judiciário) a fim de que possa o exequente aferir 
se há bens passíveis de penhora em nome dos executados, visando a satisfação 
do crédito pretendido e devido. 

Por fim, protesta pela juntada de guia FEDTJ 434-1. 
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 07 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018112911374901

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP

1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código

RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000450051174008143410000000006769509010

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018112911374901

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP

1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código

RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000450051174008143410000000006769509010

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018112911374901

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6769-
50

Nº	do	processo Unidade CEP

1009561-65.2016.8.26 .0068 06401-000
Endereço Código

RUA	CAMPOS	SALES 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	TELLNET	TECNOLOGIA	DE	REDE	INFORMATICA	COML	IMPORT	EXP
LTDA	bbjur	2016/0131121	ag6720	proc	1009561-65.2016.8.26.0068	6ª	VARA	CIVEL
BARUERI/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000450051174008143410000000006769509010
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07/12/2018 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=1806104 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
0 / / 0   -    PORTAL JURIDICO    -   : :
          OUVIDORIA BB  0 00  
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 0 -
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   00000000-0   00 00-
          000000-0   00 0 0 -0
DATA DO PAGAMENTO                     0 / / 0
VALOR TOTAL                                ,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              . F. A. DB. A. BF
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente quanto ao resultado da pesquisa Infojud 
das pessoas físicas executadas, juntadas como peças sigilosas 
em razão da proteção ao sigilo (Provimento CSM nº 
2.473/2018), restando prejudicada a impressão de DIPJ, as quais 
só estão disponíveis no período de 2005 a 2013, após o qual a 
DIPJ foi substituída pela ECF (Escrituração Contábil Fiscal), 
cuja obtenção não é possível pelo referido sistema. 
Nada Mais. Barueri, 08 de janeiro de 2019. Eu, ___, Danyllo 
Henrique Francisco, Assistente Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 23/01/2019 09:53 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1371/1375   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   Infojud   das   pessoas   físicas 
 executadas,   juntadas   como   peças   sigilosas   em   razão   da   proteção   ao   sigilo   (Provimento   CSM   nº   2.473/2018), 
 restando   prejudicada   a   impressão   de   DIPJ,   as   quais   só   estão   disponíveis   no   período   de   2005   a   2013,   após   o 
 qual   a   DIPJ   foi   substituída   pela   ECF   (Escrituração   Contábil   Fiscal),   cuja   obtenção   não   é   possível   pelo   referido 
 sistema." 

           Barueri, 23 de janeiro de 2019. 

           Salete Cezar 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do 
exequente quanto ao ato ordinatório de fls. 183. Nada Mais. 
Barueri, 20 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Alcione Da Penha 
Muller Bremenkamp Diniz, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da 
execução, sob pena de suspensão.
Nada Mais. Barueri, 20 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Alcione 
Da Penha Muller Bremenkamp Diniz, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 22/02/2019 09:30 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0234/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 938/949   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução,   sob   pena   de 
 suspensão." 

           Barueri, 22 de fevereiro de 2019. 

           PATRICIA MARCELA DA CRUZ FREITAS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do exequente.  
Nada Mais. Barueri, 09 de abril de 2019. Eu, ___, Alcione Da Penha Muller 
Bremenkamp Diniz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI- FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-901, Fone: 4198-4844 R.206, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1- Diante da certidão de fls. 187, e da não localização de bens e 
valores, suspendo a presente execução com fundamento no artigo 921, inciso III, do 
Código de Processo Civil.

2- Decorrido o prazo de um ano sem que haja localização de 
bens, o processo será encaminhado ao arquivo, começando a fluir o prazo de prescrição 
intercorrente (§ 4º do art. 921 do CPC).

3- Sobre a prescrição intercorrente, aplica-se a Súmula 150 do 
STF, segundo a qual se dará no mesmo prazo da ação, ou seja, no caso de uma 
execução de dívida líquida, o prazo para exercer a pretensão executória é de 5 anos 
(artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil), sendo este, também, o prazo da 
prescrição intercorrente.

Intimem-se.

Barueri, 09 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 23/04/2019 14:34 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0476/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 930/951   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Diante   da   certidão   de   fls.   187,   e   da   não   localização   de   bens   e   valores,   suspendo 
 a   presente   execução   com   fundamento   no   artigo   921,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   2-   Decorrido   o 
 prazo   de   um   ano   sem   que   haja   localização   de   bens,   o   processo   será   encaminhado   ao   arquivo,   começando   a 
 fluir   o   prazo   de   prescrição   intercorrente   (§   4º   do   art.   921   do   CPC).   3-   Sobre   a   prescrição   intercorrente, 
 aplica-se   a   Súmula   150   do   STF,   segundo   a   qual   se   dará   no   mesmo   prazo   da   ação,   ou   seja,   no   caso   de   uma 
 execução   de   dívida   líquida,   o   prazo   para   exercer   a   pretensão   executória   é   de   5   anos   (artigo   206,   parágrafo   5º, 
 inciso I, do Código Civil), sendo este, também, o prazo da prescrição intercorrente. Intimem-se." 

           Barueri, 23 de abril de 2019. 

           Silvia Rodrigues De Meneses 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA BARUERI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1009561-65.2016.8.26.0068 
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer-se a penhora dos bens 
localizados Um terreno na Alameda Jurucê, lote 2 quadra 10, no Loteamento 
Alphaville Residencial 10, na cidade de Santana de Parnaíba, comarca de 
Barueri, registrado no CRI de Barueri, matricula 83.187; Um terreno na 
Alameda Jurucê, lote 1 quadra 10, no Loteamento Alphaville Residencial 10, 
na cidade de Santana de Parnaíba, comarca de Barueri, registrado no CRI de 
Barueri, matricula 108.529; Uma casa na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, 124, Sitio Tamboré, em Santana de Parnaíba, comarca de Barueri, 
registrado no CRI de Barueri, matricula 131.424; Um apartamento na 
Alameda Rio Negro, 1030, apto 1.908F, pavimento 19, Torre Residencial 1, 
condomínio Stadium, na Cidade de Barueri, registrado no CRI de Barueri, 
matricula 148.591; Um escritório na Alameda Rio Negro, 1030, apto 302, 
pavimento 3, Torre Comercial, condomínio Stadium, na Cidade de Barueri, 
registrado no CRI de Barueri, matricula 151.098; Um escritório na Alameda 
Rio Negro, 1030, apto 304, pavimento 3, Torre Comercial, condomínio 
Stadium, na Cidade de Barueri, registrado no CRI de Barueri, matricula 
151.099; Um escritório na Alameda Rio Negro, 1030, apto 303, pavimento 3, 
Torre Comercial, condomínio Stadium, na Cidade de Barueri, registrado no 
CRI de Barueri, matricula 151.100; Um escritório na Alameda Rio Negro, 
1030, apto 301, pavimento 3, Torre Comercial, condomínio Stadium, na 
Cidade de Barueri, registrado no CRI de Barueri, matricula 151.101, bem 
como que o bem seja levado a leilão. 
 

Ademais, aproveita o ensejo para indicar leiloeiro 
para realização do ato, conforme dispõe o artigo 883 do Código de Processo 
Civil: 
 

� “Art. 883. Caberá ao juiz a designação de leiloeiro público, que 
poderá ser indicado pelo exequente.” (Grifamos). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

A
43

56
1F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

01
9 

às
 1

3:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

R
E

19
70

15
43

57
2 

   
 .

fls. 190



________________________________________________  

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

 2

 

 
    Em vista disso, indica a nomeação da empresa 
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda.), devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n.º 
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones 
para contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-
9004 / (14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897. 
 

Ressalte-se que a mesma já foi considerada 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do 
TJ/SP (Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e 
sendo uma das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), com endereço à Rua 
Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP, CEP 11.410-903, 
tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  

 

     A indicação advém do fato de que as hastas 
públicas realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios 
utilizados para a divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua 
equipe desempenham na preparação do leilão, apresentam resultados são 
mais satisfatórios, tendo em vista que, devido à intensa disputa, o bem é 
leiloado por valores acima do mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a 
avaliação; outrossim, havendo êxito no leilão, a Justiça agiliza-se, 
beneficiando-se com a extinção dos processos, que se avolumam mais e mais 
com o passar do tempo, sem contar que o exequente tem sua pretensão 
satisfeita, recebendo seu crédito e a executada cumpre sua obrigação. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 30 de setembro de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial 
Importadora e Exportadora Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1. A execução foi ajuizada contra a pessoa jurídica (TELLNET 

TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA) em litisconsórcio com 

duas pessoas físicas (EMILIO SCALISE FILHO e LUCI DE 

MORAES SCALISE). Assim, retifique-se o polo passivo no 

sistema informatizado e distribuidor.

2. Todos foram citados, conforme se verifica pelos avisos de 

recebimento de fls. 65/67.

3. Há a penhora de um veículo BMW, de propriedade do executado 

Emilo (decisão de fls. 90), sendo ele pessoalmente intimado 

(certidão de fls. 177), mas o veículo não foi localizado.

4. O valor do débito em julho de 2016 era de R$ 158.441,43, sendo 

que não consta o valor atualizado nos autos.

5. Assim, aparentemente não se justifica a penhora dos oito 

imóveis indicados às fls. 190.

6. Apresente o exequente cálculo atualizado do débito e, evitando 

excesso de penhora, indique qual imóvel mais se aproxima do 

valor exequendo, preferencialmente livre de ônus.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

A
8D

E
B

C
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 E

LI
Z

A
B

E
T

H
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 B

O
R

T
O

LO
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

1:
35

 .

fls. 212



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

7. Cumprido o item anterior, lavre-se auto de penhora, intimando-se 

o proprietário, cônjuge e ocupantes.

8. Para avaliação de cada imóvel indicado à penhora, desde logo, 

em nome do princípio da celeridade processual, nomeio o 

Engenheiro Valmir Pereira Modotte, arbitrando seus honorários 

provisórios em R$ 4.000,00 (para cada imóvel), cujo valor deverá 

ser recolhido pelo exequente, no prazo de 10 dias.

9. Recolhidos os honorários do perito avaliador, cadastre-se a 

nomeação no Portal do Auxiliar da Justiça, intimando-se para 

iniciar os trabalhos e entregar o laudo, em 60 dias.

10.Não havendo impugnação, intime-se a leiloeira indicada às fls. 

191 para as providências de praxe, cujos honorários arbitro em 

5% sobre o valor da arrematação.

 

Intimem-se.

Barueri, 11 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 13/11/2019 09:58 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1362/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1182   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2019 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   execução   foi   ajuizada   contra   a   pessoa   jurídica   (TELLNET   TECNOLOGIA   DE 
 REDE   INFORMÁTICA   COMERCIAL   IMPORTADORA   E   EXPORTADORA   LTDA)   em   litisconsórcio   com   duas 
 pessoas   físicas   (EMILIO   SCALISE   FILHO   e   LUCI   DE   MORAES   SCALISE).   Assim,   retifique-se   o   polo   passivo 
 no   sistema   informatizado   e   distribuidor.   Todos   foram   citados,   conforme   se   verifica   pelos   avisos   de   recebimento 
 de   fls.   65/67.   Há   a   penhora   de   um   veículo   BMW,   de   propriedade   do   executado   Emilo   (decisão   de   fls.   90), 
 sendo   ele   pessoalmente   intimado   (certidão   de   fls.   177),   mas   o   veículo   não   foi   localizado.   O   valor   do   débito   em 
 julho   de   2016   era   de   R$   158.441,43,   sendo   que   não   consta   o   valor   atualizado   nos   autos.   Assim, 
 aparentemente   não   se   justifica   a   penhora   dos   oito   imóveis   indicados   às   fls.   190.   Apresente   o   exequente 
 cálculo   atualizado   do   débito   e,   evitando   excesso   de   penhora,   indique   qual   imóvel   mais   se   aproxima   do   valor 
 exequendo,   preferencialmente   livre   de   ônus.   Cumprido   o   item   anterior,   lavre-se   auto   de   penhora,   intimando-se 
 o   proprietário,   cônjuge   e   ocupantes.   Para   avaliação   de   cada   imóvel   indicado   à   penhora,   desde   logo,   em   nome 
 do   princípio   da   celeridade   processual,   nomeio   o   Engenheiro   Valmir   Pereira   Modotte,   arbitrando   seus 
 honorários   provisórios   em   R$   4.000,00   (para   cada   imóvel),   cujo   valor   deverá   ser   recolhido   pelo   exequente,   no 
 prazo   de   10   dias.   Recolhidos   os   honorários   do   perito   avaliador,   cadastre-se   a   nomeação   no   Portal   do   Auxiliar 
 da   Justiça,   intimando-se   para   iniciar   os   trabalhos   e   entregar   o   laudo,   em   60   dias.   Não   havendo   impugnação, 
 intime-se   a   leiloeira   indicada   às   fls.   191   para   as   providências   de   praxe,   cujos   honorários   arbitro   em   5%   sobre   o 
 valor da arrematação. Intimem-se." 

           Barueri, 13 de novembro de 2019. 

           MARCIA DESIDERIO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DO DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1009561-65.2016.8.26.0068   
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face a TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COML IMPORT EXP LTDA, já qualificada, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, para juntar aos autos a planilha de débito devidamente atualizada, 
para os devidos fins. 
 

Bem como requerer-se a penhora dos bens localizados 
Um terreno na Alameda Jurucê, lote 2 quadra 10, no Loteamento Alphaville 
Residencial 10, na cidade de Santana de Parnaíba, comarca de Barueri, 
registrado no CRI de Barueri, matricula 83.187. 

 
Requerer prazo de 5 (cinco) dias para juntar o 

comprovante de deposito dos honorários periciais. 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 3 de Dezembro de 2019. 

 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COML IMPORT EXP LTDA

1

01.015.125/0001-58

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

00000000699901297 - Atualização de cálculo.

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

- CORREÇÃO MONETÁRIA com base na variação do índice do TJ-SP;
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao mês, debitados no final.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

19.07.2016 SLD DEV NESTA DATA - -158.441,43 -158.441,43 -158.441,43

15.08.2016 Correção monetária - -882,82 -159.324,25 -159.324,25

15.09.2016 Correção monetária - -493,90 -159.818,15 -159.818,15

15.10.2016 Correção monetária - -127,85 -159.946,00 -159.946,00

15.11.2016 Correção monetária - -271,91 -160.217,91 -160.217,91

15.12.2016 Correção monetária - -112,15 -160.330,06 -160.330,06

15.01.2017 Correção monetária - -224,46 -160.554,52 -160.554,52

15.02.2017 Correção monetária - -674,33 -161.228,85 -161.228,85

15.03.2017 Correção monetária - -386,95 -161.615,80 -161.615,80

15.04.2017 Correção monetária - -517,17 -162.132,97 -162.132,97

15.05.2017 Correção monetária - -129,70 -162.262,67 -162.262,67

15.06.2017 Correção monetária - -584,14 -162.846,81 -162.846,81

15.07.2017 Correção monetária - 488,54 -162.358,27 -162.358,27

15.08.2017 Correção monetária - -276,01 -162.634,28 -162.634,28

15.09.2017 Correção monetária - 48,79 -162.585,49 -162.585,49

15.10.2017 Correção monetária - 32,52 -162.552,97 -162.552,97

15.11.2017 Correção monetária - -601,45 -163.154,42 -163.154,42

15.12.2017 Correção monetária - -293,68 -163.448,10 -163.448,10

15.01.2018 Correção monetária - -424,96 -163.873,06 -163.873,06

15.02.2018 Correção monetária - -376,91 -164.249,97 -164.249,97

15.03.2018 Correção monetária - -295,65 -164.545,62 -164.545,62

15.04.2018 Correção monetária - -115,18 -164.660,80 -164.660,80

15.05.2018 Correção monetária - -345,79 -165.006,59 -165.006,59

15.06.2018 Correção monetária - -709,53 -165.716,12 -165.716,12

15.07.2018 Correção monetária - -2.369,74 -168.085,86 -168.085,86

15.08.2018 Correção monetária - -420,21 -168.506,07 -168.506,07

15.10.2018 Correção monetária - -505,52 -169.011,59 -169.011,59

15.11.2018 Correção monetária - -676,05 -169.687,64 -169.687,64

15.12.2018 Correção monetária - 424,22 -169.263,42 -169.263,42

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

15.01.2019 Correção monetária - -236,97 -169.500,39 -169.500,39

15.02.2019 Correção monetária - -610,20 -170.110,59 -170.110,59

15.03.2019 Correção monetária - -918,60 -171.029,19 -171.029,19

15.04.2019 Correção monetária - -1.316,92 -172.346,11 -172.346,11

15.05.2019 Correção monetária - -1.034,07 -173.380,18 -173.380,18

15.06.2019 Correção monetária - -260,07 -173.640,25 -173.640,25

15.07.2019 Correção monetária - -17,36 -173.657,61 -173.657,61

15.08.2019 Correção monetária - -173,66 -173.831,27 -173.831,27

15.09.2019 Correção monetária - -208,60 -174.039,87 -174.039,87

15.10.2019 Correção monetária - 87,02 -173.952,85 -173.952,85

15.11.2019 Correção monetária - -69,58 -174.022,43 -174.022,43

30.11.2019 Juros de Mora - -67.976,84 -241.999,27 -241.999,27

Saldo Devedor em 30.11.2019 -241.999,27

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

TJ-SP 19.07.2016 65,2639 TJ-SP 15.08.2016 65,6816 TJ-SP 15.09.2016 65,8852

TJ-SP 15.10.2016 65,9379 TJ-SP 15.11.2016 66,0500 TJ-SP 15.12.2016 66,0963

TJ-SP 15.01.2017 66,1888 TJ-SP 15.02.2017 66,4668 TJ-SP 15.03.2017 66,6263

TJ-SP 15.04.2017 66,8395 TJ-SP 15.05.2017 66,8930 TJ-SP 15.06.2017 67,1338

TJ-SP 15.07.2017 66,9324 TJ-SP 15.08.2017 67,0462 TJ-SP 15.09.2017 67,0261

TJ-SP 15.10.2017 67,0127 TJ-SP 15.11.2017 67,2606 TJ-SP 15.12.2017 67,3817

TJ-SP 15.01.2018 67,5569 TJ-SP 15.02.2018 67,7123 TJ-SP 15.03.2018 67,8341

TJ-SP 15.04.2018 67,8816 TJ-SP 15.05.2018 68,0242 TJ-SP 15.06.2018 68,3167

TJ-SP 15.07.2018 69,2936 TJ-SP 15.08.2018 69,4668 TJ-SP 15.09.2018 69,4668

TJ-SP 15.10.2018 69,6752 TJ-SP 15.11.2018 69,9539 TJ-SP 15.12.2018 69,7791

TJ-SP 15.01.2019 69,8767 TJ-SP 15.02.2019 70,1283 TJ-SP 15.03.2019 70,5070

TJ-SP 15.04.2019 71,0499 TJ-SP 15.05.2019 71,4762 TJ-SP 15.06.2019 71,5834

TJ-SP 15.07.2019 71,5906 TJ-SP 15.08.2019 71,6622 TJ-SP 15.09.2019 71,7482

TJ-SP 15.10.2019 71,7123 TJ-SP 15.11.2019 71,7410 TJ-SP 30.11.2019 71,7410

=
Legenda:

TJ-SP Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
=Cálculo 2321268

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1009561-65.2016.8.26.0068 
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 
comprovante de deposito. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 9 de dezembro de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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04/12/2019

03/12/2019

R$ 4.000,00

DJO - Depósito Judicial

Ouro
N° da conta judicial
1600105105832

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
5946-3

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2019000092887

Processo n°
10095616520168260068

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
BARUERI

Órgão/Vara
1ª VARA CÍVEL

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INF

Tipo de pessoa
Fisica

CPF/CNPJ
000.000.000-00

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/0001-91

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 04/12/2019 4.000,00 - 7.394.288.7B0.EF9.E71
Data/Hora da impressão 09/12/2019 02:12

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/co...

1 of 1 09/12/2019 15:45P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

Fls. 215: Diante da indicação do imóvel à penhora, cumpra-se o 

determinado às fls. 212/213.

Fls. 218: Fica desde já defiro o levantamento dos honorários provisórios.

Intime-se.

Barueri, 10 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 14/01/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 189/194   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   215:   Diante   da   indicação   do   imóvel   à   penhora,   cumpra-se   o   determinado   às   fls. 
 212/213. Fls. 218: Fica desde já defiro o levantamento dos honorários provisórios. Intime-se." 

           Barueri, 14 de janeiro de 2020. 

           Sonia Aparecida Nogueira Toledo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4635-5246, Barueri-SP - E-mail: barueri6cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Em Barueri, aos 30 de janeiro de 2020, no Cartório da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do seguinte bem: Um terreno urbano à Alameda Jurucê, constituído pelo lote nº 

02, da quadra nº 10 do loteamento denominado "Alphaville Residencial 10", situado na 

Cidade, Distrito e Município de Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri, Estado de São 

Paulo, o qual assim se descreve: mede 20,00 metros de frente para a citada Alameda, de 

quem da rua olha para o imóvel, mede 40,00 metros da frente aos fundos, onde confronta 

com o lote 01; 40,00 metros do lado esquerdo, onde confronta com o lote 03; e 20,00 metros 

nos fundos, onde confronta com parte dos lotes nºs 29 e 30, encerrando a área de 800,00 

metros quadrados. Matrícula nº 83187, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Barueri/SP, do qual foram nomeados depositários, os Srs. Emilio Scalise Filho - 

CPF nº 007.772.758-48 e  Luci de Moraes Scalise, CPF nº 046.920.008-13. Os depositários não 

podem abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência, às partes, quanto ao protocolo on-line do registro da penhora 
do imóvel no sistema ARISP, conforme determinado na r. decisão de 
folhas 212/213. O boleto referente aos emolumentos está disponível 
nos autos às folhas 227 e deverá ser pago pelo interessado até o 
vencimento, sob pena de devolução da prenotação pelo Cartório de 

Registro de Imóveis. *
Nada Mais. Barueri, 21 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 27/02/2020 13:44 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 727/734   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência,   às   partes,   quanto   ao   protocolo   on-line   do   registro   da   penhora   do   imóvel   no 
 sistema   ARISP,   conforme   determinado   na   r.   decisão   de   folhas   212/213.   O   boleto   referente   aos   emolumentos 
 está   disponível   nos   autos   às   folhas   227   e   deverá   ser   pago   pelo   interessado   até   o   vencimento,   sob   pena   de 
 devolução da prenotação pelo Cartório de Registro de Imóveis. *" 

           Barueri, 27 de fevereiro de 2020. 

           Sonia Aparecida Nogueira Toledo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Total emolumentos desta
certidão, R$ 54,99, es-
pecificados  no  recibo
talonário que acompanha
a 1º Via do título.

SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA 

Certidão expedida às 15:20:09 horas do dia 09/03/2020Prenotação Nº 483756Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 15, "C").GUIA : 045\2020Código de controle de certidão :
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1009561-65.2016.8.26.0068 
 
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do boleto arisp 
e comprovante que segue em anexo. 
  

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 12 de março de 2020. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar, sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 

Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

AUTOS Nº 1009561-65.2016.8.26.0068 

 

 

 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado nos AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, requerida pelo BANCO DO BRASIL, em face de 

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência para dizer que tomou ciência do R. Despacho de fls., e dará início 

aos trabalhos a partir da presente data. 

  

 

 

                                            Termos em que, 

                                            P. Deferimento. 

                                                      Barueri, 17 de março de 2020. 

 

          WALMIR PEREIRA MODOTTI 
                CREA 128.880/D 
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12/03/2020 Email – BARUERI - 6 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/barueri6cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGZmMjQ4YTgxLTg3NTItNDcyOC1hM2EwLTVlZjQwNTcyODM0NgAQANLx… 1/2

RES: Nomeação e Inicio dos trabalhos - Proc. nº 1009561-65.2016.8.26.0068

Walmir Modotti <walmirmodotti@uol.com.br>
Qua, 11/03/2020 15:24
Para:  BARUERI - 6 OFICIO CIVEL <barueri6cv@tjsp.jus.br>

Boa tarde!
 
Em atenção ao  § 2º do Provimento CSM 797/03, alterado pelo Provimento CSM 1462/07, vem,
respeitosamente, à Vossa Presença para confirmar o e-mail recebido, sendo que as providências necessárias
serão tomadas no prazo legal.
 
Atenciosamente,
 
Walmir Pereira Modo�
CREA 128.880/D
Rua Domingos Rodrigues, 341 salas 38/39
Lapa – SP
CEP 05075-000
Tel/Fax: (11) 3115-0750
 
De: ROSELI DA SILVA [mailto:roselidasilva@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quarta-feira, 11 de março de 2020 13:25 
Para: walmirmodotti@uol.com.br 
Assunto: Nomeação e Inicio dos trabalhos - Proc. nº 1009561-65.2016.8.26.0068
 
 
 

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 
Exequente: Banco do Brasil S.a 
Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial 
Importadora e Exportadora Ltda
 
Sr. Perito. Boa tarde!
 
Venho através do presente, por ordem da Dra Maria Elizabeth de Oliveira
Bortoloto, intimar Vossa Senhoria  da nomeação para atuar no processo supra,
bem como que  foi efetuado o depósito dos honorários arbitrados (R$ 4.000,00).
Assim,  �ica intimado para dar  início aos trabalhos e apresentar o laudo em 60
dias. Informo, �inalmente que a senha para acesso dos autos segue anexa.
 
Respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail do Cartório: barueri6cv@tjsp.jus.br
 
Atenciosamente,
 
Roseli da Silva - Escrevente Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
6º Ofício Cível

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Vila Porto - Barueri/SP - CEP: 06400-000
Tel: (11) 4635-5220 - Ramal 5220
E-mail: barueri6cv@tjsp.jus.br
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12/03/2020 Email – BARUERI - 6 OFICIO CIVEL – Outlook
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI - SP. 

 

 

AUTOS Nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

 
 

 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado nos AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL, requerida por BANCO DO BRASIL S/A, em face de 

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, dando por terminados 

seus estudos, diligências e vistorias, vem apresentar suas conclusões, expressas 

no seguinte LAUDO em anexo, pelo qual chegou ao valor de mercado expresso 

em resumo a seguir, para o imóvel localizado na Alameda Jurucê, nº 34, Lote 

02, Quadra 10, Alphaville Residencial 10, Santana de Parnaíba/SP. 

 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
Barueri, 25 de junho de 2.020. 

 

 

 

WALMIR PEREIRA MODOTTI 

    CREA 128.880/D 
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RESUMO 
 

VALOR DO IMÓVEL  

VI = R$ 2.300.000,00 

(Dois milhões e trezentos mil reais). 

Junho / 2020 

 

 
 

Alameda Jurucê, nº 34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville Residencial 10, 

Santana de Parnaíba/SP, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis 

de Barueri - SP, sob n° 83.187, bem como cadastrado junto à 

municipalidade como contribuinte nº 24433.41.34.0001.00.000. 
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I - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES  
 
 

O presente laudo refere-se aos AUTOS DE 

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, requerida por BANCO DO 

BRASIL S/A, em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, em curso 

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI - SP, AUTOS Nº 1009561-

65.2016.8.26.0068, e tem por objetivo avaliar a seguinte unidade: 

 

 

 
Alameda Jurucê, nº 34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville Residencial 10, 

Santana de Parnaíba/SP, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis 

de Barueri - SP, sob n° 83.187, bem como cadastrado junto à 

municipalidade como contribuinte nº 24433.41.34.0001.00.000. 
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II -  VISTORIA 

 

Na diligência para realização da vistoria interna do 

imóvel avaliandoo Sr. Emílio, ora Réu, não permitiu a entrada neste, 

impossibilitando o acesso da sua área interna.  

 

Ficando prejudicada a vistoria interna, a avaliação 

procedeu-se com base na NORMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 

DO IBAPE/SP: 2011, que atende as prescrições do item 7.3.5.2 da ABNT NBR 

14653-2/2011, que assim descreve: 

 

“Quando não for possível o acesso ao interior do 

imóvel, o motivo deve ser justificado no laudo de avaliação. 

Nesse caso, a vistoria interna pode ser prescindida e 

a avaliação pode prosseguir com base em uma situação 

presumida, a partir de elementos que for possível obter, tais 

como: vistoria externa de áreas comuns, de outras unidades 

do mesmo edifício, no caso de apartamentos, escritórios ou 

conjuntos habitacionais.” 
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2.1 -  LOCAL 

 

2.1.1-  CARACTERÍSTICAS GERAIS DA LOCALIZAÇÃO 

 

O imóvel em questão situa-se na Alameda Jurucê, nº 

34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville Residencial 10, Santana de Parnaíba/SP, 

conforme ilustra a reprodução a seguir: 
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VISTA AÉREA DA REGIÃO DO CONDOMÍNIO, PODENDO VERIFICAR-SE 

A EXATA LOCALIZAÇÃO DO MESMO. 
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2.1.2 -  MELHORAMENTOS PÚBLICOS: 

 

A via para qual o imóvel faz frente, qual seja Alameda 

Jurucê, é servida pelos seguintes melhoramentos públicos: 

 

 Guias e sarjetas; 

 

 Pavimentação asfáltica; 

 

 Rede de água e esgoto; 

 

 Rede telefônica; 

 

 Rede de energia elétrica; 

 

 Iluminação; 

 

 Coleta de lixo; 

 

 Correios; 
 

 Transporte coletivo. 
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FOTO 01 

 
VISTA DA ALAMEDA JURUCÊ, NO TRECHO ONDE SE LOCALIZA O 

IMÓVEL. 
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FOTO 02 

 
VISTA DA ALAMEDA JURUCÊ, NO SENTIDO CONTRÁRIO DE DIREÇÃO. 
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2.1.3 -  CARACTERÍSTICAS EFETIVAS DA REGIÃO 

 

 

                                O local apresenta características de porções do território 

da Zona destinada a uso estritamente residencial. 

 

                                A ocupação residencial é caracterizada por condomínios 

fechados, contendo edificações térreas e assobradadas, de padrão construtivo 

"Superior, Fino e Luxo", de acordo com a classificação constante no "ESTUDO 

DE EDIFICAÇÕES VALORES DE VENDA". 

 

                                A ocupação comercial é de âmbito local e bastante 

diversificada, predominando padarias, farmácias, comércios, mercado, dentre 

outros, localizados externamente ao condomínio. 
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2.2 -  DO IMÓVEL: 
 

2.2.1 -  TERRENO 
 

O imóvel em questão está localizado na Alameda 

Jurucê, nº 34, lote 02, quadra 10, Alphaville Residencial 10, Santana de Parnaíba 

- SP, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri, sob n° 83.187, 

bem como cadastrado como contribuinte nº 24433.41.34.0001.00.000 junto à 

municipalidade. 

 

O terreno do imóvel avaliando, possui as seguintes 

características e dimensões: 

 

Topografia: plano; 
 

Condições no Solo e Superfície: Firme e Seco; 
 

Formato: regular; 
 

Frente Principal: 20,00 m; 
 
 

Fundos: 20,00 m; 
 

Lateral Esquerda: 40,00 m; 
 

Lateral Direita: 40,00 m; 
 

Área: 800,00 m². 
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2.2.2 -  BENFEITORIA 

 

Com base na NORMA PARA AVALIAÇÃO DE 

IMÓVEIS URBANOS DO IBAPE/SP, de 2011, que atende as prescrições do 

item 7.3.5.2 da ABNT NBR 14653-2, tem-se: 

 

Item 8.4 Vistoria do imóvel avaliando 

É imprescindível a vistoria do bem avaliando para 
registrar suas características físicas e outros aspectos relevantes à formação 
do seu valor. 

Quando não for possível o acesso ao interior do 
imóvel, o motivo deve ser justificado no laudo de avaliação. 

Nesse caso, a vistoria interna pode ser prescindida e 
a avaliação pode prosseguir com base em uma situação presumida, a partir de 
elementos que for possível obter, tais como: 

a) Descrição interna; 

b) Vistoria externa de áreas comuns, de outras unidades do mesmo edifício, no 
caso de apartamentos, escritórios ou conjuntos habitacionais; 

c) Vistoria externa, no caso de unidades isoladas. 

A vistoria deve ser complementada com a investigação 
da vizinhança e da adequação do bem ao segmento de mercado com 
identificação de circunstâncias atípicas, valorizantes ou desvalorizantes. 
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Assim, a edificação existente sobre o terreno em questão 

pôde ser assim descrita e classificada: 

 

 Padrão: Casa - Fino  

 Idade: 25 anos 

 Estado de conservação: Necessitando de reparos simples  

 Área total construída = 533,41m² (quinhentos e trinta e três metros 

quadrados e quarenta e um decímetros quadrados) - conforme planta de 

projeto completo. 

 

   
FOLHAS DE ROSTO DAS PLANTAS DO PROJETO COMPLETO DA EDIFICAÇÃO. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

B
D

33
91

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

A
LM

IR
 P

E
R

E
IR

A
 M

O
D

O
T

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

0 
às

 1
0:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
20

70
09

53
90

6 
   

 .

fls. 255



 
 

 

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 

 

 
PLANTA DO PAVIMENTO TÉRREO. 
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PLANTA DO PAVIMENTO SUPERIOR. 
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PLANTA DA ÁREA DE LAZER. 
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FOTO 03 

 

VISTA DA FACHADA DA EDIFICAÇÃO. 
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FOTO 04 

 

MAIS UMA VISTA DA FACHADA. 
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FOTO 05 

 

VISTA PARCIAL DA EDIFICAÇÃO. 
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FOTO 06 

 

VISTA DA GARAGEM. 
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III – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

 

3.1 - TERRENO: 

 

Para a avaliação do terreno será empregada a “Norma para 

Avaliação de Imóveis Urbanos” do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia de São Paulo. 

 

O referido trabalho representa a revisão das anteriores 

“Normas para Avaliação de Imóveis” e “Normas para Avaliação de Imóveis na 

Desapropriação” do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharias. 

 

Segundo as referidas Normas, temos a seguinte expressão 

para o cálculo do valor do terreno: 

 
VT = AT x Vu 

 
Sendo: 
 

  VT = Valor do terreno 
 
AT = Área do terreno 
 
Vu = Valor unitário básico de terreno 

No cálculo do “Vu” (valor unitário médio), os elementos 

comparativos pesquisados sofrerão as seguintes transformações: 
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a) Dedução de 10% no preço, para cobrir risco de eventual super estimativa por 

parte das ofertas (elasticidade dos negócios). No caso de transcrição, não haverá o 

referido desconto. 

 

b) A região já classificada anteriormente, de acordo com o item 9.1 da “Norma para 

Avaliação de Imóveis Urbanos” do IBAPE São Paulo, onde são estabelecidos os 

seguintes parâmetros apresentados nas Tabelas I e II. 
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c) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função das 

testadas distintas das de referência, com o emprego da fórmula prevista nas 

“Normas”. A retro correção será considerada, desde a metade até o dobro da 

testada de referência, ou seja: 

 

Cf = (Fr / Fp )f, dentro dos limites: FR  / 2  Fp   2Fr 

Obs.: O expoente “f” admitido, bem como Fr, são etirados das 

Tabelas I e II. 

 
d) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função da 

profundidade, com o emprego da fórmula prevista nas “Normas”.  

Cp = 1,0, dentro dos limites: Pmi  Pe  Pma; 

 

Cp = (Pmi/Pe)p, dentro dos limites: ½ Pmi  Pe  Pmi; 

 

Cp = (0,5)p, para: Pe < ½ Pmi; 

 

Cp = 1/[(Pma/Pe) + {[1-(Pma/Pe)]. (Pma/Pe)p}], dentro dos limites: Pma  

Pe   3,0 Pma; 

 

Cp = 1/[(Pma/3,0 Pma)+{[1-(Pma/3,0  Pma)]. (Pma/3,0 Pma)p}], 

para: Pe  > 3,0 Pma 
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Obs.: Os valores de “Pmin”, “Pmax” admitidos, bem como as 

restrições de uso, são retirados das Tabelas I e II. PE é a profundidade 

equivalente. 

 

e) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função da área, 

com o emprego da fórmula prevista nas “Normas”. 

 

CA = (A/125)0,20 

 

Obs.: O valor de “AR” admitido, bem como as restrições de uso, 

são retirados das Tabelas I e II. 

 

f) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função da 

presença de frentes múltiplas ou esquina, com o emprego da fórmula prevista nas 

“Normas”. 
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g) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função da 

topografia do terreno, com o emprego dos valores previstos, conforme tabela 

abaixo. 

Plano 1,00 

Caído para os fundos até 5% 1,05 

Caído para os fundos de 5% a 10% 1,11 

Caído para os fundos de 10% a 20% 1,25 

Caído para os fundos mais de 20% 1,43 

Em aclive até 10 % 1,05 

Em aclive até 20% 1,11 

Em aclive acima de 20% 1,18 

Abaixo do nível da rua até 1,00 m 1,00 

Abaixo do nível da rua de 1,00 até 2,50 m 1,11 
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Abaixo do nível da rua de 2,50 até 4,00 m 1,25 

Acima do nível da rua até 2,00 m 1,00 

Acima do nível da rua de 2,00 a 4,00 m 1,11 

 

h) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função da 

consistência do terreno devido a presença ou ação da água, com o emprego dos 

valores previstos, conforme tabela abaixo. 

Terreno seco ......................................................................................................... 1,00 

Terreno em região inundável que impede ou dificulta o acesso, mas não 

atinge o terreno.................................................................................................... 

 

1,11 

Terreno em região inundável e que é atingido periodicamente pela 

inundação ............................................................................................................... 

 

1,43 

Terreno permanentemente alagado ................................................................. 1,67 

 

i) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função da 

localização do terreno, serão utilizadas, se necessário, através de índices empíricos 
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do mercado ou da relação entre os valores de lançamentos fiscais, obtidos da Planta 

de Valores Genéricos do Município. 

 

j) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário, em função do 

posicionamento de unidades padronizadas, serão utilizadas, se necessário através de 

pesquisa mercadológica. 

 

k) Atualização dos elementos comparativos será realizada, se necessário, através da 

variação dos Índices de Custo de Vida, publicados pela Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas - FIPE - USP. 

 

l) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário em função de possuir 

restrições legais ao seu pleno aproveitamento, bem como às benfeitorias. Podemos 

citar as seguintes restrições: áreas non aedificandi de qualquer natureza, projetos 

de alinhamento com recuo, imóveis tombados, zona de vida silvestre, unidade de 

conservação da natureza, reserva florestal, manguezais, outras zonas com restrição 

ecológica e outras restrições. 

Faixa “non aedificandi” de qualquer natureza............................................ 0,10 

Reserva Florestal............................................................................................. 0,10 
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m) Considerações de valorização ou desvalorização do unitário em função de não 

possuir acesso direto.  

Fator terreno encravado............................................................................ 0,50 

Fator terreno de fundo.............................................................................. 0,60 

Fator terreno interno................................................................................. 0,70 

 
 

3.2 - BENFEITORIAS: 

  
 

No que se refere às benfeitorias, utilizaremos o Estudo 

Valores de Edificações de Imóveis Urbanos do IBAPE/SP. 
 

O referido trabalho representa a revisão das anteriores 

“Normas para Avaliação de Imóveis” e “Normas para Avaliação de Imóveis na 

Desapropriação” do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharias e está baseada na NBR 14653. 

 

 A ABNT NBR 14653-2 foi elaborada no Comitê Brasileiro 

de Construção Civil (ABNT/CB–02), pela Comissão de Estudo de Avaliação na 

Construção Civil (CE–02:134.02). 
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A) Valores unitários: 

 

Os valores unitários médios, assim como os intervalos de 

valores relativos aos padrões construtivos, está vinculado ao valor do H8-N do 

SINDUSCON, conforme tabela a seguir: 
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B) Depreciação pelo obsoletismo e pelo estado de conservação das 

benfeitorias: 

 

O valor unitário da edificação avalianda, fixado em 

função do padrão construtivo, é multiplicado pelo Fator de Adequação ao 

Obsoletismo e ao Estado de Conservação – Foc para levar em conta a 

depreciação, através da seguinte expressão: 

 

Foc = R + K * (1 – R), onde: 

R = coeficiente residual correspondente ao padrão, 

expresso em decimal, obtido na Tabela 1. 

K = coeficiente de Ross/Heideck 
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Tabela de Vida Referencial e Valor Residual (R) 

CLASSE TIPO PADRÃO 
VIDA 

REFERENCIAL
Ir (anos) 

VALOR 
RESID

UAL 
“R” (%) 

RESIDENCIAL

BARRACO 
RUSTICO 5 0 
SIMPLES 10 0 

CASA 

RÚSTICO 60 20 
PROLETÁRIO 60 20 
ECONÔMICO 70 20 
SIMPLES 70 20 
MÉDIO 70 20 
SUPERIOR 70 20 
FINO 60 20 
LUXO 60 20 

APARTAMENTO

ECONÔMICO 60 20 
SIMPLES 60 20 
MÉDIO 60 20 
SUPERIOR 60 20 
FINO 50 20 
LUXO 50 20 

COMERCIAL 

ESCRITÓRIO 

ECONÔMICO 70 20 
SIMPLES 70 20 
MÉDIO 60 20 
SUPERIOR 60 20 
FINO 50 20 
LUXO 50 20 

GALPÕES 

RÚSTICO 60 20 
SIMPLES 60 20 
MÉDIO 80 20 
SUPERIOR 80 20 

COBERTURAS 
RÚSTICO 20 10 
SIMPLES 20 10 
SUPERIOR 30 10 
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O estado de conservação da edificação será classificado 

segundo a graduação que consta do quadro a seguir: 

 
Estado Depreciação (%) 

a) Novo 0,00 
b) Entre novo e regular 0,32 
c) Regular 2,52 
d) Entre regular e reparos simples 8,09 
e) Reparos simples 18,10 
f) Entre reparos simples e importantes 33,20 
g) Reparos importantes 52,60 
h) Entre reparos importantes e sem valor 75,20 
i) Sem valor 100,00 

 

O Fator “K” é obtido da tabela a seguir, mediante dupla 

entrada, onde: 

 
- na linha entra-se com o número d relação percentual entre a 

idade da edificação na época de sua avaliação (Ie), e a vida referencial (Ir) relativo 

ao padrão dessa construção. 

 

- na coluna, utiliza-se a letra correspondente ao estado de 

conservação da edificação, fixado segundo as faixas especificadas no quadro 

anterior. 

 

O estado de conservação da edificação será fixado em 

função das constatações em vistorias, observando-se o estado aparente em que se 

encontram: sistema estrutural, de cobertura, hidráulico, e elétrico; paredes, pisos e 

forros, inclusive seus revestimentos; pesando os seus custos para uma eventual 

recuperação. 
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Idade em %
da vida 

referencial

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

a b c d e f g h 

2 0,990 0987 0,965 0,910 0,811 0,661 0,469 0,245

4 0,979 0,976 0,955 0,900 0,802 0,654 0,464 0,243

6 0,968 0,965 0,944 0,890 0,793 0,647 0,459 0,240
8 0,957 0,954 0,933 0,879 0,784 0,639 0,454 0,237
10 0,945 0,942 0,921 0,869 0,774 0,631 0,448 0,234
12 0,933 0,930 0,909 0,857 0,764 0,623 0,442 0,231
14 0,920 0,917 0,897 0,846 0,754 0,615 0,436 0,228
16 0,907 0,904 0,884 0,834 0,743 0,606 0,430 0,225
18 0,894 0,891 0,871 0,821 0,732 0,697 0,424 0,222
20 0,880 0,877 0,858 0,809 0,721 0,588 0,417 0,218
22 0,866 0,863 0,844 0,796 0,709 0,578 0,410 0,215
24 0,851 0,848 0,830 0,782 0,697 0,569 0,403 0,211
26 0,836 0,834 0,815 0,769 0,685 0,659 0,396 0,207
28 0,821 0,818 0,800 0,754 0,672 0,548 0,389 0,204
30 0,805 0,802 0,785 0,740 0,659 0,538 0,382 0,200
32 0,789 0,786 0,769 0,725 0,646 0,627 0,374 0,196
34 0,772 0,770 0,763 0,710 0,632 0,516 0,366 0,192
36 0,755 0,753 0,736 0,694 0,619 0,604 0,358 0,187
38 0,738 0,735 0,719 0,678 0,604 0,493 0,350 0,183
40 0,720 0,718 0,702 0,662 0,590 0,481 0,341 0,179
42 0,702 0,700 0,684 0,645 0,575 0,469 0,333 0,174
44 0,683 0,681 0,655 0,628 0,560 0,456 0,324 0,169
46 0,664 0,662 0,647 0,610 0,544 0,444 0,315 0,165
48 0,645 0,643 0,629 0,593 0,528 0,431 0,306 0,160
50 0,625 0,623 0,609 0,574 0,512 0,418 0,296 0,155
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 3.3 - VALOR DO IMÓVEL: 

 

Os critérios adotados no desenvolvimento do presente 

laudo técnico, obedeceu as recomendações da Norma para Avaliação de Imóveis 

Urbanos do IBAPE, que atende as exigências da NBR 14653-2. 

 

A metodologia empregada na presente avaliação é o Método 

Evolutivo, indicado para estimar o valor de mercado de terrenos, casas 

padronizadas, lojas, apartamentos, escritórios, armazéns, entre outros, sempre 

que houver dados semelhantes ao avaliando. 

 

Consiste em se determinar o valor do imóvel a partir do 

valor do terreno e acrescentar ao total os custos financeiros, despesas de 

vendas e lucro do empreendedor, que devem ser contemplados no mercado por 

meio do calculo do fator de comercialização. 

 

A fórmula básica para o emprego do método é: 

 

VI = (VT + VB) x Fc .............. sendo: 

VI = valor do imóvel procurado 

VT = valor do terreno 

VB = Valor das benfeitorias 

Fc = Fator de comercialização igual a 1,0 
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IV - CÁLCULOS AVALIATÓRIOS 

 

4.1.- AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

 

Para a coleta dos dados de mercado para a 

determinação do valor unitário básico de área que reflita a realidade 

mercadológica imobiliária da região avalianda, pesquisou-se junto a diversas 

empresas imobiliárias, os valores ofertados para venda imóveis na mesma região 

geo-econômica e negócios efetivamente realizados. Da pesquisa efetuada 

obteve-se os elementos comparativos listados na sequência. 

 

Obtidos os elementos comparativos homogeneizados, 

fez-se os cálculos estatísticos obtendo-se a média aritmética e seus limites de 

confiança compreendido no intervalo de mais ou menos 30% em torno da média, 

cuja média final homogeneizada para o valor do metro quadrado resultou em: 

 

                                qmf = R$ 1.333,22/m² 

 

OBS: O valor unitário, de R$ 1.333,22/m² (hum mil, trezentos e trinta e três 

reais e vinte e dois centavos), foi obtido através de Pesquisa de Comparativos, 

cujas características constam da pesquisa de mercado de imóveis a seguir: 
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4.2 - AVALIAÇÃO DO TERRENO 

 

Através dos critérios fixados no capítulo anterior, tem-se, 

então, para o cálculo do valor total do imóvel em questão: 

 
                  VT = Valor Total do terreno avaliando 
 
                 At = Área Total do Lote = 800,00 m² 
 
                Média Saneada obtida na pesquisa = R$ 1.333,22/m² 
 

Compondo os fatores segundos os critérios estabelecidos 

pelas normas vigentes, segue-se ao cálculo do valor do terreno. 

 

                                Substituindo e calculando: 

 

                                VT = qmf x At  

 

                                VT = R$ 1.333,22/m² x 800,00 m² = R$ 1.066.576,00 

 

 

VT = R$ 1.066.576,00 

(Hum milhão, sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais). 

Válido para junho de 2020. 
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4.3.- AVALIAÇÃO DA BENFEITORIA 

 

Adotando-se, para a depreciação das edificações, o 

obsoletismo e o estado de conservação, conforme recomenda o Estudo - 

Edificações Valores de Venda, temos: 

 

RESIDENCIAL
CASA
FINO

Conservação:- e

Fator Conservação
Idade Aparente - Ie :-
Vida Referencial - Ir :- Ie/Ir*100 =

Depreciação pelo Obsoletismo e Estado de Conservação

Formula :- Foc = R + K (1 - R)
Onde:-
R = Coeficiente residual correspondente ao padrão;
K =

Aplicação
R    =
K    =
Foc = 0,2 + 0,574 *(1 - 0,2) =

VB = x x x

VB = 

Faixa de Valor :-

60 Anos

R$ 1.229.594,35

R$ 1435,51 /m2

Área

20%

Coeficiente correspondente ao estado de
conservação – (Ross/Heidecke)

2,43600  x R8N

0,6592
0,5740

Tipo :-
Padrão :-

25 Anos

Médio

Necessitando de reparos simples

18,1

0
Nivel :-

9Ordem :-
Classe :-

2

42%

Elevador :-

Valor das Benfeitorias

0,6592

Foc

2,4360

Faixa

533,41 m2

R8N

 
 

VB = R$ 1.229.594,35 

(Hum milhão mil, duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e noventa e quatro 

centavos)  

Válido para junho de 2020. 
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4.4.- VALOR TOTAL DO IMÓVEL 

 

Somando-se os valores de terreno e de edificação, temos o 

valor total do imóvel: 

 
 
Valor do Terreno  ----------------------------------------------- R$ 1.066.576,00 

Valor da Edificação --------------------------------------------- R$ 1.229.594,35 

Valor Total Apurado ---------------------------- R$ 2.296.170,35 
 

Ou, em números redondos: 

 

VI = R$ 2.300.000,00 

(Dois milhões e trezentos mil reais). 

Válido para junho de 2.020. 
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V - CONCLUSÃO: 
 
 
 

Conforme cálculos efetuados no conteúdo do presente 

laudo, o valor de mercado para o imóvel localizado na Alameda Jurucê, nº 34, 

Lote 02, Quadra 10, Alphaville Residencial 10, Santana de Parnaíba/SP, 

matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - SP, sob n° 

83.187, bem como cadastrado junto à municipalidade como contribuinte nº 

24433.41.34.0001.00.000, objeto de avaliação nos AUTOS DE EXECUÇÃO 

DE TITULO EXTRAJUDICIAL, requerida por BANCO DO BRASIL S/A, em 

face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, em curso 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI - SP, AUTOS Nº 1009561-

65.2016.8.26.0068, é de: 

 

 

VALOR DO IMÓVEL  

VI = R$ 2.300.000,00 

(Dois milhões e trezentos mil reais). 

Junho / 2020 
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VI - ENCERRAMENTO: 

 
 
 
 

Dando por terminado o seu trabalho, mandou 

datilografar o presente LAUDO que se compõe de 64 (sessenta e quatro) 

folhas datilografadas de um lado só, incluindo anexos, vindo as demais 

rubricadas e esta, datada e assinada pelo Perito Judicial. 

 
 
 
Em atenção ao disposto nos Artigos 156 e seguintes do CPC, na Resolução nª 233 do CNJ e no 
Provimento CSM nª 2306/2015, informa que se encontram à disposição das partes, respectivos 
advogados, e demais interessados no site do TJSP, Link de Acesso ao Público Externo, 
http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajustiça (ou seguimento processos/serviços/cadastro de 
auxiliares da justiça), “Curriculum Vitae”, Carteiras de Habilitação (CREA e OAB), Diplomas de 
Engenharia Civil (Graduação – USP e Mestrado – USP), Direito PUC/SP, Técnico em Eletrônica – 
Objetivo, Habilitação do INCRA para Georrefenciamento em Imóveis Rurais e certidões (cível e 
criminal). 
 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
Barueri, 25 de junho de 2.020. 

 

 

 

WALMIR PEREIRA MODOTTI 

    CREA 128.880/D 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI - SP. 

 

 

AUTOS Nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

 
 

 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado nos AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL, requerida por BANCO DO BRASIL S/A, em face de 

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência estimar Honorários Periciais 

Definitivos, pelo trabalho apresentado nestes autos, no importe de R$ 

6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), conforme Demonstrativo de 

Honorários, anexo I, e Tabela de Regulamento de Honorários do IBAPE, anexo 

II. 

 

                                 Termos em que, 
                                 P. Deferimento. 

Barueri, 25 de junho de 2.020. 
 

 

 

                                      WALMIR PEREIRA MODOTTI 

                                       CREA 128.880/D 
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DEMONSTRATIVO DE HONORÁRIOS 

VALOR DA HORA TRABALHADA - R$ 430,00/HORA 
 

A)Vistorias e demais diligências.........................................................................(02,00 horas) 

VA = 02,00 Horas x R$ 430,00/Hora.............................................................. R$ 860,00 

 

B) Análise dos Autos, elaboração do Laudo e resposta aos quesitos (12,00 horas) 

VB = 12,00 Horas x R$ 430,00/Hora.......................................................... R$ 5.160,00 
 

C) Despesas com digitação, fotografias, elaboração de croquis, locomoção, material 

empregado na confecção e elaboração do laudo. 

VC=.......................................................................................................................... ..........R$ 430,00 

VA + VB + VC=.................................................................................................. ....R$ 6.450,00 

 

Em números redondos, 

Valor Total = R$ 6.400,00 – junho/2.020 

(Seis mil e quatrocentos reais) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI - SP. 

 

AUTOS Nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

 
 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado nos AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL, requerida por BANCO DO BRASIL S/A, em face de 

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, tendo entregado seu 

LAUDO em cartório vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

para requerer o levantamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme 

depósitos de fls. 219, referentes aos seus honorários periciais provisórios, 

acrescidos de juros e correção monetária que houver. 

Destarte, roga que tal pedido seja deferido em CARÁTER 

DE URGÊNCIA, uma vez que TRATA-SE DE VERBA ALIMENTAR. 
 

Por fim, junta formulário de Mandado de Levantamento 

Eletrônico, atendendo assim os termos do Comunicado Conjunto n° 474/2.017, 

publicado no DJE em 1° de março de 2.017. 
 

 

Termos em que, 
                                        P. Deferimento. 

Barueri, 25 de junho de 2.020. 
 
 

 
 

   WALMIR PEREIRA MODOTTI 
    CREA 128.880/D 
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 

Número do processo (padrão CNJ): 1009561-65.2016.8.26.0068 
Nome do beneficiário do levantamento: WALMIR PEREIRA MODOTTI 
CPF/CNPJ: 050.457.788-38 
Tipo de Beneficiário: 
(  ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(X) Terceiro - PERITO 
Tipo de levantamento:  (...) Parcial 

                             (X) Total 
Nº da pág. do processo onde consta comprovante do depósito: 219 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): QUATRO MIL REAIS. 

Tipo de levantamento: 
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 
*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito 
em conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: WALMIR PEREIRA MODOTTI 
CPF/CNPJ do titular da conta: 050.457.788-38 

Banco: BANCO DO BRASIL Código do Banco: 001 

Agência: 6813-6 

Conta nº: 6032-1    Tipo de Conta: (X) Corrente(  ) Poupança  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1. Defiro o levantamento dos honorários periciais.
2. Expeça-se mandado de levantamento eletrônico. 
3. Digam as partes sobre o laudo, bem como sobre a estimativa de 

honorários definitivos.
4. No caso de eventual impugnação, intime-se o perito.

Intimem-se.

Barueri, 26 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 30/06/2020 11:41 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0832/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1048/1055   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   levantamento   dos   honorários   periciais.   Expeça-se   mandado   de 
 levantamento   eletrônico.   Digam   as   partes   sobre   o   laudo,   bem   como   sobre   a   estimativa   de   honorários 
 definitivos. No caso de eventual impugnação, intime-se o perito. Intimem-se." 

           Barueri, 30 de junho de 2020. 

           MARCIA DESIDERIO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em crédito

conta/poupança.

Olá  Sr.  FLAVIO AKIRA DAKUZAKU  - fdakuzaku , última visita em 30/06/2020, 19:08hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Acompanhamento de MLE > Mandado

Operação realizada com sucesso.

Mandado Gravado - 20200701110050025132

Processo
Número do Processo: 1009561-65.2016.8.26.0068

Comarca: Barueri

Foro: Foro De Barueri
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01/07/2020 Email – BARUERI - 6 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/barueri6cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGZmMjQ4YTgxLTg3NTItNDcyOC1hM2EwLTVlZjQwNTcyODM0NgAQAJGf… 1/1

RES: Cientificação - Processo nº 1009561-65.2016.8.26.0068

Walmir Modotti <walmirmodotti@uol.com.br>
Qua, 01/07/2020 11:14

Para:  BARUERI - 6 OFICIO CIVEL <barueri6cv@tjsp.jus.br>

Bom dia!
 
Em atenção ao  § 2º do Provimento CSM 797/03, alterado pelo Provimento CSM 1462/07, vem,
respeitosamente, à Vossa Presença para confirmar o e-mail recebido, sendo que as providências necessárias
serão tomadas no prazo legal.
 
Atenciosamente,
 
Walmir Pereira Modo�
CREA 128.880/D
Rua Domingos Rodrigues, 341 salas 38/39
Lapa – SP
CEP 05075-000
Tel/Fax: (11) 3115-0750
 
De: FLAVIO AKIRA DAKUZAKU [mailto:fdakuzaku@tjsp.jus.br] 
Enviada em: quarta-feira, 1 de julho de 2020 11:05
Para: Walmir Modotti
Assunto: Cientificação - Processo nº 1009561-65.2016.8.26.0068
 
Prezado(a) Senhor(a) Perito(a), bom dia!
 
Pelo presente, cientifico Vossa Senhoria que o mandado de levantamento eletrônico foi emitido no
processo nº 1009561-65.2016.8.26.0068.
 

EVENTUAIS RESPOSTAS DEVERÃO SER ENCAMINHADAS PARA O E-MAIL DO
CARTÓRIO: barueri6cv@tjsp.jus.br
 
Atenciosamente,
 
FLAVIO AKIRA DAKUZAKU
Escrevente Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – 6º Ofício Cível da Comarca de Barueri
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Vila Porto – Barueri/SP – CEP 06414-140
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª (SEXTA) VARA CÍVEL DO 

FORO DE BARUERI/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1009561-65.2016.8.26.0068 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

 

 

 TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., por seu advogado e bastante procurador 

que esta subscreve, nos autos do Processo epígrafe, promovido pelo BANCO DO 

BRASIL S.A., em atendimento ao r. despacho de fls. vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 635, § 2º do Novo Código de 

Processo Civil, manifestar-se, apresentando IMPUGNAÇÃO ao laudo de avaliação, 

expondo e requerendo o que se segue: 

 

1) DO IMÓVEL AVALIADO – MATRÍCULA 83187 DO C.R.I. DE 

BARUERI (fls. 92/195) – BEM DE FAMÍLIA – ÚNICA RESIDÊNCIA 

FAMILIAR: 

 

 Douto Magistrado,  conforme se verifica às fls. 242/305, sobejou 

avaliado o imóvel localizado na Alameda Jurece, n° 34, Lote 02, Quadra 10, 

Alphaville residencial 10, Santana do Parnaíba/SP, objeto da Matrícula 83.187 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP (fls. 192/195), entretanto, 

preambularmente, devemos registrar que o referido imóvel, se trata da única 

residência familiar do sócio da executada e de seus familiares, portanto, tratado 

como Bem de Família.  
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 Nobre Julgador, não podemos deixar de repetir que o imóvel 

residencial, objeto da avaliação às fls. 242/305, avaliado às fls. 242/305, objeto da 

presente impugnação, se trata de “bem de família”, sendo a única residência 

familiar dos familiares e do sócio da executada. Neste sentido, anotamos: 

 

 DA IMPENHORABILIDADE DE ACORDO COM A LEI Nº. 8.009/90 

 

 Preceitua o artigo 1º.  da Lei 8.009/90: 

 

Artigo 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de 

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que 

sejam seus proprietários e nele residam, salvo hipóteses previstas 

nesta Lei. 

 

Artigo 3º. A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo 

de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra 

natureza, salvo se movido: 

 

    ...”missis” 

 

...”omissis” 

 

Artigo 5.º Para efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta 

Lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo 

casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

(grifos nossos). 

 

É o caso vertente, o imóvel que recaiu a avaliação, é a única 

residência, bem como, o único imóvel utilizado para moradia do sócio da 

executada, nem como de seus familiares, portanto, considerando pela Lei como 

“bem de família”, sendo, deste modo, tido como impenhorável.  
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De acordo com abalizada doutrina, a Emenda Constitucional 

26/2000 incluiu a moradia nos direitos sociais do artigo 6º da Constituição Federal/88, 

constituindo norma de ordem pública, e reconhecendo a moradia como direito 

fundamental da pessoa humana para uma vida digna, sem penúria e desabrigo. 

Confira-se: 

 

"É aceito pela melhor doutrina e prevalece na jurisprudência o 

entendimento de que 'a execução não deve levar o executado a uma 

situação incompatível com a dignidade da pessoa humana'. Não pode 

a execução ser utilizada como instrumento para causar a ruína, a 

fome e o desabrigo do devedor e sua família, gerando situações 

incompatíveis com a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, 

institui o código a impenhorabilidade de certos bens como alimentos, 

salários, instrumentos de trabalho, pensões, seguro de vida (art. 

649)". (Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual 

Civil, vol. II. Rio de Janeiro: Forense, 2000, 28ª ed., p.12). 

 

Acompanha a presente impugnação, vasta documentação 

que conferem a certeza absoluta que se trata o imóvel avaliado de   bem de 

família, residindo neste imóvel há muitos anos o sócio da executada e demais 

membros de sua família. (contas de consumo, água, luz, comprovante de endereço 

em Declaração de Imposto de Renda, documentos bancários...) correspondências 

remetidas à residência da família.  

 

E com a certeza absoluta de tratar-se do bem penhorado 

“bem de família” é cabível a aplicação do disposto no artigo 1º. da Lei 8.009/90 ao 

caso presente, “verbis”:  

 

“O imóvel residencial do próprio casal ou da entidade familiar é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída 

pelos cônjuges ou pelos pais ou que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei".  
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Portanto, o objetivo da lei é proteger e assegurar a moradia, 

através da INSTITUIÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA QUE CONSTITUI PRINCÍPIO DE ORDEM 

PÚBLICA, CABENDO SER SUSCITADO EM QUALQUER FASE PROCESSUAL, inclusive 

quando designado hasta pública. 

 

Neste sentido: 

 

EXECUÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. 

INTELIGÊNCIA DA LEI N. 8.009/90. AFASTAMENTO DO CC. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARGUIÇÃO A QUALQUER 

TEMPO. As noções de bem de família voluntário, previsto no CC, e 

de bem de família legal, disciplinado pela Lei n. 8.009/90, não se 

confundem, sendo que só aquele exige que a parte institua bem de 

família por meio de escritura pública ou testamento, ao passo que o 

bem de família legal não exige qualquer conduta por parte da 

entidade familiar, apenas que seja o único imóvel utilizado pelo casal 

ou entidade familiar, ou, no caso de haver vários imóveis, ser aquele 

de menor valor. Ademais, como a impenhorabilidade decorrente do 

bem de família é absoluta, tem-se que pode ser invocada a qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, visto ser matéria de ordem pública ( 

TJMG – Agravo de Instrumento n. 0284200-70.2010.8.13.0000, Rel. 

Des. ARNALDO MACIEL, julg. 17.08.2010). 

 

 A Lei 8.00990, não visa defender os devedores, pois apenas 

optou pela família em detrimento do direito do credor, levando em consideração o 

interesse público e social da mesma, em total consonância com a Constituição 

Federal.  
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 Ainda, note-se que é a destinação do bem, ou seja, a sua 

finalidade residencial – como comprovadamente é caso destes autos – que constitui 

característica fundamental para considerá-lo bem de família. 

 

 Frise-se que no caso, comprovadamente, o sócio da 

executada e seus familiares residem há muitos anos no imóvel situado na Alameda 

Jurece, n° 34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville residencial 10, Santana do Parnaíba/SP, 

consoante farta prova documental inclusa, notadamente, comprovante de 

endereço em Declaração de Imposto de Renda, contas de consumo, água, luz, , 

documentos bancários, entre outros (documentos em anexo).  

 

 Destarte, está demonstrado que o imóvel objeto da 

impugnada avaliação se destina a moradia do sócio da executada e de seus 

familiares, consequentemente e indiscutivelmente, é impenhorável.  

 

Com efeito, o objeto da Lei 8.009/90, mira a proteção do 

imóvel familiar, utilizado como moradia. A proteção anunciada não visa à 

manutenção do patrimônio, mas da própria família, cujo amparo legal se encontra 

na Constituição Federal, no artigo 6º (“São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta Constituição”) e no artigo 226 (“A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado”). 

 

Desta forma, sendo base da sociedade, e com proteção 

especial do Estado, a lei que impede a penhora de sua residência possui natureza 

de ordem pública, de cunho eminentemente social, e de aplicação cogente, por 

impor, em seu desrespeito, risco à instituição protegida.  

      

A Jurisprudência dos Tribunais Pátrios é pacífica: 
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EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA -  

Art. 1º da Lei nº 8.009/90 – Agravantes que demonstraram que 

utilizam o imóvel constrito como moradia, sendo caso de se conferir a 

proteção do bem de família - RECURSO PROVIDO (TJSP Apelação 

2100807-72.2015.8.26.0000, Des. Rel. SÉRGIO SHIMURA, 23ª 

Câmara de Direito Privado, Dje. 08/09/2015). 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPENHORABILIDADE DE BEM 

DE FAMÍLIA . - Alegação de que o imóvel constitui bem de família. 

Imóvel em nome da pessoa jurídica. ADMISSIBILIDADE: Os 

documentos dos autos mostram que a constrição judicial recaiu sobre 

imóvel onde reside sócio da pessoa jurídica executada. 

Caracterização do bem de família, nos termos da Lei nº 8.009/90. É 

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça a 

possibilidade da proteção do bem de família, no caso de sócio que 

reside em imóvel registrado em nome da pessoa jurídica. Sentença 

reformada. RECURSO PROVIDO (TJSP - 1007380-

59.2014.8.26.0554, Des. Rel. ISRAEL GOÉS DOS ANJOS, 37 Câmara 

de Direito Privado, Dje. 13/11/2014). 

 

APELAÇÃO CIVIL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 

EMBARGOS À PENHORA. BEM DE FAMÍLIA 

CARACTERIZADO. IMPENHORABILIDADE . Considera-se bem 

de família um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade 

familiar para moradia permanente. Demonstrado tratar do único bem 

do embargante e que nele é fixada a residência, o imóvel está 

protegido da penhora. APELO PROVIDO (TJRS - Apelação Cível Nº 

70068479534, Décima Sétima Câmara Cível, Des. Rel. GELSON 

ROLIM STOCKER, Julgado em 14/04/2016).  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – 
INDISPONIBILIDADE DE BENS – MEDIDA CAUTELAR QUE 

VISA ASSEGURAR PENHORA FUTURA – INCIDÊNCIA DAS 

MESMAS RESTRIÇÕES RELATIVAS À 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA – BEM DE FAMÍLIA – 
ÚNICO IMÓVEL – MORADIA PERMANENTE DO CASAL E 

DOS FILHOS – IMPENHORABILIDADE 
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1. Discute-se no presente recurso ser, ou não bem de família o imóvel 

sobre o qual incidiu decisão de indisponibilidade de bens, proferida 

em Ação de Execução Fiscal. 

2. A indisponibilidade prevista no art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, tem caráter cautelar ao Processo de Execução, de modo a 

posteriormente proporcionar a penhora, daí porque esta medida 

também deve respeitar a impenhorabilidade relativa ao bem de 

família. Precedentes do STJ (TJMS – AI n. 1411552-

45.2015.8.12.0000, Rel. Des. PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA, 2ª 

Câmara Cível, Dje. 26/01/2017). 

 

DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

LEGITIMIDADE DA EMPRESA INDIVIDUAL PARA 

POSTULAR A DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA 

REALIZADA SOBRE O BEM DE FAMÍLIA PERTENCENTE AO 

EMPRESÁRIO. CONFUSÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL COM O DA RESPECTIVA PESSOA FÍSICA. 

PRECEDENTES. PROVAS NOS AUTOS QUE CORROBORAM A 

ALEGAÇÃO DE QUE O IMÓVEL PENHORADO É UTILIZADO 

COMO RESIDÊNCIA FAMILIAR PELO EXECUTADO E SUA 

ESPOSA. IMPENHORABILIDADE. DESCONSTITUIÇÃO DO 

GRAVAME QUE SE IMPÕE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

VERIFICADA NOS AUTOS DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

ÔNUS CORRETAMENTE RATEADOS EM PROPORÇÕES IGUAIS 

ENTRE OS LITIGANTES. RECURSO DESPROVIDO (TJRN - AC n. 

2015.01048-9, da 2a Câmara Cível, Rel. RICARDO TINOCO – juiz 

convocado, j. 08.12.2015). 

 

 
Diante dos pressupostos fáticos e jurídicos, requer, DESDE 

JÁ, seja reconhecida a impenhorabilidade legal do bem de família, 

liberando-se, para que, não sofre eventual constrição do supramencionado 

imóvel, conforme é assegurado pelo Estado. 
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2) DA IMPUGNAÇÃO DO VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

EM DISSONÂNCIA COM A REALIDADE ATUAL DO MERCADO E DO 

EXCESSO DO VALOR DE GARANTIA:  

 

Douto Magistrado, ainda, conforme se verifica às fls. 242/305, 

sobejou avaliado o imóvel localizado na Alameda Jurece, n° 34, Lote 02, Quadra 10, 

Alphaville residencial 10, Santana do Parnaíba/SP, objeto da Matrícula 83.187 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP (fls. 192/195), no valor de R$ 

2.300,000,00 (dois milhões e trezentos mil reais). 

 

“Data máxima vênia”, em que pese, como dito, se tratar o 

imóvel avaliado com bem de família, temos que o valor apurado na avaliação, 

comprovadamente, não se encontra em consonância com a realidade atual do 

mercado imobiliário Portanto, resta, veementemente, impugnado o valor de 

avaliação do referido imóvel. 

 

 Neste sentido, comprovamos através da inclusa cópia de e-

mail, correspondente a avaliação do referido imóvel,  obtido pela imobiliária  

COELHO DA FONSECA, registrando que o valor de mercado, frise-se, ainda no 

presente momento de pandemia, perfaz o total de R$ 4.600,000,00 (quatro milhões e 

seiscentos mil reais) (documento em anexo). 

   

Juntamos, também, nesta oportunidade, anúncios de imóveis 

similares ao imóvel avaliado, anta-se, todos localizados na Avenida Jurece, 

Alphaville Residencial 10, Santana do Parnaíba, comprovando, desta forma, que o  

valor do m2 de área construída (terreno + edificação) perfaz a média do valor de R$ 

7.000,00 (sete mil reais), portanto, repita-se, comprovadamente, o valor de mercado 

hoje do imóvel avaliado, seria no importe total de R$ 4.600,000,00 (quatro milhões e 

seiscentos mil reais), tornando-se, definitivamente, ilegítima a avaliação de fls. 

242/305, restando, veementemente, impugnada em seus todos os seus termos e, 

Neste Termos, com fulcro no artigo 635, § 2º do Novo Código de Processo Civil, seja 

acolhida a presente impugnação, retificando-se o valor constante do laudo de fls. 

242/305. 
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Doutos Magistrado, temos ainda que, veementemente 

impugnando a avaliação (fls. 242/305) do imóvel localizado na Alameda Jurece, n° 

34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville residencial 10, Santana do Parnaíba/SP, objeto da 

Matrícula 83.187 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP (fls. 192/195), visto 

que, nos termos em que foi realizada nestes autos é manifestamente ilegal, portanto, 

não pode, não deve prosperar fundamentalmente pelos motivos: por se tratar de 

bem de família; por estar incorreta a avaliação (conforme acima comprovado) e 

por seu valor excessivo diante da dívida. 

 

Neste sentido, destacamos que, conforme a planilha de 

cálculos apresentada pela exequente às fls. 216/217 dos autos, o débito da 

executada estava em (R$ 241.999,27) em 30.11.2019, desta forma, a exequente ao 

solicitar a avaliação do imóvel não atentou ao fato que a execução deve ser de 

forma menos onerosa ao devedor. Neste sentido, destacamos que o excesso se 

manifesta e é incontestável, pois, buscou-se a avaliação de um imóvel (repita-se, 

bem de família) com valor de mercado de (R$ 4.600.000,00), para uma dívida 

avaliada em menos de 10% (dez por cento) desse valor. 

 

A contradição, portanto, é evidentemente muito grande! 

 

Face às razões apresentadas a penhora não pode prosperar, 

por ser incorreta (bem de Família), e inclusive, diante do valor da dívida, por ser 

excessiva. 

 

3) EXECUÇÃO DE FORMA MENOS GRAVOSA PARA O EXECUTADO 

– ARTIGO 805 NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: 

 

    Douto Julgador, notoriamente não se justifica que o executado 

sofra mais do que o estritamente necessário para a satisfação do direito do 

exequente, pois execução não é vingança privada. O próprio novo Código de 

Processo Civil, em seu artigo 805 estabelece o juiz a fazer a execução de forma 

menos gravosa para o executado. Assim, o que não pode ocorrer é o exagero do 

gravame imposto ao executado, como no caso dos autos.  
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 Douto Magistrado, certo que a norma processual, artigo 805  

do Novo Código de Processo Civil, impõe ao juiz que promova a execução da 

forma menos gravosa para o devedor: 

 

Artigo 805: Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

 

Ademais, a exequente não atentou ao item 6 do r. despacho 

de Vossa Excelência às fls. 212/213: ¨Apresente o exequente cálculo atualizado do 

débito e, evitando excesso de penhora, indique qual imóvel de aproxima do 

valor exequente, preferencialmente livre de ônus” (g.r.n.). 

 

Por outro lado, de forma facultativa, dispõe o artigo 874, inciso 

I, do Novo Código de Processo Civil: 

 

Artigo 874:- Após a avaliação, 

poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado 

e ouvida a parte contrária: 

 

I – Reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para 

outros, se o valor dos bens penhorados for 

consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos 

acessórios; 

 

 ‘   Sabe-se que o estrito respeito ao princípio da execução menos 

gravosa ao executado, não pode sacrificar a efetividade da tutela executiva. 

Tratando-se de princípios conflitantes, cada qual voltado à proteção de uma das 

partes da execução, no caso concreto, caberá ao juiz, em aplicação das regras da 

razoabilidade e proporcionalidade, encontrar um ‘meio-termo’ que evite sacrifícios 

exagerados tanto ao exequente como ao executado. 
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Assim, com respaldo no artigo 685 do Código de Processo Civil,   

considerando que a penhora recaiu sobre um imóvel, que primeiro é bem de família 

e, segundo que o valor da dívida representa menos de 10% (dez por cento) do valor 

do imóvel no atual mercado imobiliário, vem requerer a  executada que se digne 

Vossa Excelência de, ouvidos os exequentes, reduzir a penhora, indicando, para 

tanto o imóvel registrado ás fls. 206/207, SALA COMERCIAL 304, localizado no 3º 

pavimento, Torre Comercial, do empreendimento denominado Condomínio 

“STADIUM”, imóvel melhormente descrito na matricula 15.099, junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri, cujo valor hoje, perfaz a importância de (R$ 

800,000,00), valor bem superior ao valor executado, todavia, que mais se aproxima 

para garantir a presente execução, determinando a  expedição de ofício ao oficial 

do registro imobiliário respectivo  para  que promova a liberação do gravame em 

relação imóvel localizado na Alameda Jurece, n° 34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville 

residencial 10, Santana do Parnaíba/SP, objeto da Matrícula 83.187 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri/SP (fls. 192/195). 

 

4) DOS HONORÁRIOS PERICIAIS: 

 

 Por fim, quanto aos honorários periciais, temos que, com base 

na tabela de honorários junto ao  Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia de São Paulo (Ibape/SP), temos que: - A remuneração mínima do 

profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos 

e trinta Reais) Artigo 6º (documento em anexo). 

 

Desta forma, entendemos que o valor dos honorários definitivos 

deve seguir esse parâmetro, devendo ser, portanto, no valor de R$ 4.730,00 (quatro 

mil setecentos e trinta Reais), importância que o executado entende apropriada à 

complexidade do trabalho pericial realizado. 

 

    6) DOS PEDIDOS: 
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S Q U I N Z A R I ,  M A R T I N S  &  S A B B A N E L L I  
A D V O G A D O S  

‘  

  Aven ida  Gene ra l  A ta l i ba  Leone l ,  n °  2361 ,  Sa la  05 ,  Pa rada  Ing les a ,  São  Pau lo /SP .  
CEP 02 033 -010  –  Te le fone s :  (11 )  2972 .12 .77  e  (11 )  99199 .44 .79  

 Diante do Exposto, REQUER: 

 

a) Reconhecimento do fato de que o imóvel  penhorado, 

localizado na Alameda Jurece, n° 34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville residencial 10, 

Santana do Parnaíba/SP, objeto da Matrícula 83.187 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri/SP (fls. 192/195), se trata da única residência familiar do sócio da 

executada e de seus familiares, portanto, tratado como Bem de Família, cujo o 

objetivo da lei é proteger e assegurar a moradia, através da instituição do bem de 

família que constitui princípio de ordem pública, registra-se, cabendo ser suscitado 

em qualquer fase processual, inclusive quando designado hasta pública.  

 

b) Nos termos do artigo 635, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil, requer seja acolhida a presente impugnação, retificando-se o valor constante 

do laudo de fls. 242/305, para constar, o correto valor do imóvel, no importe de (R$ 

4.600,000,00). 

 

c) Reconhecimento legal do pedido de redução de penhora, 

porque, evidentemente, excessiva, sendo que a execução deve ser de forma 

menos gravosa ao executado (artigo 805 do CPC),  indicando para tanto o imóvel 

registrado ás fls. 206/207, SALA COMERCIAL 304, localizado no 3º pavimento, Torre 

Comercial, do empreendimento denominado Condomínio “STADIUM”, imóvel 

melhormente descrito na matricula 15.099, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

de Barueri, cujo valor hoje, perfaz a importância de (R$ 800,000,00), valor bem 

superior ao valor executado). 

 

d) Por fim, que os dos honorários definitivos sejam no importe de 

R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta Reais), valor entendido apropriado à 

complexidade do trabalho pericial realizado. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento, 

Com o Respeito de Sempre. 

São Paulo, 13 de julho de 2020. 

 

Douglas Tadeu Martins -Assinado Digitalmente 

DOUGLAS TADEU MARTINS - ADVOGADO  

OAB / SP 126.795 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIA S DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 14/04/2020 

 

 
Capítulo I 

NORMAS GERAIS 
 

Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 

 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia; 

 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia. 

 
Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 

 
Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 

 
Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários. 

 
Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos). 

 
Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 

 
Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais) . 

 
Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 

 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc. 

 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

D
8F

F
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 T

A
D

E
U

 M
A

R
T

IN
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

07
/2

02
0 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

R
E

20
70

10
68

96
5 

   
 .

fls. 370



 

 

 
 

Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO  

 
Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º. 

 
Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora , de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso. 

 
Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações; 

 
Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos: 

 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 

 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 

 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares. 

 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 

 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados. 

 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS EN VOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

 
TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 
 
VIZINHANÇA 

ENTREGA E 
RECEBIMENTO DE 

OBRAS 

 
 

 
RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento  2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADA RIA Por Pavimento 1 2 

 
 

EDIFÍCIOS - UNIDADE 

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

 
 
GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário. 
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%. 
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 

 
Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 

 
TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALH O 

 

 
TIPOS DE PERÍCIAS 

DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE  

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 
15 14 16 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 

 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes. 

 
Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas. 

 
Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 

 
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 

 
 
 
 

São Paulo, 14 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Eng ° Civil Luiz Henrique Cappellano 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 

O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 

 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica  
 

  
1 

 
DESPESAS DIRETAS 

 2019 

1.1  Tarifas e Serviços R$ 1.600,00 
1.2  Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 
1.3  Despesas de escritório R$ 5.729,25 
1.4  Transporte R$ 4.693,88 
1.5  Depreciação do ativo imobilizado R$ 471,12 
1.6  Custos financeiros R$ 436,66 
1.7  Reposição de IR e ISS sobre despesas R$ 12.175,02 

  Subtotal  R$ 37.461,59 

 
 
2.1 

2 REMUNERAÇÃO 
Remuneração mensal 

 
 
R$ 

 
 

19.000,00 
2.2  Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 
2.3  Reposição de ISS sobre remuneração R$ 1.384,51 

  Subtotal  R$ 27.690,24 

 

3.1 
3 VALOR DA HORA TÉCNICA  

Parcela relativa às despesas (item 1/160h) 

 

R$/h 

 

234,13 
  Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 
  Valor da hora técnica calculada R$/h 407,20 

  
Valor inflação 2018-2019 (IPCA) % 6,8458 

  Valor da hora técnica calculada 2019 R$/h 435,08 
  Valor aprovado – hora técnica básica  R$/h 430,00 

 
 
 

Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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MATRI Z – BAURU/ SP :  Rua Luiz Aleixo, n.º  7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1009561-65.2016.8.26.0068 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da ação que move em face de  
TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, já qualificados, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., informar que 
concorda com o laudo pericial apresentado, no entanto apresenta 
IMPUGNAÇÃO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS, expondo para tanto os 
seguintes argumentos: 
 
    O Sr. Perito estimou seus honorários para avaliar o 
imóvel objeto de penhora, tendo o honorário estimado em R$ 4.000,00(quatro 
mil reais), após a efetivação da pericia apresentou novos honorários periciais 
alegando agora se tratar de honorários definitivos no valor de R$ 6.400,00 
(seis mil e quatrocentos reais), totalizando a quantia de R$ 10.400,00 (dez mil 
e quatrocentos reais). 
 
    Porém, com o devido respeito que se tem pelo Ilustre 
“expert”, entende o exequente que a prestação do mesmo é exorbitante, face a 
certa simplicidade da avaliação. 
 
    Não obstante possa vir a ser o trabalho do Ilustre 
Perito bem elaborado, em nada se justifica um arbitramento excessivo, 
mormente por se tratar de trabalho exigido de forma corriqueira nas 
demandas judiciais, não sendo justificável dizer se tratar de trabalho 
complexo. 
 
     Além disso, o trabalho realizado não envolve 
comprometimento de várias horas do profissional, o que determina o baixo 
custo do trabalho. 
 
    Como bem decidiu o E. 2º TACSP, 10ª Câmara, Ag. 
688227-0/4, onde foi relator o Juiz Soares Levada, v.u., j. 25/4/2001, “Se os 
honorários periciais referem-se a trabalho de pouca complexidade, 
devem ser arbitrados de forma correspondente à simplicidade da 
perícia, sem exacerbação desproporcional ao exame técnico a ser 
realizado.” 
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MATRI Z – BAURU/ SP :  Rua Luiz Aleixo, n.º  7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

     E ainda: 
 

Agravo de Instrumento nº 7216598-3 
Agravante: Banco Nossa Caixa S/A 
Agravado: Adalberto Franco 
17ª Câmara de Direito Privado – TJ/SP 
Deram provimento ao recurso v.u. 
07/05/2008 
Relator: Des. Simões de Vergueiro 
 
“Ademais, nesse tocante, é de ser lembrado o 
ensinamento contido no V. Acórdão publicado na RT 
733/272, do qual foi relator o Juiz Ferraz de 
Arruda, que assim define a questão: "Acontece que o 
perito exerce um múnus público desde que se 
posiciona dentro do processo como órgão auxiliar da 
Justiça (art. 139 do CPC). Na ordem institucional 
interna e casuística do processo judicial,o perito, 
enfim, presta serviço público. Nessa condição perde o 
perito o privilégio que teria na vida profissional 
particular de cobrar o que entende devido pelo 
desempenho de sua competência técnica, como perde 
a parte, na mesma relação, o poder de não contratar 
o serviço diante de um preço que poderia considerar 
exorbitante. O valor é imposto. 
 
Ora, o processo judicial é do interesse do Estado e 
tem uma relevante e indispensável função social de 
pacificação dos conflitos emergentes da vida 
comunitária, de sorte que este objetivo maior não 
pode ser contido por interesses econômicos 
particulares. É fato notório que a antevisão do que 
pode ser fixado como salário do perito desestimula a 
parte na busca da Justiça trazendo como 
conseqüência a sublimação desse interesse. O 
processo não pode ser caro,seletivo, instrumento 
acessível apenas ao detentor de capital. 

 
Logo, o salário do perito judicial não pode ser fixado 
segundo o critério vigente no mercado comum de 
prestação de serviços. Como igualmente não pode 
entrar em cogitação qualquer justificativa de ordem 
econômica,corporativista, como defesa da valorização 
profissional, subsistência, política salarial etc, 
porquanto a atividade do perito é sempre eventual e 
de cooperação obediente a um espírito maior que é o 
interesse do Estado. 
 
Basta lembrar que se o Estado resolvesse constituir 
um corpo oficial de peritos judiciais, certamente não 
pagaria a estes funcionários o valor que um perito 
muitas vezes recebe atualmente pela feitura de um 
único laudo". 
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MATRI Z – BAURU/ SP :  Rua Luiz Aleixo, n.º  7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

Agravo de Instrumento nº 1159397-0/4 
Agravante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S/A 
Agravado: Paulo Gonçalves de Oliveira e Outra 
Julgamento 14/05/08 
Turma Julgadora 34ª Câmara de Direito Privado – 
TJ/SP 
Relator Des. Irineu Pedrotti 
Deram provimento ao recurso v.u. 
 
“PERITO JUDICIAL REMUNERAÇÃO. A composição 
da justa retribuição ao trabalho desenvolvido pelo 
Experto fica atrelada ao prudente arbítrio e à 
consciência do julgador,que deve traçar, de forma 
objetiva, paradigmas de ordem subjetiva e não 
considerar, exclusivamente, a estimativa do próprio 
interessado. Um bom critério é a aplicação dos 
parágrafos 3o e 4o, do artigo 20 do Código de 
Processo Civil e a utilização da equidade. Redução 
do salário provisório.” 

 
     Dessa forma, entende o autor ser excessivo os 
honorários fixados em R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), à vista de 
todos os fatores envolvidos para a realização do trabalho – baixa complexidade 
e tempo gasto, etc. 
 
    Diante do exposto, não concorda, o exequente com o 
valor dos honorários superestimados pelo Sr. Perito, razão pela qual requer a 
Vossa Excelência que se digne de arbitrar moderadamente os referidos 
honorários periciais para a avaliação do imóvel, sem que, com isso, se fira a 
dignidade do trabalho, tampouco  o desprestigie. 
     
    Termos em que, 
    Pede deferimento.  
    Bauru/SP, 13 de julho de 2020. 
 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei e-mail ao perito que segue. Nada Mais. 
Barueri, 17 de julho de 2020. Eu, ___, Maria De Fatima Martineli, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não há notícias quanto a manifestação do perito, em 
relação às impugnações apresentadas. Nada Mais. Barueri, 18 de agosto de 
2020. Eu, ___, Ednaldo Aparecido Batista, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI 

 

 

AUTOS Nº: 1009561

 
 

 

Judicial, nomeado nos

EXTRAJUDICIAL, 

TELLNET 

IMPORTADORA 

respeitável 

Presença para apresentar os seguintes:

                   
 

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 
Tel./Fax: (11) 3115

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI 

AUTOS Nº: 1009561

Judicial, nomeado nos

EXTRAJUDICIAL, 

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 

IMPORTADORA 

respeitável intimação

Presença para apresentar os seguintes:

                    

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 
Tel./Fax: (11) 3115

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI 

AUTOS Nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Judicial, nomeado nos

EXTRAJUDICIAL, requerida por

TECNOLOGIA DE REDE 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA E OUTROS

intimação de fls. 

Presença para apresentar os seguintes:

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI 

65.2016.8.26.0068

WALMIR PEREIRA MODOTTI,

Judicial, nomeado nos AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

requerida por

TECNOLOGIA DE REDE 

E EXPORTADORA LTDA E OUTROS

de fls. 378

Presença para apresentar os seguintes:

 
ESCLARECIMENTOS

 
Termos em que,

P. Deferimento.

Barueri, 16

 

 

 
WALMIR PEREIRA MODOTTI
    CREA: 128.880/D

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 
0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI - SP.

65.2016.8.26.0068

WALMIR PEREIRA MODOTTI,

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

requerida por BANCO DO BRASIL S/A,

TECNOLOGIA DE REDE 

E EXPORTADORA LTDA E OUTROS

378 dos autos vem, respeitosamente, à Vossa 

Presença para apresentar os seguintes: 

ESCLARECIMENTOS

Termos em que, 

P. Deferimento. 

16 de setembro

WALMIR PEREIRA MODOTTI
CREA: 128.880/D

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP 
mail: walmirmodotti@uol.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

SP. 

65.2016.8.26.0068 

WALMIR PEREIRA MODOTTI,

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

BANCO DO BRASIL S/A,

TECNOLOGIA DE REDE INFORM

E EXPORTADORA LTDA E OUTROS

dos autos vem, respeitosamente, à Vossa 

ESCLARECIMENTOS 

setembro de 2.

WALMIR PEREIRA MODOTTI
CREA: 128.880/D 

São Paulo, SP 
mail: walmirmodotti@uol.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

BANCO DO BRASIL S/A,

INFORMÁTICA 

E EXPORTADORA LTDA E OUTROS

dos autos vem, respeitosamente, à Vossa 

 

de 2.020. 

WALMIR PEREIRA MODOTTI 

São Paulo, SP - CEP 05075
mail: walmirmodotti@uol.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

Engenheiro, Perito 

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

BANCO DO BRASIL S/A, em face de 

TICA COMERCIAL 

E EXPORTADORA LTDA E OUTROS, atendendo à 

dos autos vem, respeitosamente, à Vossa 

CEP 05075-000 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

Engenheiro, Perito 

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TITULO 

em face de 

COMERCIAL 

atendendo à 

dos autos vem, respeitosamente, à Vossa 
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

 

I – PRELIMINARES: 
 

 

- O Perito entregou Laudo Pericial, anexado aos 

autos às fls. 242/305; 

 

- A Autora se manifestou acerca dos honorários, fls. 

375/377; 

 

- Veio então a R. Determinação de fls. 378, intimando 

o Perito  prestar os devidos esclarecimentos, o que será feito a seguir. 
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

II - Manifestação da Autora (fls. 375/377): 
 

A Autora apresentou manifestação acerca dos 

honorários, que passa a ser esclarecida a seguir. 

 

1. Afirma que os honorários periciais estão excessivos. 
 

ESCLARECIMENTO: Conforme despacho de fls. 212/213, os honorários 

periciais foram estimados provisoriamente pelo Meritíssimo Juiz, no valor de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais): 

 

 

Desta feita, após a entrega do Laudo Pericial, fora feita a estimativa dos 

honorários periciais definitivos, calculado com base na Tabela de Regulamento 

de Honorários do IBAPE – SP, Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia, no importe de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais): 
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DEMONSTRATIVO DE HONORÁRIOS 

VALOR DA HORA TRABALHADA - R$ 430,00/HORA 
 

A)Vistorias e demais diligências.........................................................................(02,00 horas) 

VA = 02,00 Horas x R$ 430,00/Hora.............................................................. R$ 860,00 

 

B) Análise dos Autos, elaboração do Laudo e resposta aos quesitos (12,00 horas) 

VB = 12,00 Horas x R$ 430,00/Hora.......................................................... R$ 5.160,00 
 

C) Despesas com digitação, fotografias, elaboração de croquis, locomoção, material 

empregado na confecção e elaboração do laudo. 

VC=.......................................................................................................................... ..........R$ 430,00 

VA + VB + VC=......................................................................................................R$ 6.450,00 

 

Em números redondos, 

Valor Total = R$ 6.400,00 – junho/2.020 

(Seis mil e quatrocentos reais) 
 

 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

C
5D

F
9B

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
A

LM
IR

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

D
O

T
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

R
E

20
70

15
54

43
6 

   
 .

fls. 384



 

 

Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar,sala 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br  

 

III – CONCLUSÕES: 
 
 
 
O Perito requer o arbitramento dos seus honorários definitivos 

no importe de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 
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IV – ENCERRAMENTO: 

 

Dando por terminado o seu trabalho, mandou 

datilografar o presente Esclarecimento, que é composto de 06 (seis) folhas 

datilografadas de um lado só, todas rubricadas, vindo esta última datada e 

assinada pelo Perito. 

 
Em atenção ao disposto nos Artigos 156 e seguintes do CPC, na Resolução nª 233 do CNJ e no 
Provimento CSM nª 2306/2015, informa que se encontram à disposição das partes, 
respectivos advogados, e demais interessados no site do TJSP, Link de Acesso ao Público 
Externo, http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajustiça (ou seguimento 
processos/serviços/cadastro de auxiliares da justiça), “Curriculum Vitae”, Carteiras de 
Habilitação (CREA e OAB), Diplomas de Engenharia Civil (Graduação – USP e Mestrado – USP), 
Direito PUC/SP, Técnico em Eletrônica – Objetivo, Habilitação do INCRA para 
Georrefenciamento em Imóveis Rurais e certidões (cível e criminal). 

 
Termos em que, 

P. Deferimento 

Barueri, 16 de setembro de 2.020. 

 
 
 

WALMIR PEREIRA MODOTTI 
    CREA: 128.880/D 
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           Teor do ato: "Manifestem- se as partes sobre os esclarecimentos do perito de folhas 381." 

           Barueri, 23 de setembro de 2020. 

           MARCIA DESIDERIO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1009561-65.2016.8.26.0068 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve vem nos autos desta ação, que move 
TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, já qualificada, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo cartório, mui respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, o Banco informa que discorda do alto valor dos honorários periciais. 
 
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Bauru, 28 de setembro de 2020. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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S Q U I N Z A R I ,  M A R T I N S  &  S A B B A N E L L I  
A D V O G A D O S  

‘  

  Av en ida  Genera l  A t a l i ba Leone l ,  n °  2361 ,  Sa la  05,  Pa rada Ing les a ,  São  Pau lo/ SP .  
CEP 02033 -010  –  T e lef one s :  (11 )  2972 .12 . 77  e  (11 )  99199 . 44 . 79 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª (SEXTA) VARA CÍVEL 

DO FORO DE BARUERI/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1009561-65.2016.8.26.0068 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

 

 

 TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., por seu advogado e bastante 

procurador que esta subscreve, nos autos do Processo epígrafe, promovido 

pelo BANCO DO BRASIL S.A., em atendimento ao r. despacho de fls. vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

O peticionário, vem, respeitosamente, informar que não 

concorda com os honorários solicitados pelo Sr. perito, por ser, 

evidentemente, excessivos. 

 

De outro lado, requer da apreciação de Vossa Excelência 

em reconhecer o instituto de bem de família do imóvel penhora, nos termos 

da petição e documentos juntados aos autos às fls. 320/374. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento, 

Com o Respeito de Sempre. 

São Paulo, 1º de outubro de 2020. 

 

Douglas Tadeu Martins -Assinado Digitalmente 
DOUGLAS TADEU MARTINS - ADVOGADO  

OAB / SP 126.795 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial 
Importadora e Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

Os honorários provisórios foram arbitrados em R$ 4.000,00 (decisão de fls. 

212/213). 

O perito aceitou os honorários provisórios e apresentou o laudo de fls. 

169/188.

Requereu a fixação dos honorários definitivos em R$ 6.400,00 (fls.; 

306/312).

As partes impugnaram, alegando ser excessivo o valor. 

No entanto, acolho a justificativa do perito, até porque nas impugnações 

não houve indicação específica do ponto do inconformismo, limitando-se a dizer que o 

valor solicitado é excessivo.

Além disso, ao contrário do que alegou a exequente às fls. 375/377, o 

perito não pretende a fixação do valor de seus honorários em R$10.400,00 mas sim em 

R$6.400,00.

E o expert indicou as horas efetivamente trabalhadas com análise do 

processo e documentação, elaboração do laudo e resposta aos quesitos.

Assim, consoante o princípio da razoabilidade, tenho que honorários 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

solicitados são compatíveis com a atividade desempenhada pelo “expert” e a capacidade 

econômica das partes.

Recolha o exequente a diferença de R$ 2.400,00, sob pena de sofrer 

execução.

No mais, manifeste-se o exequente sobre a alegação de que o imóvel 

penhora (matr. 83.187) se trata de bem de família e da indicação de outro imóvel à 

penhora (fls. 320/331).

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

Barueri, 09 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1542/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1060/1064   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   honorários   provisórios   foram   arbitrados   em   R$   4.000,00   (decisão   de   fls. 
 212/213).   O   perito   aceitou   os   honorários   provisórios   e   apresentou   o   laudo   de   fls.   169/188.   Requereu   a   fixação 
 dos   honorários   definitivos   em   R$   6.400,00   (fls.;   306/312).   As   partes   impugnaram,   alegando   ser   excessivo   o 
 valor.   No   entanto,   acolho   a   justificativa   do   perito,   até   porque   nas   impugnações   não   houve   indicação   específica 
 do   ponto   do   inconformismo,   limitando-se   a   dizer   que   o   valor   solicitado   é   excessivo.   Além   disso,   ao   contrário   do 
 que   alegou   a   exequente   às   fls.   375/377,   o   perito   não   pretende   a   fixação   do   valor   de   seus   honorários   em 
 R$10.400,00   mas   sim   em   R$6.400,00.   E   o   expert   indicou   as   horas   efetivamente   trabalhadas   com   análise   do 
 processo   e   documentação,   elaboração   do   laudo   e   resposta   aos   quesitos.   Assim,   consoante   o   princípio   da 
 razoabilidade,   tenho   que   honorários   solicitados   são   compatíveis   com   a   atividade   desempenhada   pelo   expert   e 
 a   capacidade   econômica   das   partes.   Recolha   o   exequente   a   diferença   de   R$   2.400,00,   sob   pena   de   sofrer 
 execução.   No   mais,   manifeste-se   o   exequente   sobre   a   alegação   de   que   o   imóvel   penhora   (matr.   83.187)   se 
 trata   de   bem   de   família   e   da   indicação   de   outro   imóvel   à   penhora   (fls.   320/331).   Após,   tornem   conclusos. 
 Intimem-se." 

           Barueri, 11 de novembro de 2020. 

           MARCIA DESIDERIO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1009561-65.2016.8.26.0068 
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de TELLNET TECNOLOGIA DE REDE 
INFORMATICA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 
comprovante de deposito. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 25 de novembro de 2020. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 18/11/2020 11:10:47

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: BANCO DO BRASIL S.A

Réu: Tellnet Tecnologia de Rede Inf

Barueri Foro De Barueri - Cartório Da 6ª Vara Judic

Processo: 10095616520168260068 - ID 081020000103564809

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: honorarios pericia

is complementares

 

00190.00009 02836.585006 89434.271170 9 85040000240000

BANCO DO BRASIL SA                                                CNPJ: 00.000.000/0001-91  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10095616520168260068      -  51174001000193,   Barueri Foro De Barueri - Cartório Da 6ª Vara Judic   

 

28365850089434271 0 18/01/2021 2.400,00 2.400,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89434.271170 9 85040000240000

BANCO DO BRASIL S/A 

18/11/2020 0 ND N 18/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000103564809 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

BANCO DO BRASIL SA                                                CNPJ: 00.000.000/0001-91 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10095616520168260068      -  51174001000193, Barueri Foro De Barueri - Cartório Da 6ª Vara Judic

 

18/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089434271

2.400,00

2.400,00
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23/11/2020

23/11/2020

R$ 2.400,00

DJO - Depósito Judicial

Ouro

N° da conta judicial
1600105105832

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
5946-3

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2020000067927

Processo n°
10095616520168260068

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
BARUERI

Órgão/Vara
6ª VARA CÍVEL

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INF

Tipo de pessoa
Fisica

CPF/CNPJ
000.000.000-00

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/0001-91

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 23/11/2020 2.400,00 - 5.8BF.970.8C9.27A.AC1
Data/Hora da impressão 25/11/2020 11:11

Firefox https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/co...

1 of 1 25/11/2020 10:59P
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar, salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 

Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVE DA COMARCA DE BARUERI - SP 

 

AUTOS Nº 1009561-65.2016.8.26.0068 
 

 

 WALMIR PEREIRA MODOTTI, engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado nos AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, requerida pelo BANCO DO BRASIL S/A, em face de 

TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMÁTICA COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência para requerer o levantamento de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), conforme depósito de fls. 394/395, referente ao 

complemento dos honorários periciais, acrescidos de juros e correção 

monetária que houver. 

 

          Destarte, roga que tal pedido seja deferido em 

CARÁTER DE URGÊNCIA, uma vez que TRATA-SE DE VERBA ALIMENTAR. 

 

         Por fim, junta formulário de Mandado de 

Levantamento Eletrônico, atendendo assim os termos do Comunicado Conjunto 

n° 474/2.017, publicado no DJE em 1° de março de 2.017. 

 

                                           Termos em que, 

                                            P. Deferimento. 

Barueri, 16 de dezembro de 2020. 

 

          WALMIR PEREIRA MODOTTI 
                CREA 128.880/D 
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Rua Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar, salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000 

Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti@uol.com.br 

 

 

 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 

Número do processo (padrão CNJ): 1009561-65.2016.8.26.0068 

Nome do beneficiário do levantamento: WALMIR PEREIRA MODOTTI 

CPF/CNPJ: 050.457.788-38 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro - PERITO     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 
                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 394/395 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): (DOIS MIL E 

QUATROCENTOS REAIS) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: WALMIR PEREIRA MODOTTI 

CPF/CNPJ do titular da conta: 050.457.788-38 

Banco: BANCO DO BRASIL  Código do Banco: 001 

Agência: 6813-6 

Conta nº: 6032-1   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 18/12/2020 10:27 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1724/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1233/1234   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   alegação   de   que   o   imóvel   penhora   (matr.   83.187)   se 
 trata de bem de família e da indicação de outro imóvel à penhora (fls. 320/331)." 

           Barueri, 18 de dezembro de 2020. 

           MARCIA DESIDERIO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BARUERI, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1009561-65.2016.8.26.0068 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face TELLNET TECNOLOGIA DE REDE INFORMATICA 
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, já qualificada, em 
trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, informar que concorda com a substituição do bem  
penhorado MATRÍCULA 83187 DO C.R.I. DE BARUERI, imóvel localizado na 
Alameda Jurece, n° 34, Lote 02, Quadra 10, Alphaville residencial 10, Santana 
do Parnaíba/SP, pelo imóvel registrado ás fls. 206/207, SALA COMERCIAL 304, 
localizado no 3º pavimento, Torre Comercial, do empreendimento denominado 
Condomínio STADIUM, imóvel descrito na matricula 15.099, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis de Barueri, desde que este ultimo esteja livre de ônus. 
      
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Bauru, 29 de janeiro de 2021. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: Banco do Brasil S.a
Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial 

Importadora e Exportadora Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1. Fls. 396/397: Libere-se imediatamente o valor dos honorários 

complementares ao perito.

2. Fls. 399: Diante da concordância do exequente, defiro a 

substituição do bem penhorado.

3. Torne sem efeito a constrição anterior e lavre-se novo auto de 

penhora sobre a SALA COMERCIAL 304, localizada no 3º 

pavimento, Torre Comercial, do empreendimento denominado 

Condomínio “STADIUM”, objeto da matrícula 15.099, junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis de Barueri.

4. Averbe-se a nova penhora pelo sistema ARISP.

5. A executada informou às fls.330 que aludida sala comercial está 

avaliada em R$ 800.000,00 e não houve impugnação por parte 

do exequente (fls. 399).

6. Assim, homologo a avaliação no valor indicado.

7. Para leilão eletrônico do imóvel, conforme constou no item 10 da 

decisão de fls. 213, intime-se a leiloeira indicada às fls. 191 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

(“LANCE JUDICIAL - Lance Consultoria em Alienações Judiciais 

Eletrônicas Ltda., CNPJ/MF nº 15.086.104/0001-38), para as 

providências de praxe, cujos honorários arbitro em 5% sobre o 

valor da arrematação.

Intimem-se.

Barueri, 08 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

D
9A

52
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 E
LI

Z
A

B
E

T
H

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 B
O

R
T

O
LO

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
04

/2
02

1 
às

 1
5:

34
 .

fls. 401



 FORO DE BARUERI  Emitido em: 12/04/2021 12:15 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0410/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 951/960   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   396/397:   Libere-se   imediatamente   o   valor   dos   honorários   complementares   ao   perito. 
 Fls.   399:   Diante   da   concordância   do   exequente,   defiro   a   substituição   do   bem   penhorado.   Torne   sem   efeito   a 
 constrição   anterior   e   lavre-se   novo   auto   de   penhora   sobre   a   SALA   COMERCIAL   304,   localizada   no   3º 
 pavimento,   Torre   Comercial,   do   empreendimento   denominado   Condomínio   STADIUM,   objeto   da   matrícula 
 15.099,   junto   ao   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Barueri.   Averbe-se   a   nova   penhora   pelo   sistema   ARISP.   A 
 executada   informou   às   fls.330   que   aludida   sala   comercial   está   avaliada   em   R$   800.000,00   e   não   houve 
 impugnação   por   parte   do   exequente   (fls.   399).   Assim,   homologo   a   avaliação   no   valor   indicado.   Para   leilão 
 eletrônico   do   imóvel,   conforme   constou   no   item   10   da   decisão   de   fls.   213,   intime-se   a   leiloeira   indicada   às   fls. 
 191   (LANCE   JUDICIAL   -   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ/MF   nº 
 15.086.104/0001-38),   para   as   providências   de   praxe,   cujos   honorários   arbitro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação. Intimem-se." 

           Barueri, 12 de abril de 2021. 

           PATRICIA MARCELA DA CRUZ FREITAS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em crédito

conta/poupança.

Olá  Sr.  FLAVIO AKIRA DAKUZAKU  - fdakuzaku , última visita em 19/04/2021, 09:00hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Acompanhamento de MLE > Mandado

Operação realizada com sucesso.

Mandado Gravado - 20210419134407050340

Processo
Número do Processo: 1009561-65.2016.8.26.0068

Comarca: Barueri

Foro: Foro De Barueri

Ofício/Cartório: Cartório Da 6ª Vara Judicial

Vara: 6ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor BANCO DO BRASIL S.A 00.000.000/6664-83

Adv. Autor Eduardo Janzon Avallone Nogueira 135.207.888-02

Réu Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora Ltda e outros.

Adv. Réu Douglas Tadeu Martins 083.511.148-20

0,00

Número da

Solicitação
Número da Conta

1 1600105105832

Contas Judiciais do

Processo*

Saldo de Capital Disponível

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.2.8

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/...

1 of 1 19/04/2021 13:45P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

D
A

F
64

00
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IO
 A

K
IR

A
 D

A
K

U
Z

A
K

U
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
48

 .

fls. 403



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

95
61

-6
5.

20
16

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

D
A

F
67

05
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IO
 A

K
IR

A
 D

A
K

U
Z

A
K

U
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
48

 .

fls. 404



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e Exportadora 
Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Cientifico, a executada, que o Mandado para Levantamento da 
Penhora foi expedido e, assim que devidamente, assinado, será 
liberado nos autos, ficando disponível para impressão.

Esclareça, a exequente, acerca da petição de folhas 399, 
informando se o novo imóvel a ser penhorado é o de matrícula 
151.099, conforme certidão de matrícula, de folhas 206/207; 
tendo em vista que, na petição, foi requerido a penhora do 
imóvel sob matrícula nº 15.099. Caso negativo, apresente a 
Certidão de Matrícula atualizada do referido imóvel.

Nada Mais. Barueri, 20 de abril de 2021. Eu, ___, Flavio Akira 
Dakuzaku, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 23/04/2021 11:57 
 Certidão - Processo 1009561-65.2016.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0459/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1000/1003   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Douglas Tadeu Martins (OAB 126795/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cientifico,   a   executada,   que   o   Mandado   para   Levantamento   da   Penhora   foi   expedido   e, 
 assim   que   devidamente,   assinado,   será   liberado   nos   autos,   ficando   disponível   para   impressão.   Esclareça,   a 
 exequente,   acerca   da   petição   de   folhas   399,   informando   se   o   novo   imóvel   a   ser   penhorado   é   o   de   matrícula 
 151.099,   conforme   certidão   de   matrícula,   de   folhas   206/207;   tendo   em   vista   que,   na   petição,   foi   requerido   a 
 penhora   do   imóvel   sob   matrícula   nº   15.099.   Caso   negativo,   apresente   a   Certidão   de   Matrícula   atualizada   do 
 referido imóvel." 

           Barueri, 23 de abril de 2021. 

           PATRICIA MARCELA DA CRUZ FREITAS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06400-000, Fone: (11)4365-5246, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DA PENHORA

Processo Digital nº: 1009561-65.2016.8.26.0068

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S.a

Executado: Tellnet Tecnologia de Rede Informatica Comercial Importadora e 
Exportadora Ltda e outros

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de Barueri, Dr(a). MARIA 
ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, 
Estado de São Paulo que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
indicado, PROCEDA ao registro necessário a fim de ficar constando que foi determinado o 
CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO nº 10 do imóvel sob matrícula nº 83.187, na qual 
determinou a penhora do imóvel. CUMPRA-SE, mediante o pagamento de custas, emolumentos 
necessários à averbação, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Barueri em 20 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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